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Com a decisão do juiz, a denúncia pode ser arquivada. Ela incriminava 38 pessoas, 
entre elas empresários, funcionários, o ex-presidente da estatal José Taveira e 
o ex-diretor Afrêni Gonçalves, ambos do PSDB e presos na época da operação, 
deflagrada em agosto de 2016

OPERAÇÃO DECANTAÇÃO 1

Juiz rejeita denúncia do MPF 
contra investigados por supostas 
irregularidades na Saneago

Divulgação

DIREITO DO CONSUMIDOR

Procon Goiânia realiza formação de 
servidores para fiscalização de postos
Treinamento, em parceria com ANP e 
Petrobras, consiste em noções teóricas 
para a fiscalização de revendedores, 
demonstração prática dos testes de 
qualidade dos combustíveis e aula prática 
de fiscalização em campo

Paulo José

MUNICÍPIOS EM PAUTA
Associação dos Municípios 
Adjacentes a Brasília

Prefeituras do Entorno na luta em defesa do Programa 
Minha Casa Minha Vida

Devido a paralização dos recursos do 
Programa Minha Casa, Minha Vida do 
Estado de Goiás, os empresários e 
trabalhadores da área da construção 
civil foram recebidos pelo presidente da 
Associação dos Municípios Adjacentes 
a Brasília (AMAB) e prefeito de Águas 
Lindas de Goiás, Hildo do Candango 
(PTB-GO), para juntos, trabalhadores da 
construção civil e prefeitos do Entorno 
do Distrito Federal, organizarem-se 
para realizar um movimento pela volta 
do programa. “Os prefeitos estão 
preocupados com o Minha Casa, Minha 
Vida, pois há muitas obras paralisadas”, 
disse Hildo do Candango

PÁGINA 05

PÁGINA 08

EDUCAÇÃO 

Tocantins tem 100% 
dos municípios 
participando da 
Olimpíada de 
Língua Portuguesa
Elias Oliveira/Governo do Tocantins
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Rápidas
n Tempo para 
Regulação de Saúde 
em Goiás é 18 vezes 
menor

n Deputado Cláudio 
Meirelles pede 
reconstrução de 
ponte sobre o rio 
São Domingos entre 
Paraúna e Cachoeira de 
Goiás

n “Sociedade clama 
por transparência, 
e é o que estamos 
oferecendo”, diz Caiado 
no encerramento do 9º 
Encontro do TCMGO

n Projeto cria a Semana 
Municipal de Combate 
ao Feminicídio em 
Goiânia

n Grupo dono da 
Air Europa vai abrir 
empresa aérea no Brasil

n Os Três Poderes 
assinarão pacto 
para retomada do 
crescimento

n Governo assina 
convênio com Santa 
Casa de Misericórdia de 
Anápolis

n Cine Cultura estreia 
longa-metragem goiano 
Dias Vazios

n O deputado 
estadual Diego Sorgato 
(PSDB) apresentou, 
projeto que dispões 
sobre a inclusão 
da quilometragem 
rodada pelo veículo no 
Certificado de Registro 
e Licenciamento Anual 
(CRLV), e no Certificado 
de Registro 
de Veículos (CRV).

Vapt Vupt
A inauguração da nova agência do Vapt Vupt, em Ita-

paci, no Vale do São Patrício, foi adiada para o próximo 
sábado, 1º de junho, às 15 horas.  A abertura (inicialmen-
te, prevista para 28 de maio) será feita pelo governador 
Ronaldo Caiado e também pelo secretário de Estado de 
Administração (SEAD), Pedro Sales. A Unidade é a 78° da 
rede e terá capacidade para realizar aproximadamente 
10 mil atendimentos mensais. 

UEG
A audiência pública realizada pelo deputado estadual 

Talles Barreto (PSDB) para tratar sobre o novo redesenho 
da Universidade Estadual de Goiás (UEG) reforçou a 
preocupação dos parlamentares e da população goiana 
sobre o possível fechamento de cursos da instituição e 
entre outras consequências. O reitor Ivano Alessandro 
Devilla, pediu apoio aos deputados no orçamento pre-
visto para 2020, com o projeto de reestruturação e com a 
destinação de emendas parlamentares.

Vacinação
A Campanha Nacional de Vacinação contra Influenza 

será encerrada nesta sexta-feira, 31, nos postos de saúde 
de todo o Brasil. Mas, em Goiás, muitos municípios ainda 
não vacinaram 90% dos grupos prioritários e integrantes 
de forças de segurança e de salvamento. A campanha co-
meçou no dia 10 de abril e o último balanço da Secretaria 
de Estado da Saúde de Goiás (SES-GO) mostra que até o 
dia 27 de maio, 77,59% do público-alvo havia se vacinado 
no Estado, o que representa 1.445.508 pessoas, enquanto 
a meta são 1.676.681. 

Retrato de Mãe 
Quatro das nove gestantes sorteadas para participar do 

projeto Retrato de Mãe, realizado pela Secretaria Munici-
pal de Saúde (SMS) de Aparecida de Goiânia em conjunto 
com as secretarias   de Assistência Social e de Comunica-
ção, participaram de um café da manhã junto ao prefeito 
Gustavo Mendanha. Na ocasião, as futuras mamães con-
templadas com um ensaio fotográfico, puderam conhecer 
os profissionais que realizarão seus registros.

Turismo
Com investimento inicial previsto de R$ 200 milhões 

e a meta de impulsionar o turismo e gerar empregos 
em rotas estratégicas, o Ministério do Turismo lançou o 
programa Investe Turismo. As ações chegam primeiro a 
158 municípios das cinco regiões do país. A ideia é trazer 
competitividade a 30 rotas turísticas estratégicas.

Romaria
O Santuário Basílica do 

Divino Pai Eterno de Trindade 
apresentou o tema e a progra-
mação da Festa em Louvor ao 
Divino Pai Eterno 2019. Este 
ano, a Romaria do Divino Pai 
Eterno terá início no dia 28 de 
junho e vai até 7 de julho. A or-
ganização já está a todo vapor 

para que Trindade possa receber os romeiros de todo Brasil 
durante os dez dias de festividades. A Romaria de 2019 tem 
como tema; “Sede Santos como vosso Pai é Santo”.  
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Violência obstétrica atinge 1 em cada 
4 gestantes no Brasil, diz pesquisa

Há poucos dias, o 
ministério da Saúde 
emitiu um despacho 
pedindo que o termo 
“violência obstétrica” 
seja abolido por ter co-
notação inadequada. 
A orientação causou 
polêmica e instituições 
como MPF, OAB e a 
Anadef - Associação Na-
cional dos Defensores 
Públicos Federais repu-
diaram a orientação do 
órgão Federal.

Segundo as entida-
des, as conclusões do 
despacho do ministério 
da Saúde “contrariam 
farto material probató-
rio produzido pelo Mi-
nistério Público Federal 
que demonstra sérias 
violações aos direitos 
fundamentais das mu-
lheres durante atendi-
mento obstétrico”.

De fato, as manifes-
tações das entidades 
têm base: sofrer algum 
tipo de violência obs-
tétrica é realidade para 
uma em cada quatro 
mulheres no Brasil, se-
gundo o estudo “Mulhe-
res brasileiras e gênero 
nos espaços público e 
privado”, realizado pela 
Fundação Perseu Abra-
mo em parceria com o 
Sesc, em 2010.

Outro dado que cha-
ma atenção é que o nú-
mero de denúncias de 
violência obstétrica à 
Central de Atendimen-
to à Mulher, do governo 
Federal, pelo número 
180, cresceu dez vezes 
do ano passado para 
este. Os dados foram 
adiantados à CBN.

TRISTE CASO
18 de abril de 2012. 

O que era para ser um 
dia feliz na vida de uma 
gestante com a chegada 
de sua filha se tornou 
um triste episódio de 
violência obstétrica. Ela 
foi anestesiada contra 
sua vontade, tendo de 

ouvir a declaração do 
médico de que “não era 
índia para aguentar um 
parto sem tomar nada”. 
Também foi amarrada, 
submetida à episioto-
mia e separada do mari-
do por várias horas.

Infelizmente, sua fi-
lha não resistiu ao par-
to. E, em decorrência 
das inúmeras violações 
acontecidas durante o 
procedimento, o caso 
foi parar na Justiça. A 
mulher ajuizou uma 
ação por dano moral 
contra os médicos, 
maternidade e o plano 
de saúde.

Sobre a orientação 
do ministério da Saúde 
de extinguir a expres-
são, a advogada da ges-
tante, Gabriella Sallit, 
explicou que o termo 
“violência obstétrica” 
já está consolidado e é 
reconhecido, inclusive, 
pela OMS. “Esse dis-
positivo só ressalta a 
grande dissociação en-
tre este atual governo e 
os anseios da sociedade 
civil. Infelizmente, abo-
lir a expressão não vai 
fazer com que a violên-
cia obstétrica deixe de 
existir”, afirma.

A causídica escla-
rece que muitas mu-
lheres não sabem que 
passaram por violência 
obstétrica e que falta in-
formação correta sobre 
um bom parto, por isso 
há poucos casos sobre o 
tema na Justiça.

Para evitar esse tipo 
de violência, a advo-
gada aconselha que as 
gestantes elaborem um 
“plano de parto” e o 
protocolem na mater-
nidade escolhida para 
a internação: “É uma 
carta de intenções, um 
contrato, onde ela diz 
quais são os procedi-
mentos médicos aos 
quais ela aceita se sub-
meter”, explica.

Migalhas

Violência obstétrica: uma 
realidade cruel que não 
chega à Justiça

n

Justiça          Cidadania

n Braulio Duarte
braulio@ayresduarte.adv.br
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TST: Mercedes-
Benz é condenada 
por reduzir intervalo 
intrajornada em 
norma coletiva

A Mercedes-Benz do 
Brasil terá de pagar o 
valor total do intervalo 
intrajornada a um mon-
tador de São Bernardo 
do Campo/SP que não 
usufruiu do período 
completo em razão de 
previsão em norma co-
letiva. Decisão é da 3ª 
turma do TST ao con-
siderar jurisprudência 
da Corte, pela qual é 
inadmissível a redução 
do intervalo intrajorna-
da por meio de norma 
coletiva em contratos 
de trabalho anteriores 
à reforma trabalhista, 
como é o caso.

Devido à concessão 
parcial do referido in-
tervalo, a empresa terá 
de pagar o valor total do 
período corresponden-
te, acrescido de 50%.

Na reclamação tra-
balhista, o empregado, 
que prestou serviços 
para a Mercedes durante 
25 anos em vários tur-
nos, afirmou que nunca 
havia usufruído o in-
tervalo intrajornada de 
uma hora, como deter-
mina o artigo 71 da CLT.

Em sua defesa, a 
empresa sustentou que 
o intervalo havia sido 
reduzido para 45 minu-
tos por meio do acordo 
coletivo firmado desde 
1996 com o Sindicato 
dos Metalúrgicos do 
ABC. Disse, ainda, que 
a redução foi validada 
pela Delegacia Regio-
nal do Trabalho de São 
Paulo e que a portaria 
42/07, do extinto Minis-
tério do Trabalho, regu-
lamentava e admitia a 
composição entre em-
pregadores e emprega-
dos sobre a matéria.

O juízo da 4ª vara do 
Trabalho de São Ber-
nardo do Campo/SP 
julgou improcedente o 
pedido de pagamento 
integral do intervalo. “A 
redução do intervalo 
de uma hora decorreu 
de negociação coleti-
va, tendo por objetivo 
a adequação de turnos 
e a possibilidade de os 
trabalhadores saírem 
mais cedo ao final das 
jornadas”, registrou o 
magistrado. A sentença 
foi confirmada pelo TRT 
da 2ª região.

Migalhas
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LUTA ANTIMANICOMIAL 
Adolescentes do Sistema 
Socioeducativo participam de mostra 
cultural que promove a saúde mental

Para promover inte-
gração e bem-estar men-
tal entre adolescentes do 
Sistema Socieducativo, 
ligado à Secretaria de 
Estado da Cidadania e 
Justiça (Seciju), socioe-
ducandos do Centro de 
Atendimento Sociedu-
cativo (Case) de Palmas 
participaram na terça-
-feira, 28, da 1ª Mostra 
Cultural SaudavelMEN-
TE: Não quero choque, 
nem grade, quero cuida-
do em Liberdade. O even-
to foi realizado desde as 
9h e seguiu até às 19h, no 
Espaço Cultural, em Pal-
mas e fez alusão ao mês 
da luta antimanicomial. 

Durante o primei-
ro momento da mostra, 
dois adolescentes do 
Case realizaram a expo-
sição dos artesanatos e 
hortaliças que são pro-
duzidas no centro, com 
objetivo de divulgar parte 
do trabalho de ressociali-
zação realizado na uni-
dade. Entre os produtos 
expostos, estão materiais 
feitos com a utilização de 
papel, E.V.A e palitos de 
picolé. Na oportunidade, 
os socioeducandos tam-
bém conheceram outros 
trabalhos artesanais, as-
sistiram apresentações 
culturais e participaram 
de uma roda de conversa 
que tratou da Política de 
Saúde Mental, Álcool e 
Outras Drogas.

O chefe do Case, Da-
riêx Damaceno Carneiro 

Com a decisão do juiz, a denúncia pode ser arquivada. Ela incriminava 38 pessoas, 
entre elas empresários, funcionários, o ex-presidente da estatal José Taveira e 
o ex-diretor Afrêni Gonçalves, ambos do PSDB e presos na época da operação, 
deflagrada em agosto de 2016

OPERAÇÃO DECANTAÇÃO 1

Juiz rejeita denúncia do MPF 
contra investigados por supostas 
irregularidades na Saneago

Rota JuRídica - O juiz Ra-
fael Ângelo Slomp, da 
11ª Vara da Seção Judi-
ciária de Goiás, rejeitou 
denúncia ofertada pelo 
Ministério Público Fede-
ral (MPF) envolvendo a 
Operação Decantação 1, 
que apurou irregularida-
des na Saneago. O magis-
trado justificou a decisão 
afirmando que o órgão 
ministerial “fez narrativa 
genérica, assentada em 
premissa duvidosa (cri-
minalização da atividade 
política), sem a imputa-
ção de fatos certos e de-
terminados. Ao contrário 
disso, atos corriqueiros 
do exercício da atividade 
administrativa, tais como 
a realização de proce-
dimentos licitatórios, a 
elaboração dos respecti-
vos contratos, a execução 
do objeto contratado por 
parte das empresas ven-
cedoras dos certames etc, 
são descritos como se cri-
minosos fossem”.

Com a decisão do juiz, 
a denúncia pode ser ar-
quivada. Ela incriminava 
38 pessoas, entre elas em-
presários, funcionários, o 
ex-presidente da estatal 
José Taveira e o ex-diretor 
Afrêni Gonçalves, ambos 
do PSDB e presos na épo-
ca da operação, deflagra-
da em agosto de 2016. Na 
peça acusatória, o MPF/
GO sustentava que houve 
prejuízo de R$ 5,2 milhões 
aos cofres do Estado, por 
meio de possíveis desvios 
de recursos federais do 
Programa de Aceleração 
do Crescimento (PAC) e 
de financiamentos jun-

to ao Banco Nacional de 
Desenvolvimento Econô-
mico e Social (BNDES) e à 
Caixa Econômica Federal, 
via licitações fraudulen-
tas, sendo o dinheiro des-
viado utilizado tanto para 
pagamento de dívidas da 
campanha do PSDB quan-
to propinas a empresas 
envolvidas no esquema.

O Ministério Público 
Federal, porém, por meio 
da Assessoria de Impren-
sa, afirmou que não vai 
se manifestar sobre a de-
cisão. Também não quis 
informar se contestará 
a decisão em segunda 
instância. O responsável 
pela operação era o pro-
curador Mário Lúcio de 
Avelar, que tirou licença 
para se candidato a car-
go eletivo no Tocantins 
pelo PSOL no ano pas-
sado e depois se mante-
ve afastado para estudar 
fora do País. O MPF/GO 
ainda não definiu quem 
vai substituir o procura-
dor. O MPF pode recor-
rer ou apresentar nova 
denuncia, que envolva 
parte ou a totalidade dos 
denunciados. A decisão 
do magistrado, contudo, 
não afeta as investigações 
envolvendo as Operação 
Decantação 2 e 3, defla-
gradas em 2019.

REPARAÇÃO 
DE INJUSTIÇA

Segundo o advogado 
Roberto Serra da Silva 
Maia, que defende os 
sócios da empresa So-
brado Construção Ltda. 
e outras pessoas, a de-
núncia teria afirmado a 

ocorrência de “superfa-
turamento” na execução 
das obras corresponden-
tes ao Contrato nume-
ro 1203/2008, assinado 
com a Saneago em 25 de 
setembro de 2008 pelo 
consórcio formado pelas 
empresas Construtora 
Central do Brasil, Elmo, 
Sobrado e Fuad Rassi.

Roberto Serra ressal-
ta que na época da de-
flagração da Operação 
Decantação, bem como 
do oferecimento da de-
núncia, foi dada ampla 
divulgação na imprensa 
aos cumprimentos de 
mandados de prisão, 
busca e apreensão e 
conduções coercitivas 
contra os envolvidos, 
cuja exposição dos no-
mes até hoje vem cau-
sando constrangimen-
tos e humilhações. “A 
decisão do juiz federal 
reparou a injustiça da 
acusação”, diz.

De acordo com o 
advogado, a denúncia, 
apesar de longa e com-
plexa (184 laudas), não 
foi capaz de expor cor-
retamente o fato crimi-
noso, com todas as suas 
circunstâncias, muito 
menos de apresentar 
lastro probatório míni-
mo, apto à indicação da 
autoria e da materiali-
dade da infração penal 
ali descrita, o que levou 
ao juiz federal, correta-
mente, a rejeita-la por 
“inépcia” e ausência de 
“justa causa”, conforme 
determina a legislação 
processual penal (art. 
395, I e III, CPP).

n Thiago Mendes 

Thiago Mendes

Felicidade!
Uma insatisfação con-

tínua me corrói aqui por 
dentro. Sinto-me culpada já 
que, sei lá, tenho onde mo-
rar, um homem que não é 
um deus grego - mas que 
reconheço seus esforços em 
me fazer feliz; meus filhos 
não serão astronautas – lon-
ge disso, mas os meninos 
- coitados, são bons e se es-
forçam pra virar gente. Olho 
tudo isso e não vejo graça. 

Penso que fiz tudo errado 
ou, talvez, eu mesma seja 
o problema. Seja o que for, 
sei que muita gente gosta-
ria de ter o que tenho, que 
vivo numa situação muito 
melhor do que a maioria 
das pessoas, mas ainda as-
sim não consigo ser feliz. 
Não é fácil falar dessas coi-
sas, espero que você não se 
identifique com nada disso.

thiago Mendes

é autor do livro 
“o caminho Sagrado”, 

lançado recentemente em 
todo o BraSil.  

Siga no inStagram @
SoldadodaPaz

Divulgação

LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
Ana Claudia Carolina Campos Frazão, Leiloeira inscrita na JUCESP sob o nº 836, com escritório à Rua 
da Mooca, 3.547, Mooca, São Paulo/SP, devidamente autorizada pelo Credor Fiduciário ITAÚ UNIBANCO 
S/A, inscrito no CNPJ sob n° 60.701.190/0001-04, com sede na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, n° 
100, Torre Olavo Setúbal, na Cidade de São Paulo/SP, nos termos do Instrumento Particular de Venda e 
Compra de bem imóvel, Financiamento com Garantia de Alienação e Outras Avenças de nº 10118868208, 
no qual figura como Fiduciante ERIKSON JORGE DE OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, maior, não mantendo 
união estável, portador da CI RG nº 41947613 – SSP/SP, inscrito no CPF/MF nº 326.265.088-96, levará a 
PÚBLICO LEILÃO de modo Presencial e On-line, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, 
no dia 06/06/2019, às 16h10min, à Rua da /Mooca, 3.547, Mooca, São Paulo/SP, em PRIMEIRO 
PÚBLICO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 277.321,85 (Duzentos e Setenta e Sete Mil 
Trezentos e Vinte e Um Reais e Oitenta e Cinco Centavos), o imóvel objeto da matrícula nº 42.652 do 
Cartório de Registro de Imóveis da 2ª Circunscrição de Goiânia/GO., com a propriedade consolidada 
em nome do credor fiduciário, constituído por: “Uma casa residencial, contendo os seguintes 
compartimentos: sala, copa, cozinha, três (3) quartos, banheiro, garagem e dispensa, perfazendo a área 
total construída de 121,34m² (Av.02) e seu respectivo terreno designado pelo lote de terras de nº 14 
(Quatorze), da Quadra III, situado à Rua 230, no Loteamento denominado “ Vila Monticelli”, em 
Goiânia/GO, contendo a área de 420,00m², medindo: 12,00m de frente, pela Rua 230; 35,00m pelo lado 
direito, dividindo com o Lote de nº 15, 16 e 17; 35,00m pelo lado esquerdo, dividindo com o lote nº 13; e 
12,00m pela linha de fundos, dividindo com lote nº 20”. Obs. Ocupado. Desocupação por conta do 
adquirente, nos termos do art. 30 da lei 9.514/97. Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já 
designado o dia 13/06/2019, às 16h10min, no mesmo local, para realização do SEGUNDO LEILÃO, com 
lance mínimo igual ou superior a R$ 392.831,88 (Trezentos e Noventa e Dois Mil Oitocentos e Trinta e Um 
Reais e Oitenta e Oito Centavos). Os interessados em participar do leilão de modo on-line, deverão se 
cadastrar no site www.frazaoleiloes.com.br, e se habilitar acessando a página deste leilão, clicando na 
opção HABILITE-SE, com antecedência de até 01 (uma) hora, antes do início do leilão presencial, não 
sendo aceitas habilitações após esse prazo. O envio de lances on-line se dará exclusivamente através do 
www.FrazaoLeiloes.com.br, respeitado o lance inicial e o incremento mínimo estabelecido, em 
igualdade de condições com os participantes presentes no auditório do leilão de modo presencial, na 
disputa pelo lote do leilão. A venda será efetuada em caráter “ad corpus” e no estado de conservação em 
que o imóvel se encontra, e eventual irregularidade ou necessidade de averbação de construção, 
ampliação ou reforma, será objeto de regularização e os encargos junto aos órgãos competentes por conta 
do adquirente. O(s) devedor(es) fiduciante(s) será(ão) comunicado(s) na forma do parágrafo 2º-A do 
art. 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 11/07/2017, das datas, horários e locais da 
realização dos leilões fiduciários, mediante correspondência dirigida aos endereços constantes 
do contrato, inclusive ao endereço eletrônico, podendo o(s) fiduciante(s) adquirir sem 
concorrência de terceiros, o imóvel outrora entregue em garantia, exercendo o seu direito de 
preferência em 1º ou 2º leilão, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e despesas, conforme 
estabelecido no parágrafo 2º-B do mesmo artigo, ainda que, outros interessados já tenham 
efetuado lances, para o respectivo lote do leilão. O arrematante pagará no ato, à vista, o valor total da 
arrematação e a comissão da leiloeira, correspondente a 5% sobre o valor de arremate. O envio de lances 
on-line se dará através do site www.FrazaoLeiloes.com.br, em igualdade de  condições com os 
participantes de modo presencial. O horário mencionado neste edital, no site da leiloeira, catálogos ou em 
qualquer outro veículo de comunicação, consideram o horário oficial de Brasília/DF. As demais condições 
obedecerão ao que regula o Decreto n° 21.981 de 19 de outubro de 1.932, com as alterações introduzidas 
pelo Decreto n° 22.427 de 1° de fevereiro de 1.933, que regula a profissão de Leiloeiro Oficial.

Maia, explica que a parti-
cipação dos adolescentes 
em atividades culturais é 
essencial para o desen-
volvimento dos mesmos. 
“É muito gratificante ter 
esse espaço aberto para 
os adolescentes, pois as-
sim eles estão tendo a 
oportunidade mostrar o 
trabalho desenvolvido, 
além de apresentarem 
suas ideias e participa-
rem das discussões pro-
movidas”, ressaltou.  

A terapeuta ocupacio-
nal e uma das organiza-
doras do evento, Marla 
Castro, garante que a par-
ticipação dos sociedu-

candos na mostra cultural 
representa uma união de 
forças na promoção de 
saúde mental. No perío-
do da tarde, outros dois 
adolescentes participam 
de oficinas de dança, te-
atro, percussão, e da con-
fecção de mandalas.  A 
iniciativa tem o intuito 
de proporcionar aos ado-
lescentes a oportunidade 
de vivenciar o máximo de 
experiências que a mos-
tra está proporcionando, 
participando das diversas 
atividades desenvolvidas 
no local.

vitória SoareS/governo 
do tocantinS

Vitória Soares/Governo do Tocantins
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ESTADO DE GOIÁS

Acordo extrajudicial garante 
pagamento de indenização 
às famílias de adolescentes 
mortos em incêndio no CIP

Rota JuRídica/ dPE - O Es-
tado de Goiás reconheceu 
sua responsabilidade civil 
pela morte de dez ado-
lescentes em incêndio, 
ocorrido em 25 de maio 
de 2018, no Centro de In-
ternação Provisória (CIP). 
Acordo firmado na segun-
da-feira (27/05) entre a 
Defensoria Pública do Es-
tado de Goiás (DPE-GO), 
advogados e o Estado ga-
rante o pagamento de in-
denização às famílias dos 
adolescentes, em forma de 
pensão e danos morais.

O acordo é fruto de pro-
posta apresentada pela De-
fensoria Pública e advoga-
dos ao Estado no dia 12 de 
dezembro do ano passado 
e que vem sendo negociada 
desde então. A assinatura 
foi realizada no Palácio Pe-
dro Ludovico Teixeira, com 
a presença dos familiares 
dos adolescentes, defen-
sores públicos (primeiro 
subdefensor-geral Tiago 
Gregório e Bruna Xavier, 
coordenadora do Núcleo 
de Defensorias Especializa-
das da Infância e Juventude 
da Capital), advogados e 
procuradores do Estado.

O primeiro subdefen-
sor público-geral de Goiás, 
Tiago Gregório, destacou 
que a morte desses adoles-
centes é uma das maiores 
tragédias do socioeducati-
vo brasileiro e das Améri-
cas. De forma inédita em 
Goiás, por meio de media-
ção e conciliação, foi pos-
sível chegar a um acordo 
quanto à reparação civil 
e simbólica acerca desse 
fato. “De fato, esse ato de 
reparação, mais do que a 
composição cível, indivi-
dual ou coletiva, tem tam-
bém outro significado. Re-
parar é olhar, ver, o sistema 
socioeducativo”, pontou. 
Ele frisou ainda que o diá-
logo e mediação se mostra-
ram o caminho mais eficaz 
ao acesso à justiça.

Representando o Esta-
do de Goiás, a procurado-
ra-geral Juliana Prudente 
afirmou que “não há ne-
nhuma justificativa para 
uma tragédia de tamanha 
proporção”. De acordo com 
ela, o objetivo desse acordo 
não é reparar a vida de cada 
adolescente, porque isso é 
irreparável, mas dar con-
dições materiais para que 
essas famílias continuem 
caminhando. Ela explicou 
que está sendo realiza-
do um levantamento dos 

Termos de Ajustamento 
de Conduta (TACs) sobre 
o socioeducativo existen-
tes e não cumpridos, a fim 
de que sejam adotadas as 
medidas necessárias para a 
melhoria no setor.

“Eu espero que essas 
portas que nos abriram 
agora abram para todas as 
outras mães. Pra que ne-
nhuma delas venha passar 
a dor que a gente tá pas-
sando. Essa reparação é pra 
gente poder realmente le-
vantar e caminhar, pra gen-
te ter atendimento médico 
com dignidade, porque to-
das nós aqui precisamos 
disso, possibilitar talvez 
a gente a ter a casinha da 
gente. Eu acho que tá sendo 
maravilhoso pra gente, mas 
que o Estado olhe para as 
outras mães que têm filhos 
lá”, argumentou Luciana 
Pereira Lopes, 34 anos, 
que perdeu no incêndio 
seu filho de 16 anos, Lucas 
Ranyel Pereira Lopes.

ACORDO
Conforme o acordado, 

será paga pensão alimen-
tícia pelo Estado de Goi-
ás a cada núcleo familiar, 
estimada em 2/3 do salá-
rio-mínimo até a data em 
que o adolescente com-
pletaria 25 anos de idade. 
Após essa faixa etária, o 
pagamento será reduzido 
para 1/3 do salário-míni-
mo, a ser pago até a data 
em que ele completaria 65 
anos, considerando que 
o jovem constituiria seu 
próprio núcleo familiar. 
Sendo que, nos casos em 
que o adolescente possua 
filhos, eles receberão pen-
são até que completem 25 
anos de idade.

Considerando a gravi-
dade do fato e o sofrimento 
imposto aos familiares pe-
las condições de ocorrência 
do evento morte, foi defi-
nido o pagamento de R$ 
125 mil por núcleo familiar, 
a título de danos morais. 
Desse total, R$ 25 mil serão 
pagos em parcela única e 
o restante será parcelado 
em 120 vezes, incluindo-se 
representantes das famílias 
em folha de pagamento.

O CASO
No dia 25 de maio do 

ano passado, incêndio na 
Ala A, do Centro de Inter-
nação Provisória (CIP), 
em Goiânia, vitimou fatal-
mente nove adolescentes. 
Cinco dias depois, um dos 

sobreviventes – que estava 
internado em estado gra-
víssimo – faleceu. Em 26 
de maio, a Defensoria Pú-
blica, por meio do Núcleo 
de Defensorias Especiali-
zadas de Infância e Juven-
tude, instaurou Procedi-
mento Preparatório para 
Ações Coletivas (Propac). 
De 26 de maio a 11 de de-
zembro, a DPE-GO reali-
zou diversas diligências, 
inspeções, reuniões com 
familiares e autoridades, 
encaminhamentos de ofí-
cios, realização de perícias 
e relatórios psicossociais, 
em instrução ao Propac.

No dia 12 de dezem-
bro, a DPE-GO apresentou 
à Procuradoria-Geral do 
Estado de Goiás (PGE) a 
Proposta de Compromisso 
de Ajustamento de Con-
duta e Reconhecimento 
de Responsabilidade e 
Reparação Civil, que teve 
Juízo positivo de admissi-
bilidade dois dias depois. 
Com isso, foi suspendida 
a prescrição e verificou-se, 
em tese, a possibilidade 
jurídica da celebração de 
eventual acordo. No dia 
21 de janeiro, a Defensoria 
Pública entregou ofício ao 
recém-empossado secre-
tário de Estado de Desen-
volvimento Social, Marcos 
Ferreira Cabral, indican-
do ações prioritárias para 
arrefecimento do quadro 
de violações de direitos 
humanos destacadas em 
relatórios de inspeção, rei-
terando-se a proposta.

No dia 19 de março foi 
realizada audiência pública 
sobre o tema, em conjunto 
com a Comissão de Direitos 
da Criança e Adolescente 
da Assembleia Legislativa 
do Estado de Goiás. No dia 
28 de março, houve reunião 
entre DPE-GO, deputados 
integrantes Comissão de 
Direitos da Criança e Ado-
lescente da Assembleia 
Legislativa do Estado de 
Goiás e Secretaria de Es-
tado de Desenvolvimento 
Social reiterando-se a ne-
cessidade de reparação aos 
familiares das vítimas. No 
dia 2 de maio, a Defensoria 
Pública encaminhou ofício 
requerendo a manifestação 
conclusiva do Estado, ou 
ao menos designação de 
audiência/sessão de con-
ciliação, no prazo de dez 
dias. Desde o último dia 20 
têm ocorrido negociações 
diárias a fim de que se che-
gasse ao acordo.

O acordo é fruto de proposta apresentada pela Defensoria 
Pública e advogados ao Estado no dia 12 de dezembro 

do ano passado e que vem sendo negociada desde então

HABITAÇÃO

Seduh promove 1º Seminário de 
Direito Urbanístico em 4 de junho

Para capacitar a popu-
lação a respeito do contro-
le de acessos em condomí-
nios do Distrito Federal, a 
Secretaria de Desenvol-
vimento Urbano e Habi-
tação (Seduh) promove o 
1º Seminário de Direito 
Urbanístico: Loteamento 
de Acesso Controlado e 
Condomínio de Lotes — 
Muros e Guaritas. Os de-
bates ocorrerão em 4 de 
junho, das 8h30 às 17h30, 
no auditório do Museu 
Nacional da República 
Honestino Guimarães.

O seminário é aberto 
ao público e tem parti-
cipação gratuita. O cre-
denciamento será feito 
no dia do evento, às 8h30, 
no Museu Nacional. Não 
é necessária inscrição 
prévia. Podem participar 
síndicos, moradores de 
condomínios e interessa-
dos no assunto em todo 

o território. Para tratar do 
tema, foram convidados 
palestrantes com atu-
ação na área no Distrito 
Federal e em São Paulo. 
O encontro vai oferecer 
subsídio aos participantes 
para a revisão do Decreto 
39.330, de 12 de setembro 
de 2018.

Também conhecida 
como Decreto de Muros e 
Guaritas, a norma teve o 
prazo de adequação esten-
dido para 17 de setembro. 
O objetivo é que a Secreta-
ria, em parceria com a so-
ciedade, faça adequações 
à legislação. Responsável 
pela abertura do seminá-
rio, o secretário de Desen-
volvimento Urbano e Ha-
bitação, Mateus Oliveira, 
destaca a importância do 
amplo debate com a co-
munidade. “O evento per-
mitirá à população conhe-
cer melhor os conceitos, os 

modelos de condomínios 
e de que forma isso será 
tratado na nova legislação 
que será debatida com a 
sociedade”, defendeu.

Serão quatro paineis — 
dois de manhã e dois à tar-
de — de 45 minutos, com 
30 minutos de debate cada 
um. “Convidamos profun-
dos conhecedores da área 
e de temas correlatos à ma-
téria para que seja possível 
fazer um debate de alto ní-
vel em relação às dúvidas 
da população”, destacou 
o subsecretário de Parce-
lamentos e Regularização 
Fundiária, Marcelo Vaz.

Entre os palestrantes 
estão o consultor legislati-
vo do Senado Federal Car-
los Eduardo Elias de Olivei-
ra, e os advogados Beatriz 
Zancaner Costa e Mauro 
Faustino, do escritório 
Zancaner, Salla e Faustino.

AgênciA BrAsíliA

MOBILIZAÇÃO 
Tocantins participa de ação nacional 
em prol da infância sem trabalho

O trabalho infantil ainda 
é uma realidade para 2,4 mi-
lhões de crianças e adoles-
centes entre cinco e 17 anos 
no Brasil, conforme dados 
do Instituto Brasileiro de Ge-
ografia e Estatística (IBGE). 
No Tocantins, levantamento 
de 2015 mostra 7.095 crian-
ças e adolescentes, entre cin-
co e 15 anos, trabalhando.

Inserido no Fórum To-
cantinense de Prevenção 
e Erradicação do Trabalho 
Infantil (Fetipa), por meio 
da Secretaria de Estado do 
Trabalho e Desenvolvimen-
to Social (Setas), o Governo 
do Tocantins trabalha para 
diminuir cada vez mais es-
tes índices, por isso partici-
pa das ações da Campanha 
Nacional Contra o Trabalho 
Infantil, que tem no dia 12 
de junho a data oficial e o 

ponto alto das ações. Este 
ano, o mote da campanha 
é Criança não deve traba-
lhar, infância é para sonhar. 
A mobilização já começa na 
primeira semana de junho, 
de 3 a 6, quando técnicos da 
Secretaria do Trabalho leva-
rão palestras de conscienti-
zação a alunos das escolas 
públicas de Palmas e darão 
apoio ao Seminário Muni-
cipal de Enfrentamento ao 
Trabalho Infantil.

AÇÕES O ANO TODO
Técnico da área de Pro-

teção Especial da Secretaria 
do Trabalho, Vanderli Cân-
dido de Jesus, explica que as 
ações de conscientização e 
combate ao trabalho escravo 
são desenvolvidas durante 
todo o ano e envolvem mo-
bilizações em grandes even-

tos, audiências públicas, 
monitoramento das equipes 
de trabalho nos municípios, 
além de oficinas de capaci-
tação. “Nos municípios em 
que estes índices são mais 
altos, estamos promovendo 
audiências públicas para, 
além de conscientização dos 
alunos nas escolas, firmar 
um pacto com os gestores 
para erradicação do traba-
lho infantil”, destaca. Neste 
mês de maio, a Caravana do 
Norte, em alusão aos estados 
do Norte do Brasil, percor-
reu quatro cidades da região 
Norte do Tocantins promo-
vendo audiências públicas e 
tem em seu cronograma de 
execução outras duas etapas 
programadas para os meses 
de setembro e novembro.

cristiAne limA/governo 
do tocAntins

CULTURA

Brasília será a Capital Ibero-
americana da Cultura em 2022

Brasília foi seleciona-
da pela União das Cidades 
Capitais Ibero-americanas 
(Ucci) como a Capital Ibe-
ro-americana da Cultura 
em 2022. A escolha levou 
em conta a capacidade da 
capital federal de promover 
programação com forte con-
teúdo e diversidade cultural 
e o compromisso com uma 
estratégia de longo prazo vi-
sando ao desenvolvimento 
sustentável local.

O anúncio oficial da esco-
lha de Brasília foi feito nesta 
terça (28), durante reunião 
do Comitê Setorial de Cultura 

da Ucci. O evento é parte do 
Fórum Ibero-americano de 
Diplomacia Cultural das Ci-
dades e Agenda 2030 para o 
Desenvolvimento Sustentá-
vel, que acontece na Cidade 
do Panamá, Capital Ibero-a-
mericana da Cultura 2019.

O secretário-executivo da 
Secretaria de Cultura e Eco-
nomia Criativa (Secec), Cris-
tiano Vasconcelos, comemo-
rou a notícia: “Brasília é uma 
cidade cosmopolita em seu 
DNA, que recebe e concentra 
pessoas de todas as partes do 
Brasil e do mundo. Isso faz 
com que a cultura pulse aqui 

de diversas maneiras e em di-
versas manifestações”, disse.

O prêmio de Capital Ibe-
ro-americana da Cultura é 
atribuído anualmente a uma 
das 30 cidades que fazem 
parte da União das Cidades 
Capitais Ibero-americanas, 
organização internacional 
da qual o GDF é membro 
nato desde 1986. As capitais 
que recebem o prêmio de-
vem promover a diversidade 
cultural ibero-americana, o 
diálogo intercultural e o en-
tendimento mútuo entre a 
cidadania ibero-americana 
e sua abertura ao mundo. O 
Rio de Janeiro foi a única ci-
dade brasileira a receber o 
título, em 2000. No próximo 
ano será a vez de Buenos Ai-
res, capital da Argentina.

AgênciA BrAsíliA
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DIREITO DO CONSUMIDOR
Procon Goiânia realiza formação de 
servidores para fiscalização de postos
Treinamento, em parceria com ANP e Petrobras, consiste em noções teóricas para 
a fiscalização de revendedores, demonstração prática dos testes de qualidade dos 
combustíveis e aula prática de fiscalização em campo

Prefeitura entrega seis 
salas modulares para 
Cmeis da Região Sul

GOIÂNIA

Na manhã desta segun-
da-feira, 27, o prefeito de Goi-
ânia, Íris Rezende, inaugurou 
mais seis salas modulares em 
dois centros municipais de 
Educação Infantil (Cmei) da 
Região Sul da Capital. Soma-
das, as ampliações criaram 
mais 120 novas vagas nos 
Cmeis Atheneu Dom Bosco e 
Jardim Mariliza. A cerimônia 
de abertura foi realizada na 
instituição do Parque Athe-
neu e contou, também, com 
as presenças do secretário 
Municipal de Educação e Es-
porte, Marcelo Costa, demais 
secretários da administração 
e vereadores do município.

No Cmei Atheneu Dom 
Bosco, foram colocadas 
quatro salas modulares, 
que atenderão cerca de 80 
novos alunos, das idades de 
dois e três anos. A diretora 
da instituição, professora Lí-
via Moura, conta que é a se-
gunda ampliação pela qual a 
unidade passa e que a recep-
tividade da comunidade está 
bastante satisfatória. “No iní-
cio, ficamos inseguras, mas 
fomos amadurecendo com 
o apoio da SME e estamos li-
dando bem. Não é a primeira 
vez que a instituição cresce, 
aprendemos a ser grandes. 
Por parte da comunidade, 
está uma alegria total. Ti-
nham pais que estavam há 
muito tempo esperando, foi 
de grande valia. Estamos re-
cebendo e sendo recebidos 
com muito carinho pelos 
pais’, disse.

Já o Cmei Jardim Mariliza 

contou com a ampliação 
de duas salas modulares, 
somando 40 novas vagas, 
também na faixa etária de 
dois e três anos. A institui-
ção, ao todo, passa a aten-
der 125 crianças, entre dois 
e cinco anos. No Atheneu 
Dom Bosco, o quantitativo 
de atendimento passa para 
206 alunos, entre seis meses 
e cinco anos de idade.

Em entrevista, o prefeito 
Íris Rezende salientou a im-
portância de se ter uma alter-
nativa rápida, eficaz e desbu-
rocratizada para diminuir o 
déficit de vagas na Educação 
Infantil. “Hoje, os Cmei são 
muito importantes porque 
atendem as mães que traba-
lham fora de casa e não têm 
onde deixar os filhos. Quere-
mos zerar o déficit de vagas e 
acredito que com esses mó-
dulos vamos agilizar e não 
vamos pagar a mais. Não tem 
tratamento melhor do que 
a criança crescer do lado da 
outra’, falou.

O titular da Secreta-
ria Municipal de Educação 
e Esporte (SME), professor 
Marcelo Costa, destacou que 
a implantação das dezenas 
de salas modulares desde o 
ano de 2018 é o resultado do 

Antônio Bento -  Fiscais e cor-
po administrativo do Pro-
con Municipal serão treina-
dos por técnicos da Agência 
Nacional do Petróleo, Gás 
Natural e Biocombustíveis 
(ANP) e da Petrobras para 
realizarem a fiscalização dos 
postos de combustíveis.

O treinamento consiste 
em noções teóricas para a 
fiscalização de revendedores, 
demonstração prática dos 
testes de qualidade dos com-
bustíveis e aula prática de 
fiscalização em campo, com 
foco na lavratura de termo de 
coleta de amostras pelos pro-
fissionais. O objetivo da ação 
é fortalecer a fiscalização do 
mercado de combustíveis.

Segundo o superinten-
dente do Procon Goiânia, 
Walter Silva, 18 servidores, 
sendo 10 fiscais, receberão a 
formação. “A parceria foi fir-

mada no início do ano e visa 
fortalecer a fiscalização do 
mercado de combustíveis, 
além de garantir os direitos 
do consumidor”, afirma.

Segundo o Chefe do nú-
cleo de fiscalização da ANP 
em Brasília. Ottomar Mas-
carenhas, o curso vai ajudar 
os agentes, porque vai fis-
calizar desde a qualidade, a 
quantidade e outros aspec-
tos previstos na legislação. 
Nos dois primeiros dias o 
aprendizado será focado na 
teoria, legislação e procedi-
mentos e de quarta a sexta 
será na prática.

 “O foco é na qualidade, 
teste, teor do etanol da ga-
solina e aferições, se quanti-
dade está batendo. Mas tere-
mos o georeferenciamento 
do estabelecimento, um 
mapeamento com coorde-
nadas via satélite do estabe-

lecimento”, explica.
Ainda de acordo com a 

ANP, tais acordos contribuem 
para o fortalecimento da 
ação regulatória e ampliam a 
capilaridade da fiscalização. 
“A iniciativa visa dar celeri-
dade visto que muitas vezes 
o fiscal de Brasília é acionado 
e tendo o parceiro no muni-
cípio já podemos agir com 
rapidez”, completa.

A partir do convênio e 
da capacitação, os agentes 
ficam aptos a fiscalizar os 
postos e o mercado de abas-
tecimento em nome da ANP, 
inclusive lavrar autos de in-
fração. O fiscal Paulo Pache-
co comemora a iniciativa e 
diz que vai ajudar na fiscali-
zação. “Novos mecanismos 
para usar da melhor forma 
as técnicas e legislação para 
melhorar a fiscalização nos 
postos da capital”, acredita.

Laís Borges e Jackson Rodrigues

TRABALHO
Obras públicas empregam brasilienses

Dois por cento dos 
empregados na cons-
trução civil no Distrito 
Federal trabalham em 
obras do GDF. Das 62 
mil pessoas ocupadas 
no setor de construção, 
1.293 são contratadas de 
empresas que venceram 
licitações e executam 
obras financiadas pelo 
governo. Os dados de 
trabalhadores do setor 
de construção estão na 
Pesquisa do Emprego e 
Desemprego (PED), di-
vulgada nesta terça-fei-
ra (28). O estudo é feito 
pelo Secretaria de Tra-
balho (Setrab), em par-
ceria com a Companhia 
de Planejamento (Code-
plan) e com o Departa-
mento Intersindical de 
Estatística e Estudos So-
cioeconômicos (Dieese).

O levantamento sobre 
a empregabilidade nas 
obras públicas foi feito 
pela Secretaria de Infra-
estrutura e Obras e pelo 
Departamento de Estra-
das e Rodagem (DER) e 
inclui 13 intervenções 
que estão em andamen-
to em diferentes cidades 
do DF, como as feitas pelo 
Gabinete de Gestão Inte-
grada em Vicente Pires. 

Divididas em 11 lo-
tes e tocadas por nove 
empresas diferentes, as 
ações, que começaram 
emergencialmente após 
as fortes chuvas que 
castigaram a região, em-
pregam 412 trabalhado-
res. Também estão na 
lista desses trabalhos 
túneis, pontes e viadu-

tos do Trevo de Triagem 
Norte e a ligação Torto-
-Colorado que têm, jun-
tas, 534 funcionários. 
O levantamento ainda 
inclui as obras feitas 
no Sol Nascente, a re-
vitalização das quadras 
511/512 Sul, a repara-
ção do viaduto Galeria 
e a construção de três 
novas passarrelas na 
BR-020. São obras que 
trazem mais qualidade 
de vida para os brasilen-
ses, movimentam a eco-
nomia e mudam o coti-
diano de trabalhadores 
em um cenário de crise 
econômica nacional. 

O Distrito Federal 
ainda tem 337 mil de-
sempregados, número 
que preocupa o Gover-
no do Distrito Federal. 
Decreto assinado pelo 

governador Ibaneis 
Rocha e publicado no 
Diário Oficial do DF da 
última terça-feira criou 
o Comitê de Apoio à 
Geração de Emprego e 
Renda, com o objetivo 
de debater, acompa-
nhar ações e apresentar 
proposições relaciona-
das à criação e implan-
tação de políticas públi-
cas voltadas à geração 
de emprego e renda.

De acordo com o 
secretário de Trabalho, 
João Pedro Ferraz, o ob-
jetivo é reunir emprega-
dores, trabalhadores e 
governo para fomentar 
o diálogo permanente e 
potencializar a oferta de 
novos postos de trabalho 
e de geração de renda. 

AgênciA BrAsíliA

EDUCAÇÃO 
Tocantins tem 100% dos municípios participando 
da Olimpíada de Língua Portuguesa

O Tocantins foi um 
dos estados que teve 
adesão de 100% dos 
municípios na 6ª edição 
da Olimpíada de Língua 
Portuguesa (OLP). Estão 
participando do proces-
so 1.752 professores de 
679 escolas da rede mu-
nicipal e estadual. No 
país, são 85.908 profes-
sores que estão parti-
cipando da olimpíada, 
provenientes de 4.876 
municípios brasileiros, 
e um total de 42.086 es-
colas participantes.

Os estados que tive-
ram 100% de municípios 
com adesão à olimpíada 
são: Acre, Alagoas, Ama-
pá, Ceará, Distrito Fede-
ral, Espírito Santo, Per-
nambuco, Rio Grande do 
Norte, Rondônia, Rorai-
ma, Sergipe e Tocantins.

A coordenadora es-
tadual da Olimpíada 
no Tocantins, Roseli 
Bitzcof de Moura, da 
Secretaria de Estado da 

Educação, Juventude e 
Esportes (Seduc), con-
tou que neste momento 
as escolas estão pro-
movendo as oficinas e 
discussões conforme as 
categorias nas quais es-
tão participando. “Para 
esta fase, os professores 
têm disponíveis cader-
nos virtuais por gênero, 
que orientam os estu-

dos e oficinas, depois 
os alunos produzem os 
textos”, disse Roseli.

Essas oficinas pode-
rão ser realizadas até o 
dia 9 de agosto, em se-
guida, acontecem as eta-
pas de seleção dos textos: 
escolar, municipal, esta-
dual, regional e nacional.

JoséliA de limA/go-
verno do TocAnTins

Elias Oliveira/Governo do Tocantins

compromisso firmado e do 
planejamento da gestão no 
início do mandato do Pre-
feito e que vem como uma 
medida que se mostrou efi-
ciente frente as tentativas 
das antigas gestões. “O que 
estamos fazendo é colocar 
em prática o planejamento 
que apresentamos em 2017. 
Do ponto de vista adminis-
trativo, fizemos toda uma 
engenharia para que pudés-
semos ter recursos suficien-
tes para ampliar a rede. Op-
tamos por, alem de fazer as 
salas de alvenaria, procurar 
outros tipos de resposta de 
ampliação rápida. Na ges-
tão passada, foram criadas 
cinco mil vagas de Educa-
ção Infantil. Nós, só com sa-
las modulares, ampliamos 
quase duas mil’, explicou.

As salas modulares são 
estruturas em módulos feitas 
de aço altamente resisten-
te, revestidos com paredes 
isotérmicas e com proteção 
acústica, climatizadas e devi-
damente aprovados e fisca-
lizados pelos órgãos regula-
dores. As salas se configuram 
como uma alternativa rápida 
para a obtenção de vagas em 
escolas e Cmei já existentes, 
já que sua instalação pode 
ser feita em menos de trin-
ta dias. Ao todo, a gestão já 
concluiu a implantação de 39 
salas modulares pela cidade, 
distribuídas em onze institui-
ções de ensino.

núBiA Alves

Paulo H. Carvalho/Agência Brasília
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Inaugurou
A empresária Luciene de Sá Inaugurou 
mais uma unidade de sua loja. A Boa 
Forma Modeladores no Mega Modas 
Park, agora está com 3 unidades sen-
do as demais Mega Moda e Estação da moda. A renomada empresa de cintas modela-
doras vem conquistando a cada dia mais adeptos devido a alta qualidade dos produtos 

Produção luxuosa 
O produtor de eventos Romulo Diogo 
realizou recentemente a inauguração da 
loja Swarovski, no Goiânia Shopping, 
uma das mais renomadas empresas de 
cristais do mundo, conhecidos por seu 
tamanho, brilho, e delicadeza forneci-
dos pelo corte. O evento contou com a 
presença dos embaixadores regionais, o 
biomédico Dr. Dieick de Sá e a personal 
stylist Izabelle Capuzzo, (foto) com buffet 
assinado pelo Paris 6 e pocket show com 
a cantora Jaqueline Leal.

Semana Contábil  
Na última semana, durante a XV 
Semana Contábil do Centro Univer-
sitário de Goiás Uni- Anhanguera, o 
reitor da Uni-Anhanguera, professor 
doutor Joveny Sebastião Cândido 
de Oliveira, o presidente do Sescon 
Goiás, Edson Cândido Pinto; o pro-
fessor e ex-conselheiro do CRCGO, 
Valdir Mendonça e a coordenadora 
do curso de Ciências Contábeis, 
Ionara Lúcia de Melo Castro se en-
contraram. O evento teve como 
tema “Contabilidade: Juventude, 
Tecnologia e a Inovação do Serviço 
da Profissão”.

Lançamento
O decorado do Epic City Home, recebe-
rá um evento com a presença do arqui-
teto Arthur Casas na próxima quinta-fei-
ra, 30/05, a partir das 17h. Na ocasião, 
o profissional paulistano, que assina o 
projeto do empreendimento, lançará seu 
novo livro com mais de 30 projetos de 
sua autoria e ainda fará uma sessão de 
autógrafos, das 19h às 20h.

Teatro
O comediante Thiago Ventura estará em 
solo goiano no mês de junho com seu 
novo show de stand up Pokas. Com pro-
dução local do Grupo Top Brasil e Cultura 
do Riso (culturadoriso.com), o humorista 
se apresenta em Anápolis na quinta-feira 
(06/06), às 19 horas, no Teatro São Fran-
cisco. Na sexta-feira (07/06) a apresen-
tação será em Goiânia, às 19h, no Teatro 
Madre Esperança Garrido. Os ingressos 
estão com valores a partir de 30 reais.

Cardápio
O chef sushiman do Sanseto japanese 
Experience Carlos Eduardo, mais co-
nhecido como Cadu, formado pela Sushi 
Skills, único curso reconhecido pela Ja-
pan Sushi Association e pelo governo 
japonês, anuncia novo cardápio que o 
restaurante oferece almoço de sexta a 
domingo. Vale a pena conferir.

Leonardo Arruda

Operação Cronos 2 já prendeu 199 
suspeitos de homicídio e feminicídio

EM GOIÁS

O objetivo da Ope-
ração Cronos 2 é cum-
prir mandados de prisão 
contra pessoas acusadas 
de feminicídio – ou seja, 
o homicídio de mulhe-
res por violência domés-
tica ou discriminação de 
gênero – e homicídios.

O Distrito Federal 
conta com mais de 100 
policiais civis cum-
prem parte dos man-

dados de prisão em 
aberto. A Polícia Civil 
não informou quantos 
mandados espera cum-
prir no Distrito Fede-
ral, mas mais detalhes 
da operação nacional 
serão apresentados as 
11 horas, durante en-
trevista no Ministério 
da Justiça e Segurança 
Pública, em Brasília.

Em Goiás, os po-

liciais prenderam até 
agora 82 pessoas e 
apreenderam dez ar-
mas de fogo. Estão sen-
do cumpridos manda-
dos contra suspetios de 
crimes de homicídio, 
feminicídio e tráfico de 
drogas. Em todo o es-
tado, são 315 policiais 
envolvidos e 144 viatu-
ras mobilizadas.

AgênciA BrAsil

Warley Oliveira

Coordenada pelo Conselho Nacional dos Chefes de Polícia Civil, a ação acontece 
de forma integrada e conta com o apoio do Ministério da Justiça e Segurança 
Pública. Até o momento, 199 pessoas foram presas, sendo 177 por homicídios e 
22 por feminicidios. Sete adolescentes foram apreendidos

Governo oferta serviço de 
reabilitação auditiva no Tocantins

OPORTUNIDADE

O Tocantins possui 
duas unidades de rea-
bilitação auditiva que 
atendem a regional de 
Palmas e Colinas, por 
meio do Centro Estadual 
de Reabilitação (CER), 
onde é necessário apre-
sentar as cópias do Re-
gistro Geral (RG), Ca-
dastro de Pessoa Física 
(CPF), Cartão do Sistema 
Único de Saúde (SUS), 
comprovante de endere-
ço e o encaminhamen-
to/relatório médico.

A reabilitação se 
objetiva no desenvol-
vimento das habilida-
des auditivas dos pa-
cientes, não adquiridas 
ou adquiridas e depois 
perdidas. É um traba-
lho minucioso realiza-
do por uma equipe de 
profissionais por meio 
do treinamento de de-
tecção, discriminação, 
reconhecimento e com-
preensão dos estímulos 
sonoros, com auxílio de 
dispositivos que possam 
ampliar o som.

Iniciado o tratamen-
to, o Governo disponi-
biliza Aparelhos de Am-
plificação Sonora (AASI) 
aos usuários em aten-
dimento nos CERs, ou 
encaminha a cidade de 

Bauru-SP se a indicação 
médica for de implante 
coclear (parte auditiva 
do ouvido interno), na 
qual um aparelho é in-
serido em procedimen-
to cirúrgico, no lugar 
da cóclea, estimulando 
o nervo auditivo e au-
mento dos sons para 
que o paciente possa 
ouvir de novo.

Janeide Alves, usuá-
ria do CER III, em Pal-
mas, recebeu há dois 
meses o seu aparelho 
de amplificação sono-
ra e comentou as mu-
danças que ocorreram 
em sua vida. “Antes eu 
tinha dificuldade de 
me comunicar porque 
não entendia certinho 
o que as pessoas fala-

vam e, hoje, consigo in-
teragir melhor. Minha 
qualidade de vida é ou-
tra. Agora, posso sen-
tar na minha sala com 
meu esposo e filhos e 
assistir uma programa-
ção na TV com um volu-
me que seja adequado 
para todos. Agradeço a 
cada dia por isso, pelo 
atendimento constan-
te da equipe médica no 
processo de adaptação, 
sempre perguntando 
se estava bem, se estou 
tendo dificuldade, se 
está muito alto ou mui-
to baixo, para melhorar 
e me dar mais conforto 
nesta nova fase”, desta-
cou Janeide Alves.

MelâniA KássiA/
governo do TocAnTins

Melânia Kássia/Governo do Tocantins
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Tatá Werneck diz não estar 
preparada para nenhum tipo de 
parto: “Inventem um indolor”

Tatá Werneck, 35, 
está na metade da gra-
videz mas já está pen-
sando no parto. A hu-
morista e apresentadora 
foi em seu Twitter contar 
que não está prepara-
da para se submeter a 
nenhum tipo de parto 
praticado atualmente.

Em tom de brincadei-
ra, Tatá disse que precisa 
que inventem algum jeito 
de dar à luz sem sentir dor 
até outubro deste ano, 
que é o mês que está pre-

visto o nascimento de seu 
primeiro filho.

“Não me sinto pre-
parada pra nenhum tipo 
de parto. Favor inventar 
método indolor até outu-
bro. Grata”, escreveu em 
seu Twitter.

No início deste mês, 
Tatá teve que interrom-
per as gravações de seu 
programa, Lady Night, 
por conta de enjoo e vô-
mitos que teve dentro do 
estúdio. Na ocasião, sua 
convidada era a atriz La-

rissa Manoela, 18, que 
deu todo o apoio para a 
apresentadora.

“Está sendo bem difícil 
pra mim”, desabafou Tatá. 
“Mas deve ser mais difícil 
pras milhares de mulheres 
grávidas que passam mal 
e não têm apoio e têm ver-
gonha de dizer com medo 
de perderem seus empre-
gos. Penso em vocês o 
tempo todo! Por vocês, 
mulheres, prometo que 
não vou fazer parecer fácil 
o que não é”, afirmou.

Henri Castelli faz jejum 
de sexo e deixa de beber para tirar 
energia ruim: “Faço isso todo ano”

O ator Henri Castelli 
sempre procura um tempo 
para cuidar de sua espiritu-
alidade. Todo ano, inclusi-
ve, o artista faz uma espé-
cie de “detox” ao deixar de 
fazer sexo e ingerir bebidas 
alcoólicas para se renovar.

“No ano passado, fi-
quei três meses sem be-
ber e sem sexo. Faço isso 
todo ano pelo menos duas 
vezes. Isso trabalha os 
chacras, tira a energia que 
entra e que sai. No contato 
com outras pessoas, não 
se sabe a energia que vem 
dali”, diz ele.

Um dos projetos do 
artista, inclusive, tem a ver 
com a história e cultura afro. 
Henri ajuda uma pousada no 
pé da Serra da Barriga, em 
Alagoas, para onde negros 
escravizados fugiram duran-

te o período de dominação 
portuguesa e holandesa.

“Lá é onde está minha 
Mãe Preta (Mãe Neide Oyá 
D’Oxum)”, afirma o global 
ao jornal Extra. “Ela é da 
umbanda com catimbó 

do Nordeste. Os lugares 
que frequento são sérios, 
ajudam muita gente, e ou-
tras instituições dependem 
desse trabalho”, comple-
ta, garantindo sentir paz 
quando está lá.
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Dois tempos
1. O Flamboyant Shopping realiza amanhã, dia 30, 

o Conexão Flamboyant por Vida Simples que vai aliar 
conteúdo de temas como comportamento, valores 
humanos, equilíbrio, relações interpessoais, susten-
tabilidade, consumo consciente, autoconhecimento, 
saúde e bem estar.

2. No line up estão grandes nomes do coach e 
lifestyle brasileiro, aulões, talk shows e programações 
paralelas oferecidas nas lojas. O evento é uma parce-
ria com o casal, Luciana Planaro e Eugenio Mussak, 
proprietários da Revista Vida Simples.

Lifestyle no Vida Simples
As experiências do projeto Conexão Flamboyant 

por Vida Simples, foram desenhadas com o auxilio de 
Hilden Allgaier, gerente de inovação social na Univer-
sidade de Oxford, Inglaterra. As presenças da coach 
positiva e terapeuta integrativa Mariana Nahas, a co-
ach de vida e carreira Ana Raia, a consultora de moda 
sustentável Chiara Gadaleta e a influencer Milla Mon-
teiro, darão um toque a mais, no alto nível do encontro.

Vitrine
n VOCE SABIA? A 
esfoliação elimina 
as células mortas e 
remove as impurezas 
que entopem os poros.
n SORTEIO - A 
campanha Viva Mais 
Retornável, da Coca-
Cola que investe em 
sustentabilidade, vai 
sortear dez casas 
e muitos prêmios 
instantâneos em 
produtos da marca.

n DIRETO E PRÁTICO 
– Nesta quarta, dia 
29, Lucas Coutinho, 
advogado especialista 
em Direito de Família e 
Sucessões, ministra a 
palestra em forma de 
talk show “Regime de 
bens do casamento: 
como o divórcio pode 
arruinar sua empresa”.

n EM UM SÓ LUGAR 
- Inaugurada ontem, a 
U.Clinic, dos médicos 
Sandro Ferraz e 
Larissa Kirylko, mais 
os empresários Davis 
Lemer e Antoine 
Malch, que abre com a 
promessa de oferecer 
saúde, qualidade de 
vida aliada a beleza e 
bem-estar.

n NÓS E NOSSOS 
FILHOS – A pediatra 
goiana, Loretta 
Oliveira vai falar sobre 
a visão do pediatra 
na dinâmica familiar, 
no sábado, dia 1° de 
junho, na 1ª Jornada 
Nós e Nossos filhos, no 
Castro´s Park Hotel

RECITAL 
Logo mais 
às 20 
horas, o 
Auditório 
Lilian 
Centro De 
Música, no 
Setor Sul, 
será pano 
de fundo 
para o 
concorrido 
recital da 
renomada pianista Rosângela Yasbek Sebba

Graziela Neder

DIVANDO 
Na 

comemoração 
do seu 

aniversário, no 
domingo, 26,  

a diva Rousem 
Fharuse 

contou com 
o carinho e 
o apoio de 

seu esposo, 
Juliano de 

Castro. A festa 
com temática 

Bahia ficou 
recheada de 

gente bonita e 
de alto astral

Nathalia Rodrigues

K
ad

u 
Fa

ria

COMPROMETIMENTO DE EMPREGAR 
O Flamboyant Shopping foi agraciado pela 
Associação das Mulheres Deficientes Auditivas 
e Surdas de Goiás, em parceira com o ministério 
Público do Trabalho, por realizar a integração de 
pessoas portadoras de deficiência no ambiente de 
trabalho. O superintendente João Ricardo Gusmão 
recebeu a premiação em nome do  Shopping. Com 
ele na foto, a presidente da Amdasgo, Vera Balbino 
Rodrigues Machado, e a executiva Marcella Mota

Fato Mais
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A griffe do colunismo

HD -  #agriffedocolunismo #jornalistarioverdense #odefensordopovo

“Não basta conquistar a 
sabedoria, é preciso usá-la.”

Ethos Conecta
Acontece  nesta sexta-
feira, 31, o Ehtos Conecta., 
realizado pela Escola 
Ethos, busca inserir 
o aluno na educação 
do século XXI, onde 
colaboração, desenvoltura, 
autoconhecimento, 
habilidades emocionais 
e tecnológicas são 
imprescindíveis. 

Ação
Durante a ação, que é 
aberta ao público, serão 
apresentados os projetos 
inovadores e pedagógicos 
da instituição de ensino, 
como o projeto Educar para 
as Emoções na Infância.

Pedro
O cantor e compositor 
goiano Pedro Scalon fará 
show “Entre uma Balada é 
um Blues”, no próximo dia 
seis de junho (06/06), a partir 
das 20h. 

Mercado
A apresentação será no 
Mercado Popular da 74, que 
foi construído em 1952, se 
tornou um dos principais 
pontos turísticos e culturais 
do centro da Capital e 
referência em gastronomia 
desde sua reforma em 2006. 

Lançamento
Na ocasião ele fará o 
lançamento da sua nova 
música de trabalho, “Amor 
Transforma”, que também 
terá seu videoclipe lançado 
nas plataformas digitais 
neste mesmo dia.

Campos Fashion Week inverno 2019   
A bela Isabelle Aparecida Queiroz Leiva, tem 17 
anos, participou, nesse fim semana, do Campos 
Fashion Week inverno 2019, o maior evento de 
moda do Estado do Rio de Janeiro.   O evento 
foi promovido pela Agência Rosana Gusmão, em 
Campos dos Goytacazes, no Shopping Avenida 28. 
Foram cinco dias de evento, por onde passaram 
aproximadamente mil pessoas. A Campos Fashion 
Week inverno 2019 oportunizou que diversas lojas 
pudessem mostrar a sua nova coleção de inverno. 
Evento de moda masculina, feminina, baby, kids e 
teen. O evento foi aberto com desfile de noivas do 
estilista Dodó Cunha.

Warley Oliveira

n Dimas Ferreira & equipe
Entornosul01@gmail.com
(61) 9 8455-9669 (ZAP) 
e (61) 9 9601-1154

Municípios em Pauta

MINHA CASA MINHA VIDA   
Prefeituras do Entorno na luta em defesa 
do Programa Minha Casa Minha Vida

Devido à paralisação dos re-
cursos do Programa Minha Casa, 
Minha Vida no estado do Goiás, 
os trabalhadores da área da cons-
trução civil, empresários, constru-
tores e operários organizaram-se 
para realizar um movimento com 
o objetivo de chamar à atenção 
das forças políticas.

As cidades do Entorno do Dis-
trito Federal tem sido impactadas 
economicamente com a falta de 
repasses relacionados ás obras 
realizadas pelo programa no esta-
do de Goiás, que estão ocorrendo 
desde o final de 2018.

A fim de dar continuidade no 
programa e de honrar os contratos 
entre empresas e compradores, 
empresários que atuam no setor 
imobiliário e da construção civil 
realizarão no dia 29 de maio, quar-
ta-feira, às 10 da manhã, em Bra-
sília, em frente ao Ministério do 
Desenvolvimento Regional, uma 
manifestação pacífica na tentativa 
de sensibilizar as autoridades poli-
ticas e o ministro Gustavo Canuto, 
para que os empresários da área 
possam ter um posicionamento 
sobre a dificuldade no repasse de 
recursos referentes ás obras do 
programa no estado de Goiás e na 
aprovação de trâmites contratuais 
da compra dos imóveis.

Conforme a Associação dos 
Construtores de Águas Lindas (AS-
COAL), cerca de 250 empreende-
dores da cidade aguardam receber 
os repasses e mais de 3 mil contra-
tos precisam ser efetuados. O mo-
vimento conta com a adesão de 
empresários da área de constru-
ção, corretores, compradores que 
almejam obter a sua casa própria.

“Eu me organizei financeira-
mente para dar uma casa dig-
na para os meus filhos. Mas logo 
agora que encontrei o lugar ideal 
não vou poder assinar o contrato. 
Dia 29 de maio podem contar 
comigo. Eu e meus filhos precisa-
mos da nossa casa”, desabafou Lí-
dia (34), mãe dois filhos menores 
de cinco anos.

Cidades como Águas Lindas de 
Goiás, Novo Gama, Cidade Oci-
dental e Valparaíso de Goiás, estão 
engajadas no movimento dos tra-
balhadores da área da construção 
civil, pois o impacto econômico 
pela falta de repasses dos recursos 
do programa tem afetado a arre-
cadação de recursos e diminuído 

o fluxo econômico nos municípios que 
compõem o Entorno do DF.

Além de recursos arrecadados por 
meio de impostos e outros sistemas de 
arrecadação, o impacto negativo, ocasio-
nado pelo travamento dos recursos do 
programa também tem afetado o ITBI 
das cidades.

As prefeituras estão a favor do mo-
vimento dos trabalhadores da constru-
ção civil, pois uma cidade necessita que 
todos os setores funcionem, para que 
ocorra a circulação do fluxo econômico, 
e os investimentos continuem sendo 
repassados para os setores como saúde 
e educação.

Mediante a atual situação, o presi-
dente da Associação dos Municípios Ad-
jacentes a Brasília (AMAB) e prefeito de 
Águas Lindas de Goiás Hildo do Candan-
go, posicionou-se a favor do movimento 
dos trabalhadores, se disponibilizando a 
mediar um encontro entre as prefeituras 
que compõem a AMAB, os construtores 
e o ministro do Desenvolvimento Re-
gional, Gustavo Canuto, para que uma 
solução seja inviabilizada o quanto antes.

De acordo com nota divulgada pela 
AMAB uma reunião com o Ministério 
do Desenvolvimento Regional já foi so-
licitada e agora a associação aguarda 
uma resposta para que o encontro de 
fato aconteça. Segundo o presidente da 
AMAB, Hildo do Candango, o intuito da 
reunião é garantir uma solução que tran-
quilize a classe empresarial, trabalhadora 
e compradores. 

“Precisamos que as autoridades en-
tendam que esta crise não afeta apenas 
o construtor civil. Afeta o trabalhador, 
o micro empresário que acaba indo a 
falência, o comerciante, o morador que 
tem o sonho de possuir sua casa pró-
pria e a economia dos municípios. Tudo 
isso se transforma num efeito cascata, 
causando uma crise maior com grandes 
impactos em mais de 30 municípios ape-
nas no Entorno de Brasília.” Disse Hido 
do Candango.

Em Águas Lindas de Goiás as taxas do 
ITBI geram ao município 11 milhões em 
arrecadação direta ao ano. A paralisação 
das obras do programa Minha Casa Mi-
nha Vida trarão um grande impacto para 
a economia local, o que afetaria até os 
investimentos em áreas como a saúde.

O melhor da cozinha japonesa
O chef sushiman do Sanseto japanese Experience Carlos Eduardo, mais 
conhecido como Cadu, formado pela Sushi Skills, único curso reconhecido pela 
Japan Sushi Association e pelo governo japonês, anuncia novo cardápio e que o 
restaurante agora oferece almoço de sexta a domingo . Vale a pena conferir.
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Faço saber que pretendem se casar, depois de terem apresentado 
todos os documentos exigidos pelo artigo 1.525 do Código Civil 
Brasileiro:  
ARILSON DA SILVA, brasileiro, solteiro, vendedor externo, 
residente e domiciliado em Catalão/GO, nascido aos 07/08/1997, 
natural de São José do Cedro, Santa Catarina, filho de RENÉ 
PEREIRA DA SILVA e de CLECI BREMM DA SILVA; e NATÁLIA 
JAINI RAMOS DE OLIVEIRA, brasileira, solteira, atendente, 
residente e domiciliada em Catalão/GO, nascida aos 03/02/1997, 
natural de Caldas Novas, Goiás, filha de JOSÉ CARLOS 
PEREIRA DE OLIVEIRA e de LINDINALVA RAMOS DE 
OLIVEIRA. 
OZELINO CAMILO DA SILVA, brasileiro, divorciado, aposentado, 
residente e domiciliado em Catalão/GO, nascido aos 10/04/1958, 
natural de Itapuranga, Goiás, filho de ALVINO CAMILO DA SILVA 
e de OROZINA RODRIGUES DA SILVA; e PAULINA PEREIRA 
DOS SANTOS FERREIRA MENDONÇA, brasileira, viúva, 
pensionista, residente e domiciliada em Catalão/GO, nascida aos 
06/06/1964, natural de Uruaçu, Goiás, filha de BENEDITO 
PEREIRA DUARTE e de MARIA RIBEIRO DOS SANTOS. 
GABRIEL ÁVILA ALVES DA FONSECA, brasileiro, solteiro, 
militar, residente e domiciliado em Catalão/GO, nascido aos 
10/08/1999, natural de Catalão, Goiás, filho de JOSÉ ALVES 
NETO e de NEIDE MARIA PAULISTA DA FONSECA; e KEILAYNE 
ROSA FREIRE, brasileira, solteira, do lar, residente e domiciliada 
em Catalão/GO, nascida aos 11/05/2003, natural de Catalão, 
Goiás, filha de RODRIGO DE FREITAS FREIRE e de QUÉREN 
CARDOSO ROSA FREIRE. 
DANILO FIRMINO PALHARES, brasileiro, solteiro, auxiliar de 
triagem, residente e domiciliado em Catalão/GO, nascido aos 
18/09/1993, natural de Goiandira, Goiás, filho de APARECIDO 
PALHARES RODRIGUES e de ROSA HELENA DIVINA FIRMINO 
PALHARES; e TAYS REINALDO SILVA, brasileira, solteira, 
secretária, residente e domiciliada em Catalão/GO, nascida aos 
18/04/1996, natural de Catalão, Goiás, filha de ELI REINALDO DA 
SILVA e de LUZIA REINALDO RODRIGUES SILVA. 
MANOEL GOMES DE AMORIM, brasileiro, viúvo, caldeireiro, 
residente e domiciliado em Catalão/GO, nascido aos 28/10/1956, 
natural de Tocantínia, Tocantins, filho de AMARO GOMES DE 
OLIVEIRA e de MARIA DA ROCHA DE AMORIM; e MARIA 
JEANES ALVES COSTA, brasileira, solteira, do lar, residente e 
domiciliada em Catalão/GO, nascida aos 14/02/1972, natural de 
Codó, Maranhão, filha de MARIA DE FÁTIMA ALVES COSTA. 
GUSTAVO FERREIRA LIMA, brasileiro, solteiro, personal trainer, 
residente e domiciliado em Catalão/GO, nascido aos 15/07/1995, 
natural de Catalão, Goiás, filho de FÁBIO VENICIO FERREIRA e 
de VANILDA FERREIRA LIMA; e VINIANY APARECIDA DAVID 
GUIMARÃES, brasileira, solteira, do lar, residente e domiciliada 
em Catalão/GO, nascida aos 14/06/1999, natural de Catalão, 
Goiás, filha de ANTONIO DE FREITAS GUIMARÃES e de MARIA 
DE FÁTIMA DAVID GUIMARÃES. 
BENEDITO SEVERINO SOUZA, brasileiro, solteiro, vigilante, 
residente e domiciliado em Catalão/GO, nascido aos 26/02/1958, 
natural de Estrela do Sul, Minas Gerais, filho de JOÃO AMERICO 
DE SOUZA e de ADELINA AMELIA DA SILVA; e MARIA 
FRANCELINA DE OLIVEIRA, brasileira, solteira, do lar, residente 
e domiciliada em Catalão/GO, nascida aos 20/12/1955, natural de 
Caiapônia, Goiás, filha de JOAQUIM CARES DOMINGUES e de 
ERMELINA FRANCELINA DE OLIVEIRA DOMINGUES. 
GUSTAVO JORGE COSTA DE SOUSA, brasileiro, solteiro, 
nutricionista, residente e domiciliado em Catalão/GO, nascido aos 
01/02/1986, natural de Araguari, Minas Gerais, filho de JOSÉ 
ADOLFO DE SOUSA e de SIMONE JORGE COSTA DE SOUSA; 
e BÁRBARA PEDRO FONSECA TAVARES, brasileira, solteira, 
estudante, residente e domiciliada em Catalão/GO, nascida aos 
26/12/1997, natural de Catalão, Goiás, filha de FUED PEDRO 
JÚNIOR e de SIMONE DA FONSECA TAVARES PEDRO. 
ITAMAR JOSÉ MENDES, brasileiro, divorciado, borracheiro, 
residente e domiciliado em Catalão/GO, nascido aos 19/02/1968, 
natural de Joviânia, Goiás, filho de ACÁCIO MENDES DO 
NASCIMENTO e de VALDIVINA ANGELICA DE SOUSA; e 
VILMALINA TELES, brasileira, divorciada, costureira, residente e 
domiciliada em Catalão/GO, nascida aos 16/08/1966, natural de 
Joviânia, Goiás, filha de FRANCISCO TELES FILHO e de JOANA 
VENANCIO TELES. 
EDEN FIALHO PAZ, brasileiro, solteiro, mecânico, residente e 
domiciliado em Catalão/GO, nascido aos 13/06/1989, natural de 
Paragominas, Pará, filho de JOSÉ QUEIROZ PAZ e de 
TEREZINHA DE JESUS DOS SANTOS FIALHO; e FABIOLA 
GOMES GONÇALVES, brasileira, solteira, balconista, residente e 
domiciliada em Catalão/GO, nascida aos 09/09/1988, natural de 
Paragominas, Pará, filha de ANA MARIA GOMES GONÇALVES. 
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da 

Lei. 
Fabrícia Bernardes de Assunção 
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DMI Nº TITULO 68211/5 VL R$ 378,50 C/SERGIO PEREIRA DE SOUSA, EM FV DE RDL COMERCIO DE LUBRIFICANTES LTDA;DMI Nº TITULO 67737/5 VL R$ 295,52 C/VANDIEL
PEREIRA BARBOSA, EM FV DE RDL COMERCIO DE LUBRIFICANTES LTDA;DMI Nº TITULO 88467/2 VL R$ 476,34 C/REGINALDO FERREIRA DE LIMA ME, EM FV DE RDL COMERCIO
DE LUBRIFICANTES LTDA;DMI Nº TITULO 85626/5 VL R$ 319,40 C/ELVES NASCIMENTO NOGUEIRA 03422632506,  EM FV DE BRASIL BAHIA COMERCIO DE FILTROS E
LUBRIFICAN;DMI Nº TITULO 182874/1 VL R$ 343,80 C/D. F. GOMES, EM FV DE AMAZONAS DO BRASIL COMERCIO E REPRESENTACOES;DMI Nº TITULO 85226/4 VL R$ 229,97
C/JOAO JANIO DA SILVA, EM FV DE RDL COMERCIO DE LUBRIFICANTES LTDA;DMI Nº TITULO 89599/1 VL R$ 407,52 C/JOAO JANIO DA SILVA, EM FV DE RDL COMERCIO DE
LUBRIFICANTES LTDA;DMI Nº TITULO 94579/1 VL R$ 774,59 C/JJCS AUTO PECAS E ACESSORIOS EIRELI, EM FV DE BRASIL BAHIA COMERCIO DE FILTROS E LUBRIFICAN;DMI Nº
TITULO 623901-4 VL R$ 345,81 C/FABIANA DOS SANTOS LOURENCO, EM FV DE JC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA;DMI Nº TITULO 41627/3 VL R$ 327,89 C/SOLANGE
ANSELMO, EM FV DE VERDE COMERCIO DE PEÇAS E LUBRIFICANTES LTDA;DMI Nº TITULO 1282 VL R$ 324,65 C/LUBERNILSON DE JESUS S.A, EM FV DE VIENA COSMETICOS
EIRELI;DMI Nº TITULO 124453-1 VL R$ 133,64 C/CENTRO-OESTE COM DE PROD FARM LTDA, EM FV DE CENTRAL MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTD;DMI Nº TITULO
50924 P1 VL R$ 434,51 C/DROGARIA DISK REMEDIO ITUMBIARA EIRELI, EM FV DE MED FAR COMERCIO ATACADISTA DE PROD FARMACEUT;DMI Nº TITULO 50924 P2 VL R$
421,72 C/DROGARIA DISK REMEDIO ITUMBIARA EIRELI, EM FV DE MED FAR COMERCIO ATACADISTA DE PROD FARMACEUT;DMI Nº TITULO 51738 P1 VL R$ 258,32 C/DROGARIA
DISK REMEDIO ITUMBIARA EIRELI, EM FV DE MED FAR COMERCIO ATACADISTA DE PROD FARMACEUT;DMI Nº TITULO 51738 P2 VL R$ 250,72 C/DROGARIA DISK REMEDIO
ITUMBIARA EIRELI, EM FV DE MED FAR COMERCIO ATACADISTA DE PROD FARMACEUT;DMI Nº TITULO 52171 P1 VL R$ 231,05 C/DROGARIA DISK REMEDIO ITUMBIARA EIRELI,
EM FV DE MED FAR COMERCIO ATACADISTA DE PROD FARMACEUT;DMI Nº TITULO 52171 P2 VL R$ 224,25 C/DROGARIA DISK REMEDIO ITUMBIARA EIRELI, EM FV DE MED FAR
COMERCIO ATACADISTA DE PROD FARMACEUT;DMI Nº TITULO 50924 P3 VL R$ 421,72 C/DROGARIA DISK REMEDIO ITUMBIARA EIRELI, EM FV DE MED FAR COMERCIO
ATACADISTA DE PROD FARMACEUT;DMI Nº TITULO 1282-2 VL R$ 1.552,25 C/LUBERNILSON DE JESUS S.A, EM FV DE VIENA COSMETICOS EIRELI;DMI Nº TITULO 1282-3 VL R$
1.552,25 C/LUBERNILSON DE JESUS S.A, EM FV DE VIENA COSMETICOS EIRELI;DMI Nº TITULO 560685-2 VL R$ 956,84 C/L. DAM COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, EM FV DE
JC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA;DMI Nº TITULO 564258-2 VL R$ 275,54 C/L. DAM COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, EM FV DE JC DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA;DMI Nº TITULO 564148-1 VL R$ 168,16 C/L. DAM COMERCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI, EM FV DE JC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA;DMI Nº
TITULO 552227-5 VL R$ 198,31 C/L. DAM COMERCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI, EM FV DE JC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA;DMI Nº TITULO 563471-2 VL R$ 705,83
C/L. DAM COMERCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI, EM FV DE JC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA;DMI Nº TITULO 564148-2 VL R$ 168,16 C/L. DAM COMERCIO DE
MEDICAMENTOS EIRELI, EM FV DE JC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA;DMI Nº TITULO 563471-3 VL R$ 705,83 C/L. DAM COMERCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI, EM FV
DE JC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA;DMI Nº TITULO 121245-1 VL R$ 235,23 C/CENTRO-OESTE COM DE PROD FARM LTDA, EM FV DE CENTRAL MED DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS LTD;DMI Nº TITULO 125586-1 VL R$ 346,42 C/DROGARIA PRESENTE DE DEUS EIRELI, EM FV DE CENTRAL MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTD;DMI Nº TITULO 125671-1 VL R$ 237,45 C/DROGARIA PRESENTE DE DEUS EIRELI, EM FV DE CENTRAL MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTD;DMI Nº TITULO
126170-2 VL R$ 336,62 C/DROGARIA PRESENTE DE DEUS EIRELI, EM FV DE CENTRAL MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTD;DMI Nº TITULO 125042-3 VL R$ 181,51
C/DROGARIA PRESENTE DE DEUS EIRELI, EM FV DE CENTRAL MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTD;DMI Nº TITULO 125043-2 VL R$ 243,90 C/DROGARIA PRESENTE DE
DEUS EIRELI, EM FV DE CENTRAL MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTD;DMI Nº TITULO 126493-3 VL R$ 177,26 C/RN DROGARIA E COMERCIO VAREJISTA LTDA, EM FV
DE CENTRAL MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTD;DMI Nº TITULO 128451-1 VL R$ 131,71 C/RN DROGARIA E COMERCIO VAREJISTA LTDA, EM FV DE CENTRAL MED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTD;DMI Nº TITULO 127297-2 VL R$ 254,20 C/RN DROGARIA E COMERCIO VAREJISTA LTDA, EM FV DE CENTRAL MED DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTD;DMI Nº TITULO 127990-1 VL R$ 152,51 C/RN DROGARIA E COMERCIO VAREJISTA LTDA, EM FV DE CENTRAL MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTD;DMI Nº TITULO 128060-1 VL R$ 103,54 C/RN DROGARIA E COMERCIO VAREJISTA LTDA, EM FV DE CENTRAL MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTD;DMI Nº TITULO
127444-2 VL R$ 293,68 C/RN DROGARIA E COMERCIO VAREJISTA LTDA, EM FV DE CENTRAL MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTD;DMI Nº TITULO 126962-2 VL R$
198,52 C/RN DROGARIA E COMERCIO VAREJISTA LTDA, EM FV DE CENTRAL MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTD;DMI Nº TITULO 128371-1 VL R$ 181,21 C/RN
DROGARIA E COMERCIO VAREJISTA LTDA, EM FV DE CENTRAL MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTD;DMI Nº TITULO 128402-1 VL R$ 281,19 C/RN DROGARIA E
COMERCIO VAREJISTA LTDA, EM FV DE CENTRAL MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTD;DMI Nº TITULO 128753-1 VL R$ 338,44 C/RN DROGARIA E COMERCIO
VAREJISTA LTDA, EM FV DE CENTRAL MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTD;DMI Nº TITULO 128451-2 VL R$ 131,71 C/RN DROGARIA E COMERCIO VAREJISTA LTDA, EM
FV DE CENTRAL MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTD;DMI Nº TITULO 128505-1 VL R$ 252,01 C/RN DROGARIA E COMERCIO VAREJISTA LTDA, EM FV DE CENTRAL MED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTD;DMI Nº TITULO 128099-1 VL R$ 205,53 C/RN DROGARIA E COMERCIO VAREJISTA LTDA, EM FV DE CENTRAL MED DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTD;DMI Nº TITULO 128060-2 VL R$ 103,54 C/RN DROGARIA E COMERCIO VAREJISTA LTDA, EM FV DE CENTRAL MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTD;DMI Nº TITULO 127908-1 VL R$ 209,04 C/RN DROGARIA E COMERCIO VAREJISTA LTDA, EM FV DE CENTRAL MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTD;DMI Nº TITULO
127444-3 VL R$ 293,68 C/RN DROGARIA E COMERCIO VAREJISTA LTDA, EM FV DE CENTRAL MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTD;DMI Nº TITULO 120691-1 VL R$
280,24 C/DROGARIA E PERFUMARIA DA VILA EIRELI, EM FV DE CENTRAL MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTD;DMI Nº TITULO 120713-1 VL R$ 221,45 C/DROGARIA E
PERFUMARIA DA VILA EIRELI, EM FV DE CENTRAL MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTD;DMI Nº TITULO 000535022 VL R$ 215,00 C/JOEL QUINTINO DA SILVA, EM FV DE
ALL NUTRI ALIMENTOS EIRELI;DMI Nº TITULO 000531895 VL R$ 328,50 C/CLAYTON DA SILVA MELO ME, EM FV DE ALL NUTRI ALIMENTOS EIRELI;DMI Nº TITULO 000533233 VL
R$ 1.467,20 C/TATIANE BARCELOS ARANTES SILVA, EM FV DE ALL NUTRI ALIMENTOS EIRELI;DMI Nº TITULO 000530424-1 VL R$ 418,00 C/LUCIANO A NUNES COMERCIAL
SONERA EIRELI, EM FV DE ALL NUTRI ALIMENTOS EIRELI;DMI Nº TITULO 000530424-2 VL R$ 418,00 C/LUCIANO A NUNES COMERCIAL SONERA EIRELI, EM FV DE ALL NUTRI
ALIMENTOS EIRELI;DMI Nº TITULO 000530424-3 VL R$ 418,00 C/LUCIANO A NUNES COMERCIAL SONERA EIRELI, EM FV DE ALL NUTRI ALIMENTOS EIRELI;DMI Nº TITULO
1269024-3 VL R$ 242,76 C/D. B. SOUTO DA SILVA, EM FV DE REFIL DISTRIBUIÇÃO LOGÍSTICA LTDA;DMI Nº TITULO 1269149-3 VL R$ 624,67 C/IOLANDA APARECIDA ALVES
GIROTTO - EPP, EM FV DE REFIL DISTRIBUIÇÃO LOGÍSTICA LTDA;DMI Nº TITULO 1248167-3 VL R$ 2.993,33 C/A M T DE OLIVEIRA ME, EM FV DE REFIL DISTRIBUIÇÃO LOGÍSTICA
LTDA;DMI Nº TITULO 1267933-3 VL R$ 151,82 C/SUPERMERCADO MUNDIAL EIRELI, EM FV DE REFIL DISTRIBUIÇÃO LOGÍSTICA LTDA;DMI Nº TITULO 630283-2 VL R$ 218,40
C/FARMA BELLA ETAPA B LTDA, EM FV DE JC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA;DMI Nº TITULO 634311-2 VL R$ 171,68 C/FARMA BELLA ETAPA B LTDA, EM FV DE JC
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA;DMI Nº TITULO 643377-1 VL R$ 102,99 C/P R G - COMERCIO DE PROD FARMACEUTICOS, EM FV DE JC DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA;DMI Nº TITULO 642045-1 VL R$ 444,79 C/P R G - COMERCIO DE PROD FARMACEUTICOS, EM FV DE JC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA;DMI Nº
TITULO 643377-2 VL R$ 102,99 C/P R G - COMERCIO DE PROD FARMACEUTICOS, EM FV DE JC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA;DMI Nº TITULO 642045-2 VL R$ 444,79
C/P R G - COMERCIO DE PROD FARMACEUTICOS, EM FV DE JC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA;DMI Nº TITULO 636886-2 VL R$ 386,06 C/ELIDIA BATISTA MENDES -
ME, EM FV DE JC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA;DMI Nº TITULO 635080-3 VL R$ 322,45 C/ELIDIA BATISTA MENDES - ME, EM FV DE JC DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA;DMI Nº TITULO 634376-3 VL R$ 155,76 C/ELIDIA BATISTA MENDES - ME, EM FV DE JC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA;DMI Nº TITULO
631269-4 VL R$ 408,56 C/ELIDIA BATISTA MENDES - ME, EM FV DE JC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA;DMI Nº TITULO 627526-5 VL R$ 285,83 C/ELIDIA BATISTA
MENDES - ME, EM FV DE JC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA;DMI Nº TITULO 634818-3 VL R$ 197,48 C/DROGARIA MINAS PHARMA LTDA, EM FV DE JC DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS LTDA;DMI Nº TITULO 629207-2 VL R$ 245,99 C/DROGARIA MINAS PHARMA LTDA, EM FV DE JC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA;DMI Nº TITULO
634818-4 VL R$ 197,48 C/DROGARIA MINAS PHARMA LTDA, EM FV DE JC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA;DMI Nº TITULO 125031-2 VL R$ 390,34 C/GFA DROGARIA
LTDA, EM FV DE CENTRAL MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTD;DMI Nº TITULO 125031-3 VL R$ 390,34 C/GFA DROGARIA LTDA, EM FV DE CENTRAL MED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTD;DMI Nº TITULO 126273-2 VL R$ 762,31 C/GFA DROGARIA LTDA, EM FV DE CENTRAL MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTD;DMI Nº TITULO 70565/4 VL R$ 724,99 C/BIRATAN DA COSTA SANTOS, EM FV DE RDL COMERCIO DE LUBRIFICANTES LTDA;DMI Nº TITULO 70219/4 VL R$ 727,12
C/DOMINGOS SARAIVA DOS REIS ME, EM FV DE RDL COMERCIO DE LUBRIFICANTES LTDA;DMI Nº TITULO 91646/3 VL R$ 337,44 C/SPORT HOUSE BAR COMERCIO E SERVICOS
DE PECAS, EM FV DE BRASIL BAHIA COMERCIO DE FILTROS E LUBRIFICAN;DMI Nº TITULO 96520/1 VL R$ 780,53 C/JONADAS NASCIMENTO DE OLIVEIRA 78778875587 ME, EM
FV DE BRASIL BAHIA COMERCIO DE FILTROS E LUBRIFICAN;DMI Nº TITULO 000111981 E VL R$ 940,20 C/CAR REVIEW CENTER LTDA ME, EM FV DE FORMULA PRODUTOS
AUTOMOTIVOS LTDA FILIAL AP;DMI Nº TITULO 000115407 B VL R$ 372,73 C/JC DIST DE FILTROS E PECAS AUT LTDA ME, EM FV DE FORMULA PRODUTOS AUTOMOTIVOS LTDA
FILIAL AP;DMI Nº TITULO 000115232 C VL R$ 574,13 C/JC DIST DE FILTROS E PECAS AUT LTDA ME, EM FV DE FORMULA PRODUTOS AUTOMOTIVOS LTDA FILIAL AP;DMI Nº
TITULO 000113917 D VL R$ 726,75 C/MARCOS AURELIO FREITAS SOUZA EIRELI -  ME, EM FV DE FORMULA PRODUTOS AUTOMOTIVOS LTDA FILIAL AP;DMI Nº TITULO
000115269 B VL R$ 383,75 C/MARCOS AURELIO FREITAS SOUZA EIRELI - ME, EM FV DE FORMULA PRODUTOS AUTOMOTIVOS LTDA FILIAL AP;DMI Nº TITULO 000042501 VL R$
138,00 C/SONHO PRODUCOES ARTISTICAS - EIRELI - ME, EM FV DE TELEVISAO ANHANGUERA S/A;DMI Nº TITULO 128297001 VL R$ 178,56 C/AREA DEPOSITO E TRANSPORTES
DE BENS LTDA, EM FV DE J CAMARA & IRMAOS S/A;DMI Nº TITULO 128709801 VL R$ 178,56 C/AREA DEPOSITO E TRANSPORTES DE BENS LTDA, EM FV DE J CAMARA & IRMAOS
S/A;DMI Nº TITULO 128905701 VL R$ 178,56 C/AREA DEPOSITO E TRANSPORTES DE BENS LTDA, EM FV DE J CAMARA & IRMAOS S/A;DMI Nº TITULO 000047001 VL R$ 1.167,73
C/JM PAPELARIA E ARMARINHO EIRELI -  EPP, EM FV DE TELEVISAO ANHANGUERA DE ARAGUAINA LTDA;DMI Nº TITULO 000047002 VL R$ 1.167,73 C/JM PAPELARIA E
ARMARINHO EIRELI - EPP, EM FV DE TELEVISAO ANHANGUERA DE ARAGUAINA LTDA;DMI Nº TITULO 000047003 VL R$ 1.167,75 C/JM PAPELARIA E ARMARINHO EIRELI - EPP, EM
FV DE TELEVISAO ANHANGUERA DE ARAGUAINA LTDA;DMI Nº TITULO 002447701 VL R$ 4.960,20 C/AUTOVIP-ASSOCIACAO DOS PROPRIETARIOS DE VEICU, EM FV DE
TELEVISAO TOCANTINS LTDA;DMI Nº TITULO 002262601 VL R$ 3.886,10 C/AUTOVIP-ASSOCIACAO DOS PROPRIETARIOS DE VEICU, EM FV DE TELEVISAO RIVIERA LTDA;DMI Nº
TITULO 001336401 VL R$ 181,20 C/SUPERLAR EIRELI - ME, EM FV DE TV LUZIANIA LTDA;DMI Nº TITULO 001340201 VL R$ 241,60 C/SUPERLAR EIRELI - ME, EM FV DE TV
LUZIANIA LTDA;DMI Nº TITULO 001344601 VL R$ 241,60 C/SUPERLAR EIRELI - ME, EM FV DE TV LUZIANIA LTDA;DMI Nº TITULO 001490602 VL R$ 458,88 C/TRICOLOR TINTAS
LTDA,  EM FV  DE  SPC  -  SIST  PARANAIBA  COMUNICACOES;DMI  Nº  TITULO  001490603  VL  R$  458,88  C/TRICOLOR TINTAS  LTDA,  EM FV  DE  SPC  -  SIST  PARANAIBA
COMUNICACOES;DMI Nº TITULO 001490604 VL R$ 458,88 C/TRICOLOR TINTAS LTDA, EM FV DE SPC - SIST PARANAIBA COMUNICACOES;DMI Nº TITULO 001490605 VL R$
458,92 C/TRICOLOR TINTAS LTDA, EM FV DE SPC - SIST PARANAIBA COMUNICACOES;DMI Nº TITULO 001498201 VL R$ 416,50 C/PREMIER COMERCIO DE CALCADOS E
CONFECCOES LTD, EM FV DE SPC - SIST PARANAIBA COMUNICACOES;DMI Nº TITULO 000775601 VL R$ 2.118,96 C/AUTOVIP-ASSOCIACAO DOS PROPRIETARIOS DE VEICU, EM
FV DE TELEVISAO PLANALTO CENTRAL LTDA;DMI Nº TITULO 001721801 VL R$ 1.478,50 C/AUXILIADORA SOMERA INEIA, EM FV DE TELEVISAO RIO FORMOSO LTDA - JATAI;DMI
Nº TITULO 001721802 VL R$ 1.478,50 C/AUXILIADORA SOMERA INEIA, EM FV DE TELEVISAO RIO FORMOSO LTDA - JATAI;DMI Nº TITULO 001730401 VL R$ 2.499,09 C/AUTOVIP-
ASSOCIACAO DOS PROPRIETARIOS DE VEICU, EM FV DE TELEVISAO RIO FORMOSO LTDA - JATAI;DMI Nº TITULO 000081801 VL R$ 500,00 C/MARIA APARECIDA DOS SANTOS
BARBOSA, EM FV DE PRODUTORA GRAFICA EEDITORA OPOPULAR LTDA;DMI Nº TITULO 000081802 VL R$ 500,00 C/MARIA APARECIDA DOS SANTOS BARBOSA, EM FV DE
PRODUTORA GRAFICA EEDITORA OPOPULAR LTDA.
 
Certifico, reportando-me aos dados, acima, que não tendo sido possível intimar os devedores no endereço indicado pelo apresentante, intimo-os, na forma
do art.  15 da lei  9.492/97,  através do presente edital  publicado no JORNAL GAZETA e afixado neste Tabelionato,  para virem pagar os títulos dentro do
prazo de 1 dia útil,  ficando já intimados dos respectivos protestos. Aparecida de Goiânia, 28 de Maio de 2019. -  BERNARDO CRUZ SANTOS, Tabelião do
REGISTRO DE PESSOAS JURÍDICAS, TÍTULOS, DOCUMENTOS E PROTESTOS E TABELIONATO 2º DE NOTAS DA COMARCA DE APARECIDA DE GOIÂNIA-GO Sito a
Av. Independência, Qd. Área Lt. 01 Sala 01 Serra Dourada 4ª etapa (Aparecida Shopping). Fone: (62) 3283-1105 ou 3283-1180.

CLEONICE ORLANDO GIESE E JANICE ORLANDO FAGHERAZZI
torna público que requereu junto a Secretaria de Estado de Meio
Ambiente,  Recursos  Hídricos,  Infraestrutura,  Cidades  e  Assuntos
Metropolitanos – SECIMA, a renovação da Licença de Funcionamento
nº1978/2016 e processo nº15956/2014 com validade até 04/11/2019,
para  o  empreendimento  em  Suinocultura  –  Sistema  Produtor  de
Leitões - SPL. Fazenda Pindorama Orlando III, Rod. GO 164, sentido
Santa Helena de Goiás/ Turvelândia por mais 20 KM. Zona Rural,
Município  de  Turvelândia  –  GO.  Este  empreendimento  não  se
enquadra na Resolução CONAMA 001/86.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO
 
VERONICE GONÇALVES PEREIRA,  CPF:  243.825.661-34,  torna
público que requereu à Secretaria Municipal  de Meio Ambiente –
SEMMA,  a  Licença  de  Exploração  Vegetal  para  atividade  de
desmatamento em tipologia Cerrado Aberto Alto com área de 4,39 ha,
na Fazenda Talhado e São João, município de Rio Verde – GO. 

Edital de Convocação para Assembléia Geral 
do sindicato dos transportadores autonomos de 

carga de goiania e região - SINDITAC

cnpj: 109.66.476/0001-35
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLÉIA GERAL 

 
O Presidente do SINDITAC, Sr.(a) Vantuir José Ro-
drigues , no uso de suas atribuições que lhe confere, 
convoca todos os sindicalizados, para reunirem-se em 
Assembléia Geral a ser realizada no dia 10 de junho de 
2019 na Av. Buenos Aires, Qd. 259 Lt. 01/02, Jardim 
Novo Mundo, Goiânia/GO, às 09:00 horas em primeira 
convocação, necessitando a presença de 2/3 de seus 
associados, às 10:00 horas em segunda convocação 
com a presença de metade mais um de seus associa-
dos, Para deliberarem sobre a seguinte ordens do dia:
 
ORDEM DO DIA:

1. Eleição da Diretoria.
 

               Goiânia (GO), 29 de Maio de 2019
 

Vantuir José Rodrigues 
Presidente

gazetadoestado.com.br

Publicidade 

Legal 
no Jornal 
Gazeta 

do 
Estado

editais@gazetadoestado.com.br



Quarta-feira, 29 de maio de 2019
Circulação em Goiás, Tocantins e Distrito Federal10 Classificados

Leia o Jornal 
Gazeta do Estado

gazetadoestado.com.br
 

 
ESTADO DE GOIÁS COMARCA DE PLANALTINA 

CARTÓRIO DE REGISTROS DE PLANALTINA 
CNPJ: 20.631.050/0001-84 

Email: registrodeimoveisplanaltina@gmail.com 
Quadra CC, Lote 02, Sobreloja, Centro Cívico, Planaltina-GO 

CEP nº 73.750-005 
Telefone:(61) 3639-1790 

GERVÁZIO FERNANDES DE SERRA JÚNIOR 
Oficial 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 
 

Protocolo nº 105924 
O Oficial Substituto do Registro de Imóveis de Planaltina-GO, 
segundo as atribuições  conferidas pelo art. 26 da Lei 9.514/1997, 
e depois de frustradas as tentativas de intimação  pessoal, faz 
saber que fica o devedor/fiduciante, MURILO DIAS PEREIRA, 
brasileiro, solteiro, cabelereiro, manicure e pedicure, CI.RG. n° 
2.883.309-SSP-DF, CPF n° 043.040.441-76, residente e 
domiciliado à Quadra 115, Lote 01, Setor Sul, Planaltina-GO, 
INTIMADO a comparecer neste Cartório de Registro de Imóveis 
de PLANALTINA/GO, no endereço QUADRA CC, LOTE 02, 
SOBRELOJA, PRAÇA CÍVICA, CEP 73.750-000, 
PLANALTINA/GO, no horário compreendido das 09:00 às 
17:00hs, ou no BANCO DO BRASIL, no horário compreendido 
das 11:00 às 16:00hs, para o fim de satisfazer, no prazo de quinze 
(15) dias, as prestações vencidas e vincendas do Contrato de 
Financiamento imobiliário n°. 123.603.988, celebrado em 
23/12/2013, referente ao imóvel, Casa 20, Residencial Ibiza, 
Chácara nº 38-A, Chácaras Santa Maria, registrado sob o n.º R-
5, da matrícula n.º 70.053, do CRI de PLANALTINA/GO, bem 
como os juros convencionais, as penalidades, os demais encargos 
contratuais e legais, inclusive tributos, contribuições condominiais 
imputáveis ao imóvel, além das despesas de cobrança e 
intimação, nos moldes do disposto no § 4£ do Art. 26, da Lei 
9.514/1997, sendo o valor total do débito em atraso na data base 
16/05/2019, de R$ 5.410,36. Decorridos quinze (15) dias da 3ª e 
última publicação em um jornal que circule 
regularmente nesta cidade e nos termos do artigo 26 e seguintes 
da Lei 9.514/97, fica o devedor/fiduciante advertido que no caso 
de não purgação da mora no prazo legal, poderá o credor requerer 
a consolidação da propriedade do imóvel em nome da instituição 
financeira, ora fiduciária. Uma vez consolidada a propriedade em 
seu nome, o Banco do Brasil promoverá o público leilão para 
alienação do imóvel. Planaltina-GO, 16/05/2019. Lucas Rodrigues 
Coimbra, Oficial Substituto. 

 

 

 
ESTADO DE GOIÁS COMARCA DE PLANALTINA 

CARTÓRIO DE REGISTROS DE PLANALTINA 
CNPJ: 20.631.050/0001-84 

Email: registrodeimoveisplanaltina@gmail.com 
Quadra CC, Lote 02, Sobreloja, Centro Cívico, Planaltina-GO 

CEP nº 73.750-005 
Telefone:(61) 3639-1790 

GERVÁZIO FERNANDES DE SERRA JÚNIOR 
Oficial 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 
 

Protocolo nº 105875 
O Oficial Substituto do Registro de Imóveis de Planaltina-GO, 
segundo as atribuições  conferidas pelo art. 26 da Lei 9.514/1997, 
e depois de frustradas as tentativas de intimação  pessoal, faz 
saber que fica a devedora/fiduciante, ALINE XAVIER COUTINHO, 
brasileira, solteira, trabalhadora informal, CTPS n° 14207.00027-
DF-MTE, CPF n° 033.985.771-48, residente e domiciliada à 
Quadra 19-A, Lote 11, Setor Norte, em Planaltina-GO, INTIMADA 
a comparecer neste Cartório de Registro de Imóveis de 
PLANALTINA/GO, no endereço QUADRA CC, LOTE 02, 
SOBRELOJA, PRAÇA CÍVICA, CEP 73.750-000, PLANALTINA/ 
GO, no horário compreendido das 09:00 às 17:00hs, ou no 
BANCO DO BRASIL, no horário compreendido das 11:00 às 
16:00hs, para o fim de satisfazer, no prazo de quinze (15) dias, as 
prestações vencidas e vincendas do Contrato de Financiamento 
imobiliário n°. 102.207.650, celebrado em 29/10/2015, referente 
ao imóvel, Casa 05-E, Residencial Buena Vista,  Lote 05, 
Quadra 12, MR-05, Setor Oeste, registrado sob o n.º R-5, da 
matrícula n.º 58.268, do CRI de PLANALTINA/GO, bem como os 
juros convencionais, as penalidades, os demais encargos 
contratuais e legais, inclusive tributos, contribuições condominiais 
imputáveis ao imóvel, além das despesas de cobrança e 
intimação, nos moldes do disposto no § 4£ do Art. 26, da Lei 
9.514/1997, sendo o valor total do débito em atraso na data base 
16/05/2019, de R$ 7.092,69. Decorridos quinze (15) dias da 3ª e 
última publicação em um jornal que circule regularmente nesta 
cidade e nos termos do artigo 26 e seguintes da Lei 9.514/97, fica 
o devedor/fiduciante advertido que no caso de não purgação da 
mora no prazo legal, poderá o credor requerer a consolidação da 
propriedade do imóvel em nome da instituição financeira, ora 
fiduciária. Uma vez consolidada a propriedade em seu nome, o 
Banco do Brasil promoverá o público leilão para alienação do 
imóvel. Planaltina-GO, 16/05/2019. Lucas Rodrigues Coimbra, 
Oficial Substituto. 

 

 

 
ESTADO DE GOIÁS COMARCA DE PLANALTINA 

CARTÓRIO DE REGISTROS DE PLANALTINA 
CNPJ: 20.631.050/0001-84 

Email: registrodeimoveisplanaltina@gmail.com 
Quadra CC, Lote 02, Sobreloja, Centro Cívico, Planaltina-GO 

CEP nº 73.750-005 
Telefone:(61) 3639-1790 

GERVÁZIO FERNANDES DE SERRA JÚNIOR 
Oficial 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 
 

Protocolo nº 105886 
O Oficial Substituto do Registro de Imóveis de Planaltina-GO, 
segundo as atribuições  conferidas pelo art. 26 da Lei 9.514/1997, 
e depois de frustradas as tentativas de intimação  pessoal, faz 
saber que fica a devedora/fiduciante, ALESSANDRA 
MALAQUIAS DE SOUZA E SOUZA LIMA, brasileira, nascida em 
09/12/1997, trabalhadora de serviços de contabilidade, CI.RG. n° 
6.555.595 SSP/GO, CPF n° 706.200.281-06, solteira, residente e 
domiciliada à Quadra 17, MR 08, Casa 01, Setor Norte, Planaltina-
GO, INTIMADA a comparecer neste Cartório de Registro de 
Imóveis de PLANALTINA/GO, no endereço QUADRA CC, LOTE 
02, SOBRELOJA, PRAÇA CÍVICA, CEP 73.750-000, 
PLANALTINA/GO, no horário compreendido das 09:00 às 
17:00hs, ou no BANCO DO BRASIL, no horário compreendido 
das 11:00 às 16:00hs, para o fim de satisfazer, no prazo de quinze 
(15) dias, as prestações vencidas e vincendas do Contrato de 
Financiamento imobiliário n°. 082.611.863, celebrado em 
16/03/2018, referente ao imóvel, Casa 05-A, Condomínio 
Residencial Cesar, Lote 05, Quadra 01, Setor Aeroporto 2º 
Etapa, registrado sob o n.º R-2, da matrícula n.º 80.794, do CRI 
de PLANALTINA/GO, bem como os juros convencionais, as 
penalidades, os demais encargos contratuais e legais, inclusive 
tributos, contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, além 
das despesas de cobrança e intimação, nos moldes do disposto 
no § 4£ do Art. 26, da Lei 9.514/1997, sendo o valor total do débito 
em atraso na data base 16/05/2019, de R$ 8.384,87. Decorridos 
quinze (15) dias da 3ª e última publicação em um jornal que circule 
regularmente nesta cidade e nos termos do artigo 26 e seguintes 
da Lei 9.514/97, fica o devedor/fiduciante advertido que no caso 
de não purgação da mora no prazo legal, poderá o credor requerer 
a consolidação da propriedade do imóvel em nome da instituição 
financeira, ora fiduciária. Uma vez consolidada a propriedade em 
seu nome, o Banco do Brasil promoverá o público leilão para 
alienação do imóvel. Planaltina-GO, 16/05/2019. Lucas Rodrigues 
Coimbra, Oficial Substituto. 

 

 

 
ESTADO DE GOIÁS COMARCA DE PLANALTINA 

CARTÓRIO DE REGISTROS DE PLANALTINA 
CNPJ: 20.631.050/0001-84 

Email: registrodeimoveisplanaltina@gmail.com 
Quadra CC, Lote 02, Sobreloja, Centro Cívico, Planaltina-GO 

CEP nº 73.750-005 
Telefone:(61) 3639-1790 

GERVÁZIO FERNANDES DE SERRA JÚNIOR 
Oficial 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 
 

Protocolo nº 105893 
O Oficial Substituto do Registro de Imóveis de Planaltina-GO, 
segundo as atribuições  conferidas pelo art. 26 da Lei 9.514/1997, 
e depois de frustradas as tentativas de intimação  pessoal, faz 
saber que fica a devedora/fiduciante, ALDEANA MOTA DA 
SILVA, brasileira, nascida em 29/01/1996, comerciária, CI.RG. n° 
57.881.584-9 SSP/SP, CPF n° 110.193.024-10, solteira, residente 
e domiciliada à Quadra 19, MR 02, Casa 25 B, Setor Norte, 
Planaltina-GO, INTIMADA a comparecer neste Cartório de 
Registro de Imóveis de PLANALTINA/GO, no endereço QUADRA 
CC, LOTE 02, SOBRELOJA, PRAÇA CÍVICA, CEP 73.750-000, 
PLANALTINA/GO, no horário compreendido das 09:00 às 
17:00hs, ou no BANCO DO BRASIL, no horário compreendido 
das 11:00 às 16:00hs, para o fim de satisfazer, no prazo de quinze 
(15) dias, as prestações vencidas e vincendas do Contrato de 
Financiamento imobiliário n°. 150.706.238, celebrado em 
01/09/2017, referente ao imóvel, Casa 36, Condomínio 
Residencial Dutra, Lote 36, Quadra 09, Setor Aeroporto 1º 
Etapa, registrado sob o n.º R-2, da matrícula n.º 79.321, do CRI 
de PLANALTINA/GO, bem como os juros convencionais, as 
penalidades, os demais encargos contratuais e legais, inclusive 
tributos, contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, além 
das despesas de cobrança e intimação, nos moldes do disposto 
no § 4£ do Art. 26, da Lei 9.514/1997, sendo o valor total do débito 
em atraso na data base 16/05/2019, de R$ 7.197,39. Decorridos 
quinze (15) dias da 3ª e última publicação em um jornal que circule 
regularmente nesta cidade e nos termos do artigo 26 e seguintes 
da Lei 9.514/97, fica o devedor/fiduciante advertido que no caso 
de não purgação da mora no prazo legal, poderá o credor requerer 
a consolidação da propriedade do imóvel em nome da instituição 
financeira, ora fiduciária. Uma vez consolidada a propriedade em 
seu nome, o Banco do Brasil promoverá o público leilão para 
alienação do imóvel. Planaltina-GO, 16/05/2019. Lucas Rodrigues 
Coimbra, Oficial Substituto. 

 

 

 
ESTADO DE GOIÁS COMARCA DE PLANALTINA 

CARTÓRIO DE REGISTROS DE PLANALTINA 
CNPJ: 20.631.050/0001-84 
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Protocolo nº 105903 
O Oficial Substituto do Registro de Imóveis de Planaltina-GO, 
segundo as atribuições  conferidas pelo art. 26 da Lei 9.514/1997, 
e depois de frustradas as tentativas de intimação  pessoal, faz 
saber que fica a devedora/fiduciante, CLEIANE NEVES DOS 
SANTOS, brasileira, solteira, cozinheira, CI.RG. n° 2.632.477-
SSP-DF, CPF n° 037.577.291-02, residente e domiciliada à 
Quadra 01, MR-05, Casa 16, Setor Leste, Planaltina-GO, 
INTIMADA a comparecer neste Cartório de Registro de Imóveis 
de PLANALTINA/GO, no endereço QUADRA CC, LOTE 02, 
SOBRELOJA, PRAÇA CÍVICA, CEP 73.750-000, PLANALTINA/ 
GO, no horário compreendido das 09:00 às 17:00hs, ou no 
BANCO DO BRASIL, no horário compreendido das 11:00 às 
16:00hs, para o fim de satisfazer, no prazo de quinze (15) dias, as 
prestações vencidas e vincendas do Contrato de Financiamento 
imobiliário n°. 246.204.847, celebrado em 01/08/2013, referente 
ao imóvel, Casa 06-A, Condomínio Residencial Primavera II, 
Quadra 45, Jardim Paquetá, registrado sob o n.º R-6, da 
matrícula n.º 69.150, do CRI de PLANALTINA/GO, bem como os 
juros convencionais, as penalidades, os demais encargos 
contratuais e legais, inclusive tributos, contribuições condominiais 
imputáveis ao imóvel, além das despesas de cobrança e 
intimação, nos moldes do disposto no § 4£ do Art. 26, da Lei 
9.514/1997, sendo o valor total do débito em atraso na data base 
16/05/2019, de R$ 8.959,15. Decorridos quinze (15) dias da 3ª e 
última publicação em um jornal que circule regularmente nesta 
cidade e nos termos do artigo 26 e seguintes da Lei 9.514/97, fica 
o devedor/fiduciante advertido que no caso de não purgação da 
mora no prazo legal, poderá o credor requerer a consolidação da 
propriedade do imóvel em nome da instituição financeira, ora 
fiduciária. Uma vez consolidada a propriedade em seu nome, o 
Banco do Brasil promoverá o público leilão para alienação do 
imóvel. Planaltina-GO, 16/05/2019. Lucas Rodrigues Coimbra, 
Oficial Substituto. 

 

 

 
ESTADO DE GOIÁS COMARCA DE PLANALTINA 

CARTÓRIO DE REGISTROS DE PLANALTINA 
CNPJ: 20.631.050/0001-84 

Email: registrodeimoveisplanaltina@gmail.com 
Quadra CC, Lote 02, Sobreloja, Centro Cívico, Planaltina-GO 

CEP nº 73.750-005 
Telefone:(61) 3639-1790 

GERVÁZIO FERNANDES DE SERRA JÚNIOR 
Oficial 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 
 

Protocolo nº 104499 
O Oficial Substituto do Registro de Imóveis de Planaltina-GO, 
segundo as atribuições  conferidas pelo art. 26 da Lei 9.514/1997, 
e depois de frustradas as tentativas de intimação  pessoal, faz 
saber que fica a devedora/fiduciante, ATANES DE ARAUJO 
AZEVEDO, brasileira, solteira, empregada doméstica, CI.RG. n° 
4674382-PC/PA, CPF n° 032.827.061-03, residente e domiciliada 
à Quadra 17, MR 06, Casa 21, Setor Norte, Planaltina-GO, 
INTIMADA a comparecer neste Cartório de Registro de Imóveis 
de PLANALTINA/GO, no endereço QUADRA CC, LOTE 02, 
SOBRELOJA, PRAÇA CÍVICA, CEP 73.750-000, PLANALTINA/ 
GO, no horário compreendido das 09:00 às 17:00hs, ou no 
BANCO DO BRASIL, no horário compreendido das 11:00 às 
16:00hs, para o fim de satisfazer, no prazo de quinze (15) dias, as 
prestações vencidas e vincendas do Contrato de Financiamento 
imobiliário n°. 288.103.451, celebrado em 16/12/2014, referente 
ao imóvel, Casa 12 – Modelo Tipo II, Residencial Viena,  
originada do lote designado pelo número 01-B, da Quadra 
162-B, situado no Loteamento denominado Brasilinha 
Sudoeste, registrado sob o n.º R-6, da matrícula n.º 73.533, do 
CRI de PLANALTINA/GO, bem como os juros convencionais, as 
penalidades, os demais encargos contratuais e legais, inclusive 
tributos, contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, além 
das despesas de cobrança e intimação, nos moldes do disposto 
no § 4£ do Art. 26, da Lei 9.514/1997, sendo o valor total do débito 
em atraso na data base 16/05/2019, de R$ 8.809,93. Decorridos 
quinze (15) dias da 3ª e última publicação em um jornal que circule 
regularmente nesta cidade e nos termos do artigo 26 e seguintes 
da Lei 9.514/97, fica o devedor/fiduciante advertido que no caso 
de não purgação da mora no prazo legal, poderá o credor requerer 
a consolidação da propriedade do imóvel em nome da instituição 
financeira, ora fiduciária. Uma vez consolidada a propriedade em 
seu nome, o Banco do Brasil promoverá o público leilão para 
alienação do imóvel. Planaltina-GO, 16/05/2019. Lucas Rodrigues 
Coimbra, Oficial Substituto. 

 

 

 
ESTADO DE GOIÁS COMARCA DE PLANALTINA 

CARTÓRIO DE REGISTROS DE PLANALTINA 
CNPJ: 20.631.050/0001-84 

Email: registrodeimoveisplanaltina@gmail.com 
Quadra CC, Lote 02, Sobreloja, Centro Cívico, Planaltina-GO 

CEP nº 73.750-005 
Telefone:(61) 3639-1790 

GERVÁZIO FERNANDES DE SERRA JÚNIOR 
Oficial 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 
 

Protocolo nº 105890 
O Oficial Substituto do Registro de Imóveis de Planaltina-GO, 
segundo as atribuições  conferidas pelo art. 26 da Lei 9.514/1997, 
e depois de frustradas as tentativas de intimação  pessoal, faz 
saber que fica a devedora/fiduciante, JAKELINE SOUSA DOS 
SANTOS, brasileira, nascida em 14/09/1987, auxiliar de serviços 
gerais, CI.RG. n° 5.335.251 SPTC/GO, CPF n° 042.015.321-78, 
solteira, residente e domiciliada à Rua 08, Quadra 02, MR 06, Lote 
34, Setor Norte, Planaltina-GO, INTIMADA a comparecer neste 
Cartório de Registro de Imóveis de PLANALTINA/GO, no 
endereço QUADRA CC, LOTE 02, SOBRELOJA, PRAÇA 
CÍVICA, CEP 73.750-000, PLANALTINA/GO, no horário 
compreendido das 09:00 às 17:00hs, ou no BANCO DO BRASIL, 
no horário compreendido das 11:00 às 16:00hs, para o fim de 
satisfazer, no prazo de quinze (15) dias, as prestações vencidas e 
vincendas do Contrato de Financiamento imobiliário n°. 
347.710.366, celebrado em 29/12/2016, referente ao imóvel, Casa 
24, Residencial Toronto, Chácara nº 21, da Quadra 02, 
Chácaras Santa Maria, registrado sob o n.º R-6, da matrícula n.º 
78.013, do CRI de PLANALTINA/GO, bem como os juros 
convencionais, as penalidades, os demais encargos contratuais e 
legais, inclusive tributos, contribuições condominiais imputáveis 
ao imóvel, além das despesas de cobrança e intimação, nos 
moldes do disposto no § 4£ do Art. 26, da Lei 9.514/1997, sendo 
o valor total do débito em atraso na data base 16/05/2019, de R$ 
7.960,42. Decorridos quinze (15) dias da 3ª e última publicação 
em um jornal que circule regularmente nesta cidade e nos termos 
do artigo 26 e seguintes da Lei 9.514/97, fica o devedor/fiduciante 
advertido que no caso de não purgação da mora no prazo legal, 
poderá o credor requerer a consolidação da propriedade do imóvel 
em nome da instituição financeira, ora fiduciária. Uma vez 
consolidada a propriedade em seu nome, o Banco do Brasil 
promoverá o público leilão para alienação do imóvel. Planaltina-
GO, 16/05/2019. Lucas Rodrigues Coimbra, Oficial Substituto. 

 

 

 
ESTADO DE GOIÁS COMARCA DE PLANALTINA 

CARTÓRIO DE REGISTROS DE PLANALTINA 
CNPJ: 20.631.050/0001-84 

Email: registrodeimoveisplanaltina@gmail.com 
Quadra CC, Lote 02, Sobreloja, Centro Cívico, Planaltina-GO 

CEP nº 73.750-005 
Telefone:(61) 3639-1790 

GERVÁZIO FERNANDES DE SERRA JUNIOR 
Oficial 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 
 

Protocolo nº 105936 
O Oficial Substituto do Registro de Imóveis de Planaltina-GO, 
segundo as atribuições  conferidas pelo art. 26 da Lei 9.514/1997, 
e depois de frustradas as tentativas de intimação  pessoal, faz 
saber que fica o devedor/fiduciante, CLEITON DA SILVA 
FAGUNDES, brasileiro, solteiro, trabalhador informal, CI.RG. n° 
3.260.547-SSP-DF, CPF n° 047.651.381-27, residente e 
domiciliado à Quadra 11, MR-04, Casa 24, Setor Oeste, em 
Planaltina-GO, INTIMADO a comparecer neste Cartório de 
Registro de Imóveis de PLANALTINA/GO, no endereço QUADRA 
CC, LOTE 02, SOBRELOJA, PRAÇA CÍVICA, CEP 73.750-000, 
PLANALTINA/GO, no horário compreendido das 09:00 às 
17:00hs, ou no BANCO DO BRASIL, no horário compreendido 
das 11:00 às 16:00hs, para o fim de satisfazer, no prazo de quinze 
(15) dias, as prestações vencidas e vincendas do Contrato de 
Financiamento imobiliário n°. 100.409.229, celebrado em 
14/08/2015, referente ao imóvel, Apartamento 102, Residencial 
Carolina, Lote 10, Quadra 12, MR 01, Setor Oeste, registrado 
sob o n.º R-7, da matrícula n.º 58.488, do CRI de 
PLANALTINA/GO, bem como os juros convencionais, as 
penalidades, os demais encargos contratuais e legais, inclusive 
tributos, contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, além 
das despesas de cobrança e intimação, nos moldes do disposto 
no § 4£ do Art. 26, da Lei 9.514/1997, sendo o valor total do débito 
em atraso na data base 16/05/2019, de R$ 5.740,79. Decorridos 
quinze (15) dias da 3ª e última publicação em um jornal que circule 
regularmente nesta cidade e nos termos do artigo 26 e seguintes 
da Lei 9.514/97, fica o devedor/fiduciante advertido que no caso 
de não purgação da mora no prazo legal, poderá o credor requerer 
a consolidação da propriedade do imóvel em nome da instituição 
financeira, ora fiduciária. Uma vez consolidada a propriedade em 
seu nome, o Banco do Brasil promoverá o público leilão para 
alienação do imóvel. Planaltina-GO, 16/05/2019. Lucas Rodrigues 
Coimbra, Oficial Substituto. 

 

Publicidade Legal no Jornal Gazeta

Liliamar Pestana Gomes, Leiloeira Oficial, JUCISRS 168/00, autorizada por Banco Bradesco S/A, CNPJ n° 60.746.948/0001-12, 
promoverá o Leilão do(s) presente(s) imóvel(is), na forma da Lei 9.514/97. Lote 5 - Joviânia/GO. A) Bairro Vila Muliana. Rua 
dos Fícus. Lt. 02 da Qd. 10 do Conjunto Moliana. Terr. c/ 434,20m². Matr. 3.087 do RI local. B) Bairro Vila Muliana. Rua dos 
Fícus. Lt. 03 da Qd. 10 do Conjunto Moliana. Terr. c/ 458,55m². Matr. 3.088 do RI local. C) Bairro Vila Muliana. Rua dos Fícus. 
Lt. 04 da Qd. 10 do Conjunto Moliana. Terr. c/ 415,14m². Matr. 3.089 do RI local. D) Bairro Vila Muliana. Rua dos Fícus. Lt. 05 
da Qd. 10 do Conjunto Moliana. Terr. c/ 540,00m² (lançada em IPTU 540,44m²). Matr. 3.090 do RI local. E) Gleba de terras 
localizada em um lugar denominado “Fazenda Bebedouro”, com área de 40,65ha, melhor descrita e confrontada em matrícula. 
INCRA 936.103.006.009-7. Matr. 3.205 do RI local. Obs.: Matrs. 3.087 a 3.090 - Regularizações e encargos perante os órgãos 
competentes de eventual divergência da nomenclatura do bairro e da necessidade de unificação das matrículas, correrão por 
conta do comprador. Matr. 3.090 - Regularizações e encargos perante os órgãos competentes de eventual divergência da área 
de terreno que vier a ser apurada no local com a lançada no IPTU e averbada no RI, correrão por conta do comprador. Matr. 
3.205 - Conforme AV-26 da Matrícula 1.842, consta sobre a gleba Reserva Legal. Cabe ao comprador, verificar junto ao órgão 
competente a totalidade da área destinada a preservação ambiental permanente. A responsabilidade de eventual demarcação 
física do imóvel e georreferenciamento por conta do comprador. Ocupados. (AF) 1° Leilão: 14/06/2019, às 9h.                    
Lance mínimo: R$ 875.000,00. 2° Leilão: 18/06/2019, às 9h. Lance mínimo: R$ 537.776,53 (caso não seja arrematado no 
1° leilão). CONDIÇÕES DE PGTO.: à vista, mais comissão de 5% à Leiloeira. DA PARTICIPAÇÃO ON-LINE: mediante cadastro 
prévio no site da Leiloeira. OBS.: O Fiduciante possui direito de preferência na aquisição do imóvel, nos termos da lei.

(51) 3535-1000 • Cond. de Pgto. e Venda nos sites: banco.bradesco/leiloes e www.leiloes.com.br • imoveis@pestanaleiloes.com.br

EDITAL DE LEILÃO PRESENCIAL E ON-LINE - IMÓVEL EM JOVIÂNIA/GO
Local dos leilões: Av. João Wallig, 1.800 - 4° andar

Escritórios Boutique - Shopping Iguatemi - Porto Alegre/RS.
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ESTADO DE GOIÁS COMARCA DE PLANALTINA 

CARTÓRIO DE REGISTROS DE PLANALTINA 
CNPJ: 20.631.050/0001-84 

Email: registrodeimoveisplanaltina@gmail.com 
Quadra CC, Lote 02, Sobreloja, Centro Cívico, Planaltina-GO 

CEP nº 73.750-005 
Telefone:(61) 3639-1790 

GERVÁZIO FERNANDES DE SERRA JÚNIOR 
Oficial 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 
 

Protocolo nº 105908 
O Oficial Substituto do Registro de Imóveis de Planaltina-GO, 
segundo as atribuições  conferidas pelo art. 26 da Lei 9.514/1997, 
e depois de frustradas as tentativas de intimação  pessoal, faz 
saber que fica os devedores/fiduciantes, LAERCIO DE SOUSA 
RIBEIRO, trabalhador de construção civil, CI.RG. n° 3.133.016 
SSP-PI, CPF n° 059.949.393-31, e sua esposa FRANCISCA 
NADIA DO NASCIMENTO SILVA RIBEIRO, do lar, CI.RG. nº 
3.733.820-SSP-PI, CPF nº 607.643.243-81, ambos brasileiros, 
casados sob o regime da comunhão parcial de bens, em data de 
20.11.2013, na vigência da Lei 6.015/77, residentes e domiciliados 
à Quadra 03, Rua 08, Lote 08, Setor Sul, em Planaltina-GO, 
INTIMADOS a comparecer neste Cartório de Registro de Imóveis 
de PLANALTINA/GO, no endereço QUADRA CC, LOTE 02, 
SOBRELOJA, PRAÇA CÍVICA, CEP 73.750-000, PLANALTINA/ 
GO, no horário compreendido das 09:00 às 17:00hs, ou no 
BANCO DO BRASIL, no horário compreendido das 11:00 às 
16:00hs, para o fim de satisfazer, no prazo de quinze (15) dias, as 
prestações vencidas e vincendas do Contrato de Financiamento 
imobiliário n°. 360.501.212, celebrado em 13/03/2015, referente 
ao imóvel, Casa 59, Condomínio Residencial Mazurek, Quadra 
10, Setor Aeroporto 1º Etapa, registrado sob o n.º R-5, da 
matrícula n.º 70.697, do CRI de PLANALTINA/GO, bem como os 
juros convencionais, as penalidades, os demais encargos 
contratuais e legais, inclusive tributos, contribuições condominiais 
imputáveis ao imóvel, além das despesas de cobrança e 
intimação, nos moldes do disposto no § 4£ do Art. 26, da Lei 
9.514/1997, sendo o valor total do débito em atraso na data base 
16/05/2019, de R$ 7.464,55. Decorridos quinze (15) dias da 3ª e 
última publicação em um jornal que circule regularmente nesta 
cidade e nos termos do artigo 26 e seguintes da Lei 9.514/97, fica 
o devedor/fiduciante advertido que no caso de não purgação da 
mora no prazo legal, poderá o credor requerer a consolidação da 
propriedade do imóvel em nome da instituição financeira, ora 
fiduciária. Uma vez consolidada a propriedade em seu nome, o 
Banco do Brasil promoverá o público leilão para alienação do 
imóvel. Planaltina-GO, 16/05/2019. Lucas Rodrigues Coimbra, 
Oficial Substituto. 

 

 

 
ESTADO DE GOIÁS COMARCA DE PLANALTINA 

CARTÓRIO DE REGISTROS DE PLANALTINA 
CNPJ: 20.631.050/0001-84 

Email: registrodeimoveisplanaltina@gmail.com 
Quadra CC, Lote 02, Sobreloja, Centro Cívico, Planaltina-GO 

CEP nº 73.750-005 
Telefone:(61) 3639-1790 

GERVÁZIO FERNANDES DE SERRA JÚNIOR 
Oficial 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 
 

Protocolo nº 105902 
O Oficial Substituto do Registro de Imóveis de Planaltina-GO, 
segundo as atribuições  conferidas pelo art. 26 da Lei 9.514/1997, 
e depois de frustradas as tentativas de intimação  pessoal, faz 
saber que fica a devedora/fiduciante, JULIANA PASSOS DE 
ANDRADE, brasileira, solteira, secretária, CI.RG. n° 3050865-
SESPDS-DF, CPF n° 044.680.051-14, residente e domiciliada à 
Quadra 92, Lote 09, Jardim Paquetá I, Planaltina-GO, INTIMADA 
a comparecer neste Cartório de Registro de Imóveis de 
PLANALTINA/GO, no endereço QUADRA CC, LOTE 02, 
SOBRELOJA, PRAÇA CÍVICA, CEP 73.750-000, PLANALTINA/ 
GO, no horário compreendido das 09:00 às 17:00hs, ou no 
BANCO DO BRASIL, no horário compreendido das 11:00 às 
16:00hs, para o fim de satisfazer, no prazo de quinze (15) dias, as 
prestações vencidas e vincendas do Contrato de Financiamento 
imobiliário n°. 122.614.248, celebrado em 15/01/2015, referente 
ao imóvel, Casa 17-B, Condomínio Mendes XII, Quadra 05, MR-
09, Setor Norte, registrado sob o n.º R-5, da matrícula n.º 70.185, 
do CRI de PLANALTINA/GO, bem como os juros convencionais, 
as penalidades, os demais encargos contratuais e legais, inclusive 
tributos, contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, além 
das despesas de cobrança e intimação, nos moldes do disposto 
no § 4£ do Art. 26, da Lei 9.514/1997, sendo o valor total do débito 
em atraso na data base 16/05/2019, de R$ 8.425,28. Decorridos 
quinze (15) dias da 3ª e última publicação em um jornal que circule 
regularmente nesta cidade e nos termos do artigo 26 e seguintes 
da Lei 9.514/97, fica o devedor/fiduciante advertido que no caso 
de não purgação da mora no prazo legal, poderá o credor requerer 
a consolidação da propriedade do imóvel em nome da instituição 
financeira, ora fiduciária. Uma vez consolidada a propriedade em 
seu nome, o Banco do Brasil promoverá o público leilão para 
alienação do imóvel. Planaltina-GO, 16/05/2019. Lucas Rodrigues 
Coimbra, Oficial Substituto. 

 

 

 
ESTADO DE GOIÁS COMARCA DE PLANALTINA 

CARTÓRIO DE REGISTROS DE PLANALTINA 
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GERVÁZIO FERNANDES DE SERRA JÚNIOR 
Oficial 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 
 

Protocolo nº 105927 
O Oficial Substituto do Registro de Imóveis de Planaltina-GO, 
segundo as atribuições  conferidas pelo art. 26 da Lei 9.514/1997, 
e depois de frustradas as tentativas de intimação  pessoal, faz 
saber que fica o devedor/fiduciante, MICHEL MARTINS DE 
SOUSA, brasileiro, solteiro, corretor, CI.RG. n° 6187342-SSP-GO, 
CPF n° 055.713.181-20, residente e domiciliado à Quadra 20, Lote 
43, Setor Norte, em Planaltina-GO, INTIMADO a comparecer 
neste Cartório de Registro de Imóveis de PLANALTINA/GO, no 
endereço QUADRA CC, LOTE 02, SOBRELOJA, PRAÇA 
CÍVICA, CEP 73.750-000, PLANALTINA/GO, no horário 
compreendido das 09:00 às 17:00hs, ou no BANCO DO BRASIL, 
no horário compreendido das 11:00 às 16:00hs, para o fim de 
satisfazer, no prazo de quinze (15) dias, as prestações vencidas e 
vincendas do Contrato de Financiamento imobiliário n°. 
288.305.995, celebrado em 06/07/2015, referente ao imóvel, Lote 
50, Quadra 06, Setor Aeroporto 2º Etapa, registrado sob o n.º R-
3, da matrícula n.º 53.739, do CRI de PLANALTINA/GO, bem 
como os juros convencionais, as penalidades, os demais encargos 
contratuais e legais, inclusive tributos, contribuições condominiais 
imputáveis ao imóvel, além das despesas de cobrança e 
intimação, nos moldes do disposto no § 4£ do Art. 26, da Lei 
9.514/1997, sendo o valor total do débito em atraso na data base 
16/05/2019, de R$ 6.828,58. Decorridos quinze (15) dias da 3ª e 
última publicação em um jornal que circule 
regularmente nesta cidade e nos termos do artigo 26 e seguintes 
da Lei 9.514/97, fica o devedor/fiduciante advertido que no caso 
de não purgação da mora no prazo legal, poderá o credor requerer 
a consolidação da propriedade do imóvel em nome da instituição 
financeira, ora fiduciária. Uma vez consolidada a propriedade em 
seu nome, o Banco do Brasil promoverá o público leilão para 
alienação do imóvel. Planaltina-GO, 16/05/2019. Lucas Rodrigues 
Coimbra, Oficial Substituto. 

 

 

 
 
 

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA 
DE CIDADE OCIDENTAL-GO 

Márcio Silva Fernandes - Oficial Registrador 
Fone/Fax: Fone: (61) 3084-6940 

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO 

 
Márcio Silva Fernandes, Oficial Registrador do Cartório de 
Registro de Imóveis de Cidade Ocidental-GO, 13/05/2019, 
segundo as atribuições conferidas pelo art. 26, § 4º, da Lei nº 
9.514, de 20 de novembro 1997, depois de frustrada a 
intimação da devedora fiduciária no endereço informado pelo 
credor, cientifica a todos os que o virem que, pelo presente 
edital, FICA(M) INTIMADO(S): VANESSA BRITO DA 
SILVA, brasileira, solteira, maior, auxiliar de serviços gerais, 
portadora da CI nº 3403298 SESP-DF e CPF nº 059.611.171-
11, residente e domiciliada na Rua 55, Lote 09, Jardim ABC, 
Cidade Ocidental/GO; tem como objeto o imóvel situado na 
Casa Nº 06, "Condomínio Residencial Veredas II", Lote 
02, Quadra 27, Mansões De Recreio Estrela D'alva I, 
Cidade Ocidental/GO, registrado sob a matrícula nº 24.030; 
a comparecer a este Serviço de Registro de Imóveis, 
situado na: SQ 12, Quadra 11, Lote 56, Edifício Santiago, 
Centro, Cidade Ocidental-GO, para satisfazer as 
prestações vencidas e as que vierem a vencer até a data do 
pagamento, juntamente com os juros convencionados e as 
custas de intimação, relativas ao Instrumento Particular, com 
Efeito de Escritura Pública, de Venda, Compra de 
Financiamento de Imóvel de Acordo com as Normas do 
Programa Minha Casa, Minha Vida. O comparecimento 
deverá ocorrer no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data 
da última publicação do presente edital, que será no dia 
29/05/19. Fica ainda cientificada que o não cumprimento 
da referida obrigação no prazo estipulado garante o 
direito de consolidação da propriedade do imóvel em 
face da credora - BANCO DO BRASIL S.A, inscrito no 
CNPJ/MF sob nº 00.000.000/0001-91, com sede no 
endereço: Setor Bancário Sul, Quadra 01, Bloco G, Lote A, 
Brasília-DF, nos termos do art. 26, § 7°, da Lei nº 9.514/97. 
E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi 
publicado o presente edital, na forma da Lei. 
 
Selo nº:05901805181016096404206 
Consulte este selo em http://extrajudicial.tjgo.jus.br/selo 
Materialização realizada por Nayane Batista da Silva - 
ESCREVENTE. 
 

O referido é verdade do que dou fé. 
Cidade Ocidental - GO, 13 de maio de 2019. 

 

 
 
 

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE 
CIDADE OCIDENTAL-GO 

Márcio Silva Fernandes - Oficial Registrador 
Fone/Fax: Fone: (61) 3084-6940 

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO 

 
Márcio Silva Fernandes, Oficial Registrador do Cartório 
de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental-GO, 
14/03/2019, segundo as atribuições conferidas pelo art. 
26, § 4º, da Lei nº 9.514, de 20 de novembro 1997, 
depois de frustrada a intimação do devedor fiduciário no 
endereço informado pelo credor, científica a todos os que 
o virem que, pelo presente edital, FICA(M) 
INTIMADO(S): SAMUEL GUILHERME GINO, brasileiro, 
solteiro, maior, auxiliar de serviços gerais, portador da 
CNH nº 06506894818 DETRAN-DF e CPF nº 
054.040.931-61, residente e domiciliado na SQ 9, 
Quadra 04, Casa 170, Centro, nesta cidade; tem como 
objeto o imóvel situado no APARTAMENTO Nº 231, 
RESIDENCIAL VILLA GALÉ, Lote 26, da Quadra 09, 
Rua Duque de Caxias, RECREIO MOSSORÓ, nesta 
cidade, registrado sob a matrícula nº 25.002; a 
comparecer a este Serviço de Registro de Imóveis, 
situado na: SQ 12, Quadra 11, Lote 56, Edifício 
Santiago, Centro, Cidade Ocidental-GO, para 
satisfazer as prestações vencidas e as que vierem a 
vencer até a data do pagamento, juntamente com os 
juros convencionados e as custas de intimação, relativas 
ao Instrumento Particular, com Efeito de Escritura 
Pública, de Compra, Venda e Financiamento de Imóvel 
com Alienação Fiduciária em Garantia. O 
comparecimento deverá ocorrer no prazo de 15 (quinze) 
dias, a contar da data da última publicação do presente 
edital, que será no dia 29/05/19. Fica ainda cientificada 
que o não cumprimento da referida obrigação no 
prazo estipulado garante o direito de consolidação 
da propriedade do imóvel em face da credora - 
BANCO DO BRASIL S.A, inscrito no CNPJ/MF sob nº 
00.000.000/0001-91, com sede no endereço: Setor 
Bancário Sul, Quadra 01, Bloco G, Lote A, Brasília-DF, 
nos termos do art. 26, § 7°, da Lei nº 9.514/97. E para 
que chegue ao conhecimento dos interessados, foi 
publicado o presente edital, na forma da Lei. 
 
Selo nº: 05901805181016096403456 
Consulte este selo em http://extrajudicial.tjgo.jus.br/selo 
Materialização realizada por Luciana Barboza Viana de 
Almeida. 
 

O referido é verdade do que dou fé. 
Cidade Ocidental - GO, 14 de março de 2019. 

 

 
 
 

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA 
COMARCA DE CIDADE OCIDENTAL-GO 

Márcio Silva Fernandes - Oficial Registrador 
Fone/Fax: Fone: (61) 3084-6940 

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO 

 
Márcio Silva Fernandes, Oficial Registrador do Cartório 
de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental-GO, 
13/05/2019, segundo as atribuições conferidas pelo art. 
26, § 4º, da Lei nº 9.514, de 20 de novembro 1997, 
depois de frustrada a intimação da devedora fiduciária no 
endereço informado pelo credor, cientifica a todos os que 
o virem que, pelo presente edital, FICA(M) 
INTIMADO(S): TATIANA DOS SANTOS MARCIEL, 
brasileira, solteira, maior, cozinheira, portadora da CI nº 
2605540 SESPDS-DF e CPF nº 021.179.501-16, 
residente e domiciliada na SQ 17, Quadra 03, Casa 28, 
Cidade Ocidental; tem como objeto o imóvel situado no 
Apartamento Nº 101, "Condomínio Residencial 
VdaraResidence I", Lote 10, Vaga De Garagem 101, 
Quadra 106, Rua 11, Mansões De Recreio Estrela 
D'alva III, Cidade Ocidental/GO, registrado sob a 
matrícula nº 24.095; a comparecer a este Serviço de 
Registro de Imóveis, situado na: SQ 12, Quadra 11, 
Lote 56, Edifício Santiago, Centro, Cidade Ocidental-
GO, para satisfazer as prestações vencidas e as que 
vierem a vencer até a data do pagamento, juntamente 
com os juros convencionados e as custas de intimação, 
relativas ao Instrumento Particular, com Efeito de 
Escritura Pública, de Venda, Compra de Financiamento 
de Imóvel de Acordo com as Normas do Programa Minha 
Casa, Minha Vida. O comparecimento deverá ocorrer no 
prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da última 
publicação do presente edital, que será no dia 29/05/19. 
Fica ainda cientificada que o não cumprimento da 
referida obrigação no prazo estipulado garante o 
direito de consolidação da propriedade do imóvel em 
face da credora - BANCO DO BRASIL S.A, inscrito no 
CNPJ/MF sob nº 00.000.000/0001-91, com sede no 
endereço: Setor Bancário Sul, Quadra 01, Bloco G, Lote 
A, Brasília-DF, nos termos do art. 26, § 7°, da Lei nº 
9.514/97. E para que chegue ao conhecimento dos 
interessados, foi publicado o presente edital, na forma da 
Lei. 
 
Selo nº: 05901805181016096404169 
Consulte este selo em http://extrajudicial.tjgo.jus.br/selo 
Materialização realizada por Nayane Batista da Silva - 
ESCREVENTE. 
 

O referido é verdade do que dou fé. 
Cidade Ocidental - GO, 13 de maio de 2019. 

 

 
 
 

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA 
DE CIDADE OCIDENTAL-GO 

Márcio Silva Fernandes - Oficial Registrador 
Fone/Fax: Fone: (61) 3084-6940 

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO 

 
Márcio Silva Fernandes, Oficial Registrador do Cartório de 
Registro de Imóveis de Cidade Ocidental-GO, 13/05/2019, 
segundo as atribuições conferidas pelo art. 26, § 4º, da Lei nº 
9.514, de 20 de novembro 1997, depois de frustrada a 
intimação da devedora fiduciária no endereço informado pelo 
credor, cientifica a todos os que o virem que, pelo presente 
edital, FICA(M) INTIMADO(S): SIMONE FERREIRA DOS 
SANTOS, brasileira, solteira, maior, trabalhadora informal, 
portadora da CI nº 1277345 SESP-DF e CPF nº 720.876.091-
87, residente e domiciliada no Condomínio Veneza III, 
Conjunto C, Lote 06, Arapoanga, Planaltina, Brasília-DF; tem 
como objeto o imóvel situado na Chácara 04, Quadra 01, 
Recreio Mossoró, Rua Duque De Caxias, S/N, 
Apartamento Nº 002, Torre 4, "Condomínio Residencial 
Vila Park", Cidade Ocidental/GO, registrado sob a matrícula 
nº 22.722; a comparecer a este Serviço de Registro de 
Imóveis, situado na: SQ 12, Quadra 11, Lote 56, Edifício 
Santiago, Centro, Cidade Ocidental-GO, para satisfazer as 
prestações vencidas e as que vierem a vencer até a data do 
pagamento, juntamente com os juros convencionados e as 
custas de intimação, relativas ao Instrumento Particular, com 
Efeito de Escritura Pública, de Venda, Compra de 
Financiamento de Imóvel de Acordo com as Normas do 
Programa Minha Casa, Minha Vida. O comparecimento 
deverá ocorrer no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data 
da última publicação do presente edital, que será no dia 
29/05/19. Fica ainda cientificada que o não cumprimento 
da referida obrigação no prazo estipulado garante o 
direito de consolidação da propriedade do imóvel em 
face da credora - BANCO DO BRASIL S.A, inscrito no 
CNPJ/MF sob nº 00.000.000/0001-91, com sede no 
endereço: Setor Bancário Sul, Quadra 01, Bloco G, Lote A, 
Brasília-DF, nos termos do art. 26, § 7°, da Lei nº 9.514/97. 
E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi 
publicado o presente edital, na forma da Lei. 
 
Selo nº: 05901805181016096404172 
Consulte este selo em http://extrajudicial.tjgo.jus.br/selo 
Materialização realizada por Nayane Batista da Silva - 
ESCREVENTE. 
 

O referido é verdade do que dou fé. 
Cidade Ocidental - GO, 13 de maio de 2019. 

 

 
 
 

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA 
COMARCA DE CIDADE OCIDENTAL-GO 

Márcio Silva Fernandes - Oficial Registrador 
Fone/Fax: Fone: (61) 3084-6940 

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO 

 
Márcio Silva Fernandes, Oficial Registrador do Cartório 
de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental-GO, 
14/03/2019, segundo as atribuições conferidas pelo art. 
26, § 4º, da Lei nº 9.514, de 20 de novembro 1997, 
depois de frustrada a intimação da devedora fiduciária no 
endereço informado pelo credor, cientifica a todos os que 
o virem que, pelo presente edital, FICA(M) 
INTIMADO(S): TATIANE ALVES OLIVEIRA, brasileira, 
solteira, maior, comerciária, portadora do RG nº 2535250 
SESP-DF e CPF nº 013.300.921-12, residente e 
domiciliada na SQ 12, Quadra 10, Nº 5, centro, Cidade 
Ocidental/GO; tem como objeto o imóvel situado no Lote 
07, Quadra 04, RECREIO MOSSORÓ, Rua Rui 
Barbosa, APARTAMENTO Nº 101, PAVIMENTO 
TÉRREO, BLOCO 03, "RESIDENCIAL VILLE DE 
VERSALLES", Vaga de Garagem nº 101, Cidade 
Ocidental/GO, registrado sob a matrícula nº 25.964; a 
comparecer a este Serviço de Registro de Imóveis, 
situado na: SQ 12, Quadra 11, Lote 56, Edifício 
Santiago, Centro, Cidade Ocidental-GO, para 
satisfazer as prestações vencidas e as que vierem a 
vencer até a data do pagamento, juntamente com os 
juros convencionados e as custas de intimação, relativas 
ao Instrumento Particular, com Efeito de Escritura 
Pública, de Compra, Venda e Financiamento de Imóvel 
com Alienação Fiduciária em Garantia. O 
comparecimento deverá ocorrer no prazo de 15 (quinze) 
dias, a contar da data da última publicação do presente 
edital, que será no dia 29/05/19. Fica ainda cientificada 
que o não cumprimento da referida obrigação no 
prazo estipulado garante o direito de consolidação 
da propriedade do imóvel em face da credora - 
BANCO DO BRASIL S.A, inscrito no CNPJ/MF sob nº 
00.000.000/0001-91, com sede no endereço: Setor 
Bancário Sul, Quadra 01, Bloco G, Lote A, Brasília-DF, 
nos termos do art. 26, § 7°, da Lei nº 9.514/97. E para 
que chegue ao conhecimento dos interessados, foi 
publicado o presente edital, na forma da Lei. 
 
Selo nº: 05901805181016096403457 
Consulte este selo em http://extrajudicial.tjgo.jus.br/selo 
Materialização realizada por Luciana Barboza Viana de 
Almeida. 
 

O referido é verdade do que dou fé. 
Cidade Ocidental - GO, 14 de março de 2019. 

Publicidade Legal 
no Jornal Gazeta 
do Estado

editais@gazetadoestado.com.br

EDITAL DE CITAÇÃO – EXECUÇÃO PRAZO DE 20 DIAS PROTOCOLO : 5058600.51.2017.8.09.0051 NATUREZA : Execução 
de Título Extrajudicial ( L.E. ) EXEQUENTE : BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A EXECUTADO : CH HARAS LTDA EXECUTADO 
: CREUZA GERALDA DE SOUZA EXECUTADO : CHRISLEY ALVES DE SOUZA VALOR DA CAUSA : R$ 70.659,43 O Doutor 
Juiz de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de Goiânia, Estado de Goiás. DETERMINA que, por este meio cita o executado 
acima qualificado, que ora se encontra em lugar incerto e não sabido para todos os termos, ate final sentença, da ação acima 
especificada que se processa perante este juízo, bem como para que pague em juízo o valor reclamado pelo credor, no montante de  
R$ 70.659,43, acrescidas das cominações legais, no prazo de 03 (três) dias, contados da dilação deste Edital, sob pena de serem 
penhorados, tantos bens quantos bastem necessários forem para garantia do juízo (Art. 652 do C.P.C.). ADVERTÊNCIAS: I -  
No caso de pagamento atempado e integral, a verba honorária será reduzida pela metade. II - A partir da juntada aos autos da 
prova de citação fluirá o prazo de 15 dias para que a parte devedora oponha, querendo, Embargos à Execução, independentemente 
de penhora, depósito ou caução (art. 915 do C.P.C.). III - No prazo para embargos, uma vez reconhecido o crédito do exequente 
e comprovado o depósito de 30% (trinta por cento) do valor da execução, acrescido de custas e honorários advocatícios, poderá 
o executado requerer o pagamento do restante em até 06 (seis) parcelas mensais, monetariamente corrigido, com juros de  
1% (um por cento) aos mês, cujo deferimento levará ao levantamento do valor depositado em favor do credor e a suspensão da 
execução. Em caso de não pagamento de qualquer das prestações, ocorrerá o vencimento antecipado das subsequentes e o 
prosseguimento da execução, inclusive com imposição de multa de 10% sobre o valor das prestações não pagas, sendo vedada, 
neste caso, a oposição de Embargos. IV - A parte executada deverá, obrigatoriamente, no prazo fixado pelo juiz, indicar onde 
se encontram os bens sujeitos a execução, exibir a prova de sua propriedade e, se for o caso, certidão negativa de ônus, bem 
como abster-se de qualquer atitude que dificulte ou embarace a realização da penhora (art. 656, §1 do C.P.C.). DESPACHO:  
Defiro a citação/intimação por edital, com prazo de 20 dias, recomendando publicação inclusive em jornal de grande circulação,  
ao menos uma vez, nos termos do art. 257, Parágrafo Único, CPC/2015. Goiânia, 7 de maio de 2019.



Quarta-feira, 29 de maio de 2019
Circulação em Goiás, Tocantins e Distrito Federal12 Classificados

 

 
 
 

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA 
COMARCA DE CIDADE OCIDENTAL-GO 

Márcio Silva Fernandes - Oficial Registrador 
Fone/Fax: Fone: (61) 3084-6940 

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO 

 
Márcio Silva Fernandes, Oficial Registrador do Cartório 
de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental-GO, 
13/05/2019, segundo as atribuições conferidas pelo art. 
26, § 4º, da Lei nº 9.514, de 20 de novembro 1997, 
depois de frustrada a intimação da devedora fiduciária no 
endereço informado pelo credor, cientifica a todos os que 
o virem que, pelo presente edital, FICA(M) 
INTIMADO(S): ROSELI CARVALHO, brasileira, solteira, 
maior, trabalhadora informal, portadora da CI nº 3202626 
SESP-DF e CPF nº 559.607.821-20, residente e 
domiciliada na Quadra 17, Conjunto D, Casa 11, Setor 
Sul Gama, Cidade Ocidental; tem como objeto o imóvel 
situado no Apartamento 201, Lote 01, Quadra 107, 
Condomínio WynnResidence, Mansões De Recreio 
Estrela D'alva III, nesta cidade, registrado sob a 
matrícula nº 22.295; a comparecer a este Serviço de 
Registro de Imóveis, situado na: SQ 12, Quadra 11, 
Lote 56, Edifício Santiago, Centro, Cidade Ocidental-
GO, para satisfazer as prestações vencidas e as que 
vierem a vencer até a data do pagamento, juntamente 
com os juros convencionados e as custas de intimação, 
relativas ao Instrumento Particular, com Efeito de 
Escritura Pública, de Venda, Compra de Financiamento 
de Imóvel de Acordo com as Normas do Programa Minha 
Casa, Minha Vida. O comparecimento deverá ocorrer no 
prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da última 
publicação do presente edital, que será no dia 29/05/19. 
Fica ainda cientificada que o não cumprimento da 
referida obrigação no prazo estipulado garante o 
direito de consolidação da propriedade do imóvel em 
face da credora - BANCO DO BRASIL S.A, inscrito no 
CNPJ/MF sob nº 00.000.000/0001-91, com sede no 
endereço: Setor Bancário Sul, Quadra 01, Bloco G, Lote 
A, Brasília-DF, nos termos do art. 26, § 7°, da Lei nº 
9.514/97. E para que chegue ao conhecimento dos 
interessados, foi publicado o presente edital, na forma da 
Lei. 
 
Selo nº: 05901805181016096404202 
Consulte este selo em http://extrajudicial.tjgo.jus.br/selo 
Materialização realizada por Nayane Batista da Silva - 
ESCREVENTE. 
 

O referido é verdade do que dou fé. 
Cidade Ocidental - GO, 13 de maio de 2019. 

 

 
 
 

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA 
COMARCA DE CIDADE OCIDENTAL-GO 

Márcio Silva Fernandes - Oficial Registrador 
Fone/Fax: Fone: (61) 3084-6940 

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO 

 
Márcio Silva Fernandes, Oficial Registrador do Cartório 
de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental-GO, 
13/05/2019, segundo as atribuições conferidas pelo art. 
26, § 4º, da Lei nº 9.514, de 20 de novembro 1997, 
depois de frustrada a intimação da devedora fiduciária no 
endereço informado pelo credor, cientifica a todos os que 
o virem que, pelo presente edital, FICA(M) 
INTIMADO(S): ONEIDE DO NASCIMENTO PIMENTEL, 
brasileira, solteira, maior, costureira, portadora da CI 
nº1206906 SSP-DF e CPF nº 552.831.601-49, residente 
e domiciliada na QE 44, Conjunto E, Casa 33, Guará II, 
Brasília-DF; tem como objeto o imóvel situado no 
Apartamento Nº 104, Lote 21, Da Quadra 109,vaga de 
garagem 104, Condomínio Residencial Monte Carlo 
II, Mansões De Recreio Estrela D'alva III, Cidade 
Ocidental-GO, registrado sob a matrícula nº 24.569; a 
comparecer a este Serviço de Registro de Imóveis, 
situado na: SQ 12, Quadra 11, Lote 56, Edifício 
Santiago, Centro, Cidade Ocidental-GO, para 
satisfazer as prestações vencidas e as que vierem a 
vencer até a data do pagamento, juntamente com os 
juros convencionados e as custas de intimação, relativas 
ao Instrumento Particular, com Efeito de Escritura 
Pública, de Venda, Compra de Financiamento de Imóvel 
de Acordo com as Normas do Programa Minha Casa, 
Minha Vida. O comparecimento deverá ocorrer no prazo 
de 15 (quinze) dias, a contar da data da última 
publicação do presente edital, que será no dia 29/05/19. 
Fica ainda cientificada que o não cumprimento da 
referida obrigação no prazo estipulado garante o 
direito de consolidação da propriedade do imóvel em 
face da credora - BANCO DO BRASIL S.A, inscrito no 
CNPJ/MF sob nº 00.000.000/0001-91, com sede no 
endereço: Setor Bancário Sul, Quadra 01, Bloco G, Lote 
A, Brasília-DF, nos termos do art. 26, § 7°, da Lei nº 
9.514/97. E para que chegue ao conhecimento dos 
interessados, foi publicado o presente edital, na forma da 
Lei. 
 
Selo nº: 05901805181016096404166 
Consulte este selo em http://extrajudicial.tjgo.jus.br/selo 
Materialização realizada por Nayane Batista da Silva - 
ESCREVENTE. 
 

O referido é verdade do que dou fé. 
Cidade Ocidental - GO, 13 de maio de 2019. 

 

 
 
 

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA 
DE CIDADE OCIDENTAL-GO 

Márcio Silva Fernandes - Oficial Registrador 
Fone/Fax: Fone: (61) 3084-6940 

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO 

 
Márcio Silva Fernandes, Oficial Registrador do Cartório de 
Registro de Imóveis de Cidade Ocidental-GO, 13/05/2019, 
segundo as atribuições conferidas pelo art. 26, § 4º, da Lei nº 
9.514, de 20 de novembro 1997, depois de frustrada a 
intimação do devedor fiduciário no endereço informado pelo 
credor, cientifica a todos os que o virem que, pelo presente 
edital, FICA(M) INTIMADO(S): MIGUEL OZEIAS DE 
SANTANA, brasileiro, solteiro, maior, pensionista, portador 
da CI nº 1060592 SESP-DF e CPF nº 410.294.021-91, 
residente e domiciliado na QBR 3, Bloco J, S/N, Residencial 
Santos Dumont, Brasília-DF; tem como objeto o imóvel 
situado no Apartamento 104, Torre 02, Chácara 04, 
Quadra 01, Rua Duque De Caxias, Recreio Mossoró, 
Condomínio Residencial Vila Park, Cidade Ocidental, 
registrado sob a matrícula nº 22.712; a comparecer a este 
Serviço de Registro de Imóveis, situado na: SQ 12, 
Quadra 11, Lote 56, Edifício Santiago, Centro, Cidade 
Ocidental-GO, para satisfazer as prestações vencidas e as 
que vierem a vencer até a data do pagamento, juntamente 
com os juros convencionados e as custas de intimação, 
relativas ao Instrumento Particular, com Efeito de Escritura 
Pública, de Venda, Compra de Financiamento de Imóvel de 
Acordo com as Normas do Programa Minha Casa, Minha 
Vida. O comparecimento deverá ocorrer no prazo de 15 
(quinze) dias, a contar da data da última publicação do 
presente edital, que será no dia 29/05/19. Fica ainda 
cientificada que o não cumprimento da referida 
obrigação no prazo estipulado garante o direito de 
consolidação da propriedade do imóvel em face da 
credora - BANCO DO BRASIL S.A, inscrito no CNPJ/MF 
sob nº 00.000.000/0001-91, com sede no endereço: Setor 
Bancário Sul, Quadra 01, Bloco G, Lote A, Brasília-DF, nos 
termos do art. 26, § 7°, da Lei nº 9.514/97. E para que 
chegue ao conhecimento dos interessados, foi publicado o 
presente edital, na forma da Lei. 
 
Selo nº: 05901805181016096404187 
Consulte este selo em http://extrajudicial.tjgo.jus.br/selo 
Materialização realizada por Nayane Batista da Silva - 
ESCREVENTE. 
 

O referido é verdade do que dou fé. 
Cidade Ocidental - GO, 13 de maio de 2019. 

 

 
 
 

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA 
DE CIDADE OCIDENTAL-GO 

Márcio Silva Fernandes - Oficial Registrador 
Fone/Fax: Fone: (61) 3084-6940 

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO 

 
Márcio Silva Fernandes, Oficial Registrador do Cartório de 
Registro de Imóveis de Cidade Ocidental-GO, 14/03/2019, 
segundo as atribuições conferidas pelo art. 26, § 4º, da Lei nº 
9.514, de 20 de novembro 1997, depois de frustrada a 
intimação da devedora fiduciária no endereço informado pelo 
credor, cientifica a todos os que o virem que, pelo presente 
edital, FICA(M) INTIMADO(S): MARCOS NAZARENO 
PEREIRA MOREIRA, brasileiro, solteiro, maior, comerciário, 
portador da CI nº 3882334 SESP-DF e CPF nº 032.990.192-
36, residente e domiciliado na SQ 17, Quadra 01, Lote 18, 
centro, Cidade Ocidental/GO; tem como objeto o imóvel 
situado no Lote 08, Quadra 03, RECREIO MOSSORÓ, Rua 
Rui Barbosa, APARTAMENTO Nº 803, PAVIMENTO 
TÉRREO, BLOCO 8, "CONDOMÍNIO RESIDENCIAL VIVER 
BEM", Vaga de Garagem 803, Cidade Ocidental/GO, 
registrado sob a matrícula nº 24.488; a comparecer a este 
Serviço de Registro de Imóveis, situado na: SQ 12, 
Quadra 11, Lote 56, Edifício Santiago, Centro, Cidade 
Ocidental-GO, para satisfazer as prestações vencidas e as 
que vierem a vencer até a data do pagamento, juntamente 
com os juros convencionados e as custas de intimação, 
relativas ao Instrumento Particular, com Efeito de Escritura 
Pública, de Compra, Venda e Financiamento de Imóvel com 
Alienação Fiduciária em Garantia. O comparecimento deverá 
ocorrer no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da 
última publicação do presente edital, que será no dia 
29/05/19. Fica ainda cientificada que o não cumprimento 
da referida obrigação no prazo estipulado garante o 
direito de consolidação da propriedade do imóvel em 
face da credora - BANCO DO BRASIL S.A, inscrito no 
CNPJ/MF sob nº 00.000.000/0001-91, com sede no 
endereço: Setor Bancário Sul, Quadra 01, Bloco G, Lote A, 
Brasília-DF, nos termos do art. 26, § 7°, da Lei nº 9.514/97. 
E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi 
publicado o presente edital, na forma da Lei. 
 
Selo nº: 05901805181016096403459 
Consulte este selo em http://extrajudicial.tjgo.jus.br/selo 
Materialização realizada por Luciana Barboza Viana de 
Almeida. 
 

O referido é verdade do que dou fé. 
Cidade Ocidental - GO, 14 de março de 2019. 

 

 
 
 

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA 
DE CIDADE OCIDENTAL-GO 

Márcio Silva Fernandes - Oficial Registrador 
Fone/Fax: Fone: (61) 3084-6940 

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO 

 
Márcio Silva Fernandes, Oficial Registrador do Cartório de 
Registro de Imóveis de Cidade Ocidental-GO, 14/03/2019, 
segundo as atribuições conferidas pelo art. 26, § 4º, da Lei nº 
9.514, de 20 de novembro 1997, depois de frustrada a 
intimação da devedora fiduciária no endereço informado pelo 
credor, cientifica a todos os que o virem que, pelo presente 
edital, FICA(M) INTIMADO(S): MARIA DA PAZ CARVALHO 
DA ROCHA, brasileira, auxiliar de escritório, portadora do 
RG nº 2300498 SSP-DF e CPF nº 067.687.226-38 e seu 
cônjuge ADEMAR FERNANDO CARDOSO DA ROCHA, 
brasileiro, representante comercial, portador do RG nº 
1868486 SESP-DF e CPF nº 959.145.106-78, casados sob o 
regime da comunhão parcial de bens, na vigência da Lei nº 
6.515/77, residentes e domiciliados na Avenida Vilma dos 
Reis Roriz, SN, Quadra 02, Lote 3B, Casa 01, Superquadra 
09, Cidade Ocidental/GO; tem como objeto o imóvel situado 
no Lote 07, Quadra 04, RECREIO MOSSORÓ, Rua Rui 
Barbosa, APARTAMENTO Nº 203, BLOCO 04, 
"RESIDENCIAL VILLE DE VERSALLES", Vaga de 
Garagem 203, Cidade Ocidental/GO, registrado sob a 
matrícula nº 25.978; a comparecer a este Serviço de 
Registro de Imóveis, situado na: SQ 12, Quadra 11, Lote 
56, Edifício Santiago, Centro, Cidade Ocidental-GO, para 
satisfazer as prestações vencidas e as que vierem a vencer 
até a data do pagamento, juntamente com os juros 
convencionados e as custas de intimação, relativas ao 
Instrumento Particular, com Efeito de Escritura Pública, de 
Compra, Venda e Financiamento de Imóvel com Alienação 
Fiduciária em Garantia. O comparecimento deverá ocorrer no 
prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da última 
publicação do presente edital, que será no dia 29/05/19. Fica 
ainda cientificada que o não cumprimento da referida 
obrigação no prazo estipulado garante o direito de 
consolidação da propriedade do imóvel em face da 
credora - BANCO DO BRASIL S.A, inscrito no CNPJ/MF 
sob nº 00.000.000/0001-91, com sede no endereço: Setor 
Bancário Sul, Quadra 01, Bloco G, Lote A, Brasília-DF, nos 
termos do art. 26, § 7°, da Lei nº 9.514/97. E para que 
chegue ao conhecimento dos interessados, foi publicado o 
presente edital, na forma da Lei. 
 
Selo nº: 05901805181016096403476 
Consulte este selo em http://extrajudicial.tjgo.jus.br/selo 
Materialização realizada por Luciana Barboza Viana de 
Almeida. 
 

O referido é verdade do que dou fé. 
Cidade Ocidental - GO, 14 de março de 2019. 

 

 
 
 

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA 
DE CIDADE OCIDENTAL-GO 

Márcio Silva Fernandes - Oficial Registrador 
Fone/Fax: Fone: (61) 3084-6940 

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO 

 
Márcio Silva Fernandes, Oficial Registrador do Cartório de 
Registro de Imóveis de Cidade Ocidental-GO, 13/05/2019, 
segundo as atribuições conferidas pelo art. 26, § 4º, da Lei nº 
9.514, de 20 de novembro 1997, depois de frustrada a 
intimação do devedor fiduciário no endereço informado pelo 
credor, cientifica a todos os que o virem que, pelo presente 
edital, FICA(M) INTIMADO(S): MARCOS BEZERRA DE 
SOUSA, brasileiro, solteiro, maior, trabalhador informal, 
portador da CI nº 6863616 PC-GO e CPF nº 708.923.681-
10,residente e domiciliado na Quadra 50, Lote 18, Friburgo, 
Cidade Ocidental/GO; tem como objeto o imóvel situado no 
Apartamento Nº 206, Bloco B, "Condomínio Residencial 
Caesars III", Chácara 08, Quadra 123, Avenida 07, 
Mansões De Recreio Estrela D'alva III, Cidade 
Ocidental/GO, registrado sob a matrícula nº 29.088; a 
comparecer a este Serviço de Registro de Imóveis, 
situado na: SQ 12, Quadra 11, Lote 56, Edifício Santiago, 
Centro, Cidade Ocidental-GO, para satisfazer as 
prestações vencidas e as que vierem a vencer até a data do 
pagamento, juntamente com os juros convencionados e as 
custas de intimação, relativas ao Instrumento Particular, com 
Efeito de Escritura Pública, de Venda, Compra de 
Financiamento de Imóvel de Acordo com as Normas do 
Programa Minha Casa, Minha Vida. O comparecimento 
deverá ocorrer no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data 
da última publicação do presente edital, que será no dia 
29/05/19. Fica ainda cientificada que o não cumprimento 
da referida obrigação no prazo estipulado garante o 
direito de consolidação da propriedade do imóvel em 
face da credora - BANCO DO BRASIL S.A, inscrito no 
CNPJ/MF sob nº 00.000.000/0001-91, com sede no 
endereço: Setor Bancário Sul, Quadra 01, Bloco G, Lote A, 
Brasília-DF, nos termos do art. 26, § 7°, da Lei nº 9.514/97. 
E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi 
publicado o presente edital, na forma da Lei. 
 
Selo nº:05901805181016096404209 
Consulte este selo em http://extrajudicial.tjgo.jus.br/selo 
Materialização realizada por Nayane Batista da Silva - 
ESCREVENTE. 
 

O referido é verdade do que dou fé. 
Cidade Ocidental - GO, 13 de maio de 2019. 

 

 
 
 

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA 
COMARCA DE CIDADE OCIDENTAL-GO 

Márcio Silva Fernandes - Oficial Registrador 
Fone/Fax: Fone: (61) 3084-6940 

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO 

 
Márcio Silva Fernandes, Oficial Registrador do Cartório 
de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental-GO, 
13/05/2019, segundo as atribuições conferidas pelo art. 
26, § 4º, da Lei nº 9.514, de 20 de novembro 1997, 
depois de frustrada a intimação da devedora fiduciária no 
endereço informado pelo credor, cientifica a todos os que 
o virem que, pelo presente edital, FICA(M) 
INTIMADO(S): MANOEL PINHEIRO DOS SANTOS 
NETO, brasileiro, solteiro, maior, auxiliar de serviços 
gerais, portador do RG nº 2487965 SSP-DF e CPF nº 
019.182.991-96, residente e domiciliado na Quadra 05, 
Lote 43, Setor Oeste, Gama, Brasília-DF; tem como 
objeto o imóvel situado no Casa 44, "Condomínio 
Residencial Beatriz", Chácara Nº 27, Quadra 04, 
Recreio Mossoró, Cidade Ocidental/GO, registrado 
sob a matrícula nº 14.123; a comparecer a este Serviço 
de Registro de Imóveis, situado na: SQ 12, Quadra 
11, Lote 56, Edifício Santiago, Centro, Cidade 
Ocidental-GO, para satisfazer as prestações vencidas e 
as que vierem a vencer até a data do pagamento, 
juntamente com os juros convencionados e as custas de 
intimação, relativas ao Instrumento Particular, com Efeito 
de Escritura Pública, de Venda, Compra de 
Financiamento de Imóvel de Acordo com as Normas do 
Programa Minha Casa, Minha Vida. O comparecimento 
deverá ocorrer no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da 
data da última publicação do presente edital, que será no 
dia 29/05/19. Fica ainda cientificada que o não 
cumprimento da referida obrigação no prazo 
estipulado garante o direito de consolidação da 
propriedade do imóvel em face da credora - BANCO 
DO BRASIL S.A, inscrito no CNPJ/MF sob nº 
00.000.000/0001-91, com sede no endereço: Setor 
Bancário Sul, Quadra 01, Bloco G, Lote A, Brasília-DF, 
nos termos do art. 26, § 7°, da Lei nº 9.514/97. E para 
que chegue ao conhecimento dos interessados, foi 
publicado o presente edital, na forma da Lei. 
 
Selo nº: 05901805181016096404176 
Consulte este selo em http://extrajudicial.tjgo.jus.br/selo 
Materialização realizada por Nayane Batista da Silva - 
ESCREVENTE. 
 

O referido é verdade do que dou fé. 
Cidade Ocidental - GO, 13 de maio de 2019. 

 

 
 
 

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA 
COMARCA DE CIDADE OCIDENTAL-GO 

Márcio Silva Fernandes - Oficial Registrador 
Fone/Fax: Fone: (61) 3084-6940 

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO 

 
Márcio Silva Fernandes, Oficial Registrador do Cartório 
de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental-GO, 
13/05/2019, segundo as atribuições conferidas pelo art. 
26, § 4º, da Lei nº 9.514, de 20 de novembro 1997, 
depois de frustrada a intimação da devedora fiduciária no 
endereço informado pelo credor, cientifica a todos os que 
o virem que, pelo presente edital, FICA(M) 
INTIMADO(S): LEANDRO GONÇALVES PRIMO, 
brasileiro, solteiro, maior, trabalhador de serviços de 
contabilidade, portador da CI nº 3233818 SESP-DF e 
CPF nº 117.984.646-08, residente e domiciliado na 
Quadra 16, Lote 06, Vila São José, São Sebastião, 
Brasília-DF; tem como objeto o imóvel situado no 
Apartamento 106, Lote 01, Quadra 112, Avenida 2, 
Condomínio Residencial Arizona XIII, Mansões De 
Recreio Estrela D'alva III, Cidade Ocidental, registrado 
sob a matrícula nº 24.290; a comparecer a este Serviço 
de Registro de Imóveis, situado na: SQ 12, Quadra 
11, Lote 56, Edifício Santiago, Centro, Cidade 
Ocidental-GO, para satisfazer as prestações vencidas e 
as que vierem a vencer até a data do pagamento, 
juntamente com os juros convencionados e as custas de 
intimação, relativas ao Instrumento Particular, com Efeito 
de Escritura Pública, de Venda, Compra de 
Financiamento de Imóvel de Acordo com as Normas do 
Programa Minha Casa, Minha Vida. O comparecimento 
deverá ocorrer no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da 
data da última publicação do presente edital, que será no 
dia 29/05/19. Fica ainda cientificada que o não 
cumprimento da referida obrigação no prazo 
estipulado garante o direito de consolidação da 
propriedade do imóvel em face da credora - BANCO 
DO BRASIL S.A, inscrito no CNPJ/MF sob nº 
00.000.000/0001-91, com sede no endereço: Setor 
Bancário Sul, Quadra 01, Bloco G, Lote A, Brasília-DF, 
nos termos do art. 26, § 7°, da Lei nº 9.514/97. E para 
que chegue ao conhecimento dos interessados, foi 
publicado o presente edital, na forma da Lei. 
 
Selo nº: 05901805181016096404170 
Consulte este selo em http://extrajudicial.tjgo.jus.br/selo 
Materialização realizada por Nayane Batista da Silva - 
ESCREVENTE. 
 

O referido é verdade do que dou fé. 
Cidade Ocidental - GO, 13 de maio de 2019. 

Seu anúncio também 
é visto 

no Jornal 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA 
COMARCA DE CIDADE OCIDENTAL-GO 

Márcio Silva Fernandes - Oficial Registrador 
Fone/Fax: Fone: (61) 3084-6940 

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO 

 
Márcio Silva Fernandes, Oficial Registrador do Cartório 
de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental-GO, 
13/05/2019, segundo as atribuições conferidas pelo art. 
26, § 4º, da Lei nº 9.514, de 20 de novembro 1997, 
depois de frustrada a intimação do devedor fiduciário no 
endereço informado pelo credor, cientifica a todos os que 
o virem que, pelo presente edital, FICA(M) 
INTIMADO(S): KLEYTON DE OLIVEIRA CARVALHO, 
brasileiro, solteiro, maior, frentista, portador da CI nº 
3184383 SESP-DF e CPF nº 050.368.551-83, residente 
e domiciliado na Quadra 111, Conjunto 8A, Casa 09, 
Recanto das Emas, Brasília-DF; tem como objeto o 
imóvel situado no Lote 05, Quadra 03, Rua Rui 
Barbosa, Recreio Mossoró, Apartamento Nº 106, 
Bloco 1, "Condomínio Residencial Bela Vista", 
Cidade Ocidental/GO, registrado sob a matrícula nº 
22.487; a comparecer a este Serviço de Registro de 
Imóveis, situado na: SQ 12, Quadra 11, Lote 56, 
Edifício Santiago, Centro, Cidade Ocidental-GO, para 
satisfazer as prestações vencidas e as que vierem a 
vencer até a data do pagamento, juntamente com os 
juros convencionados e as custas de intimação, relativas 
ao Instrumento Particular, com Efeito de Escritura 
Pública, de Venda, Compra de Financiamento de Imóvel 
de Acordo com as Normas do Programa Minha Casa, 
Minha Vida. O comparecimento deverá ocorrer no prazo 
de 15 (quinze) dias, a contar da data da última 
publicação do presente edital, que será no dia 29/05/19. 
Fica ainda cientificada que o não cumprimento da 
referida obrigação no prazo estipulado garante o 
direito de consolidação da propriedade do imóvel em 
face da credora - BANCO DO BRASIL S.A, inscrito no 
CNPJ/MF sob nº 00.000.000/0001-91, com sede no 
endereço: Setor Bancário Sul, Quadra 01, Bloco G, Lote 
A, Brasília-DF, nos termos do art. 26, § 7°, da Lei nº 
9.514/97. E para que chegue ao conhecimento dos 
interessados, foi publicado o presente edital, na forma da 
Lei. 
 
Selo nº: 05901805181016096404200 
Consulte este selo em http://extrajudicial.tjgo.jus.br/selo 
Materialização realizada por Nayane Batista da Silva - 
ESCREVENTE. 
 

O referido é verdade do que dou fé. 
Cidade Ocidental - GO, 13 de maio de 2019. 

 

 
 
 

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA 
COMARCA DE CIDADE OCIDENTAL-GO 

Márcio Silva Fernandes - Oficial Registrador 
Fone/Fax: Fone: (61) 3084-6940 

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO 

 
Márcio Silva Fernandes, Oficial Registrador do Cartório 
de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental-GO, 
13/05/2019, segundo as atribuições conferidas pelo art. 
26, § 4º, da Lei nº 9.514, de 20 de novembro 1997, 
depois de frustrada a intimação da devedora fiduciária no 
endereço informado pelo credor, cientifica a todos os que 
o virem que, pelo presente edital, FICA(M) 
INTIMADO(S): JUSSARA SILVA DA CRUZ, brasileira, 
solteira, maior, auxiliar de serviços gerais, portadora da 
CI nº 1010146 SSP-TO e CPF nº 030.803.971-85, 
residente e domiciliada na QNM 07, Conjunto A, Lote 28, 
Casa 02, Ceilândia Sul, Ceilândia, Brasília-DF; tem como 
objeto o imóvel situado no Rua 13, Casa 17, 
"Condomínio Residencial Gramado", Lote 17, 
Quadra 01, Parque Nápolis A, Cidade Ocidental/GO, 
registrado sob a matrícula nº 12.064; a comparecer a 
este Serviço de Registro de Imóveis, situado na: SQ 
12, Quadra 11, Lote 56, Edifício Santiago, Centro, 
Cidade Ocidental-GO, para satisfazer as prestações 
vencidas e as que vierem a vencer até a data do 
pagamento, juntamente com os juros convencionados e 
as custas de intimação, relativas ao Instrumento 
Particular, com Efeito de Escritura Pública, de Venda, 
Compra de Financiamento de Imóvel de Acordo com as 
Normas do Programa Minha Casa, Minha Vida. O 
comparecimento deverá ocorrer no prazo de 15 (quinze) 
dias, a contar da data da última publicação do presente 
edital, que será no dia 29/05/19. Fica ainda cientificada 
que o não cumprimento da referida obrigação no 
prazo estipulado garante o direito de consolidação 
da propriedade do imóvel em face da credora - 
BANCO DO BRASIL S.A, inscrito no CNPJ/MF sob nº 
00.000.000/0001-91, com sede no endereço: Setor 
Bancário Sul, Quadra 01, Bloco G, Lote A, Brasília-DF, 
nos termos do art. 26, § 7°, da Lei nº 9.514/97. E para 
que chegue ao conhecimento dos interessados, foi 
publicado o presente edital, na forma da Lei. 
 
Selo nº: 05901805181016096404199 
Consulte este selo em http://extrajudicial.tjgo.jus.br/selo 
Materialização realizada por Nayane Batista da Silva - 
ESCREVENTE. 
 

O referido é verdade do que dou fé. 
Cidade Ocidental - GO, 13 de maio de 2019. 

 

 
 
 

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA 
COMARCA DE CIDADE OCIDENTAL-GO 

Márcio Silva Fernandes - Oficial Registrador 
Fone/Fax: Fone: (61) 3084-6940 

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO 

 
Márcio Silva Fernandes, Oficial Registrador do Cartório 
de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental-GO, 
13/05/2019, segundo as atribuições conferidas pelo art. 
26, § 4º, da Lei nº 9.514, de 20 de novembro 1997, 
depois de frustrada a intimação do devedor fiduciário no 
endereço informado pelo credor, cientifica a todos os que 
o virem que, pelo presente edital, FICA(M) 
INTIMADO(S): JOSE IZIDRO BATISTA, brasileiro, 
solteiro, maior, motorista, portador do RG nº 1506126 
SESP-DF e CPF nº 564.466.831-20, residente e 
domiciliado na QR 202, Conjunto I, Lote 21, Santa Maria, 
Brasília-DF; tem como objeto o imóvel situado na Casa 
65, Chácara 27, Quadra 04, Condomínio Residencial 
Beatriz, Recreio Mossoró, Cidade Ocidental, 
registrado sob a matrícula nº 14.144; a comparecer a 
este Serviço de Registro de Imóveis, situado na: SQ 
12, Quadra 11, Lote 56, Edifício Santiago, Centro, 
Cidade Ocidental-GO, para satisfazer as prestações 
vencidas e as que vierem a vencer até a data do 
pagamento, juntamente com os juros convencionados e 
as custas de intimação, relativas ao Instrumento 
Particular, com Efeito de Escritura Pública, de Venda, 
Compra de Financiamento de Imóvel de Acordo com as 
Normas do Programa Minha Casa, Minha Vida. O 
comparecimento deverá ocorrer no prazo de 15 (quinze) 
dias, a contar da data da última publicação do presente 
edital, que será no dia 29/05/19. Fica ainda cientificada 
que o não cumprimento da referida obrigação no 
prazo estipulado garante o direito de consolidação 
da propriedade do imóvel em face da credora - 
BANCO DO BRASIL S.A, inscrito no CNPJ/MF sob nº 
00.000.000/0001-91, com sede no endereço: Setor 
Bancário Sul, Quadra 01, Bloco G, Lote A, Brasília-DF, 
nos termos do art. 26, § 7°, da Lei nº 9.514/97. E para 
que chegue ao conhecimento dos interessados, foi 
publicado o presente edital, na forma da Lei. 
 
Selo nº: 05901805181016096404196 
Consulte este selo em http://extrajudicial.tjgo.jus.br/selo 
Materialização realizada por Nayane Batista da Silva - 
ESCREVENTE. 
 

O referido é verdade do que dou fé. 
Cidade Ocidental - GO, 13 de maio de 2019. 

 

 
 
 

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA 
DE CIDADE OCIDENTAL-GO 

Márcio Silva Fernandes - Oficial Registrador 
Fone/Fax: Fone: (61) 3084-6940 

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO 

 
Márcio Silva Fernandes, Oficial Registrador do Cartório de 
Registro de Imóveis de Cidade Ocidental-GO, 13/05/2019, 
segundo as atribuições conferidas pelo art. 26, § 4º, da Lei nº 
9.514, de 20 de novembro 1997, depois de frustrada a 
intimação da devedora fiduciária no endereço informado pelo 
credor, cientifica a todos os que o virem que, pelo presente 
edital, FICA(M) INTIMADO(S): INGRID DE SOUSA NUNES, 
brasileira, solteira, maior, cozinheira, portadora da CI nº 
3.354.292 SESP-DF e CPF nº 049.023.261-24, residente e 
domiciliada na Quadra 9, Lote 01, Casa 67, Chácara Saia 
Velha, Mansões de Recreio Mossoró, nesta cidade; tem 
como objeto o imóvel situado no  Lote 08, Quadra 03, 
Recreio Mossoró, Rua Rui Barbosa, Apartamento Nº 
1007, Bloco 10, Vaga De Garagem 1007, "Condomínio 
Residencial Viver Bem", Cidade Ocidental/GO, registrado 
sob a matrícula nº 24.508; a comparecer a este Serviço de 
Registro de Imóveis, situado na: SQ 12, Quadra 11, Lote 
56, Edifício Santiago, Centro, Cidade Ocidental-GO, para 
satisfazer as prestações vencidas e as que vierem a vencer 
até a data do pagamento, juntamente com os juros 
convencionados e as custas de intimação, relativas ao 
Instrumento Particular, com Efeito de Escritura Pública, de 
Venda, Compra de Financiamento de Imóvel de Acordo com 
as Normas do Programa Minha Casa, Minha Vida. O 
comparecimento deverá ocorrer no prazo de 15 (quinze) dias, 
a contar da data da última publicação do presente edital, que 
será no dia 29/05/19. Fica ainda cientificada que o não 
cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado 
garante o direito de consolidação da propriedade do 
imóvel em face da credora - BANCO DO BRASIL S.A, 
inscrito no CNPJ/MF sob nº 00.000.000/0001-91, com sede 
no endereço: Setor Bancário Sul, Quadra 01, Bloco G, Lote 
A, Brasília-DF, nos termos do art. 26, § 7°, da Lei nº 
9.514/97. E para que chegue ao conhecimento dos 
interessados, foi publicado o presente edital, na forma da Lei. 
 
Selo nº: 05901805181016096404205 
Consulte este selo em http://extrajudicial.tjgo.jus.br/selo 
Materialização realizada por Nayane Batista da Silva - 
ESCREVENTE. 
 

O referido é verdade do que dou fé. 
Cidade Ocidental - GO, 13 de maio de 2019. 

 

 
 
 

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA 
DE CIDADE OCIDENTAL-GO 

Márcio Silva Fernandes - Oficial Registrador 
Fone/Fax: Fone: (61) 3084-6940 

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO 

 
Márcio Silva Fernandes, Oficial Registrador do Cartório de 
Registro de Imóveis de Cidade Ocidental-GO, 13/05/2019, 
segundo as atribuições conferidas pelo art. 26, § 4º, da Lei nº 
9.514, de 20 de novembro 1997, depois de frustrada a 
intimação da devedora fiduciária no endereço informado pelo 
credor, cientifica a todos os que o virem que, pelo presente 
edital, FICA(M) INTIMADO(S): FLAVIA CARNEIRO DE 
SOUSA, brasileira, solteira, maior, trabalhadora informal, 
portadora da CI nº 3350858 SESP-DF e CPF nº 414.162.218-
40, residente e domiciliada no CLN 411, Bloco D, 
Apartamento 103, Asa Norte, Brasília - DF; tem como objeto 
o imóvel situado na Chácara 04, Quadra 01, Recreio 
Mossoró, Rua Duque De Caxias, Apartamento Nº 101, 
Torre 1, Pavimento Superior, "Condomínio Residencial 
Vila Park", Vaga de Garagem 09, Cidade Ocidental/GO, 
registrado sob a matrícula nº 22.701; a comparecer a este 
Serviço de Registro de Imóveis, situado na: SQ 12, 
Quadra 11, Lote 56, Edifício Santiago, Centro, Cidade 
Ocidental-GO, para satisfazer as prestações vencidas e as 
que vierem a vencer até a data do pagamento, juntamente 
com os juros convencionados e as custas de intimação, 
relativas ao Instrumento Particular, com Efeito de Escritura 
Pública, de Venda, Compra de Financiamento de Imóvel de 
Acordo com as Normas do Programa Minha Casa, Minha 
Vida. O comparecimento deverá ocorrer no prazo de 15 
(quinze) dias, a contar da data da última publicação do 
presente edital, que será no dia 29/05/19. Fica ainda 
cientificada que o não cumprimento da referida 
obrigação no prazo estipulado garante o direito de 
consolidação da propriedade do imóvel em face da 
credora - BANCO DO BRASIL S.A, inscrito no CNPJ/MF 
sob nº 00.000.000/0001-91, com sede no endereço: Setor 
Bancário Sul, Quadra 01, Bloco G, Lote A, Brasília-DF, nos 
termos do art. 26, § 7°, da Lei nº 9.514/97. E para que 
chegue ao conhecimento dos interessados, foi publicado o 
presente edital, na forma da Lei. 
 
Selo nº: 05901805181016096404174 
Consulte este selo em http://extrajudicial.tjgo.jus.br/selo 
Materialização realizada por Nayane Batista da Silva - 
ESCREVENTE. 
 

O referido é verdade do que dou fé. 
Cidade Ocidental - GO, 13 de maio de 2019. 

 

 
 
 

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA 
COMARCA DE CIDADE OCIDENTAL-GO 

Márcio Silva Fernandes - Oficial Registrador 
Fone/Fax: Fone: (61) 3084-6940 

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO 

 
Márcio Silva Fernandes, Oficial Registrador do Cartório 
de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental-GO, 
13/05/2019, segundo as atribuições conferidas pelo art. 
26, § 4º, da Lei nº 9.514, de 20 de novembro 1997, 
depois de frustrada a intimação do devedor fiduciário no 
endereço informado pelo credor, cientifica a todos os que 
o virem que, pelo presente edital, FICA(M) 
INTIMADO(S): FELIPE JUNIO MENDES DOS 
SANTOS, brasileiro, solteiro, maior, vendedor, portador 
da CNH nº 06283503854 DETRAN-DF e CPF nº 
053.776.511-54, residente e domiciliado no ST L, 
Quadra 14, Lote 13, Setor Leste, Gama, Brasília-DF; tem 
como objeto o imóvel situado no Lote 07, Quadra 04, 
Recreio Mossoró, Rua Rui Barbosa, Apartamento Nº 
203, Bloco 12, "Residencial Ville De Versalles", Vaga 
de Garagem 203, Cidade Ocidental/GO, registrado sob 
a matrícula nº 26.042; a comparecer a este Serviço de 
Registro de Imóveis, situado na: SQ 12, Quadra 11, 
Lote 56, Edifício Santiago, Centro, Cidade Ocidental-
GO, para satisfazer as prestações vencidas e as que 
vierem a vencer até a data do pagamento, juntamente 
com os juros convencionados e as custas de intimação, 
relativas ao Instrumento Particular, com Efeito de 
Escritura Pública, de Venda, Compra de Financiamento 
de Imóvel de Acordo com as Normas do Programa Minha 
Casa, Minha Vida. O comparecimento deverá ocorrer no 
prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da última 
publicação do presente edital, que será no dia 29/05/19. 
Fica ainda cientificada que o não cumprimento da 
referida obrigação no prazo estipulado garante o 
direito de consolidação da propriedade do imóvel em 
face da credora - BANCO DO BRASIL S.A, inscrito no 
CNPJ/MF sob nº 00.000.000/0001-91, com sede no 
endereço: Setor Bancário Sul, Quadra 01, Bloco G, Lote 
A, Brasília-DF, nos termos do art. 26, § 7°, da Lei nº 
9.514/97. E para que chegue ao conhecimento dos 
interessados, foi publicado o presente edital, na forma da 
Lei. 
 
Selo nº: 05901805181016096404201 
Consulte este selo em http://extrajudicial.tjgo.jus.br/selo 
Materialização realizada por Nayane Batista da Silva - 
ESCREVENTE. 
 

O referido é verdade do que dou fé. 
Cidade Ocidental - GO, 13 de maio de 2019. 

 

 
 
 

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA 
DE CIDADE OCIDENTAL-GO 

Márcio Silva Fernandes - Oficial Registrador 
Fone/Fax: Fone: (61) 3084-6940 

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO 

 
Márcio Silva Fernandes, Oficial Registrador do Cartório de 
Registro de Imóveis de Cidade Ocidental-GO, 13/05/2019, 
segundo as atribuições conferidas pelo art. 26, § 4º, da Lei nº 
9.514, de 20 de novembro 1997, depois de frustrada a 
intimação da devedora fiduciária no endereço informado pelo 
credor, cientifica a todos os que o virem que, pelo presente 
edital, FICA(M) INTIMADO(S): ESMILTON CAVALCANTE 
BARBOSA, brasileiro, solteiro, maior, empregado doméstico, 
portador da CI nº 2993872 SESPDS-DF e CPF nº 
045.670.631-39, residente e domiciliado na Quadra 49, Lote 
25, Casa 25, Parque Araguari, Cidade Ocidental-GO; tem 
como objeto o imóvel situado no Apartamento 105, Bloco A, 
Chácara 08 Quadra 123, Avenida 07, Condomínio 
Residencial Caesars III, Mansões De Recreio Estrela 
D'alva III, nesta cidade, registrado sob a matrícula nº 
29.057; a comparecer a este Serviço de Registro de 
Imóveis, situado na: SQ 12, Quadra 11, Lote 56, Edifício 
Santiago, Centro, Cidade Ocidental-GO, para satisfazer as 
prestações vencidas e as que vierem a vencer até a data do 
pagamento, juntamente com os juros convencionados e as 
custas de intimação, relativas ao Instrumento Particular, com 
Efeito de Escritura Pública, de Venda, Compra de 
Financiamento de Imóvel de Acordo com as Normas do 
Programa Minha Casa, Minha Vida. O comparecimento 
deverá ocorrer no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data 
da última publicação do presente edital, que será no dia 
29/05/19. Fica ainda cientificada que o não cumprimento 
da referida obrigação no prazo estipulado garante o 
direito de consolidação da propriedade do imóvel em 
face da credora - BANCO DO BRASIL S.A, inscrito no 
CNPJ/MF sob nº 00.000.000/0001-91, com sede no 
endereço: Setor Bancário Sul, Quadra 01, Bloco G, Lote A, 
Brasília-DF, nos termos do art. 26, § 7°, da Lei nº 9.514/97. 
E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi 
publicado o presente edital, na forma da Lei. 
 
Selo nº:05901805181016096404208 
Consulte este selo em http://extrajudicial.tjgo.jus.br/selo 
Materialização realizada por Nayane Batista da Silva - 
ESCREVENTE. 
 

O referido é verdade do que dou fé. 
Cidade Ocidental - GO, 13 de maio de 2019. 

 

 
 
 

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA 
DE CIDADE OCIDENTAL-GO 

Márcio Silva Fernandes - Oficial Registrador 
Fone/Fax: Fone: (61) 3084-6940 

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO 

 
Márcio Silva Fernandes, Oficial Registrador do Cartório de 
Registro de Imóveis de Cidade Ocidental-GO, 14/03/2019, 
segundo as atribuições conferidas pelo art. 26, § 4º, da Lei nº 
9.514, de 20 de novembro 1997, depois de frustrada a 
intimação da devedora fiduciária no endereço informado pelo 
credor, cientifica a todos os que o virem que, pelo presente 
edital, FICA(M) INTIMADO(S): ELISMAR SILVA DE 
ALMEIDA, brasileiro, solteiro, maior, marceneiro, portador da 
CI nº 2031710 SSP-DF e CPF nº 009.776.255-59, residente 
e domiciliado na Rua Sem Nome, Quadra 09, Lote 1, SN, 
Casa 08, Chácaras Saia Velha, Cidade Ocidental/GO; tem 
como objeto o imóvel situado na CASA Nº 94, 
"CONDOMÍNIO RESIDENCIAL PARQUE DA COSTEIRA", 
Lote 22, Quadra 06, RECREIO MOSSORÓ, Cidade 
Ocidental/GO, registrado sob a matrícula nº 18.413; a 
comparecer a este Serviço de Registro de Imóveis, 
situado na: SQ 12, Quadra 11, Lote 56, Edifício Santiago, 
Centro, Cidade Ocidental-GO, para satisfazer as 
prestações vencidas e as que vierem a vencer até a data do 
pagamento, juntamente com os juros convencionados e as 
custas de intimação, relativas ao Instrumento Particular, com 
Efeito de Escritura Pública, de Compra, Venda e 
Financiamento de Imóvel com Alienação Fiduciária em 
Garantia. O comparecimento deverá ocorrer no prazo de 15 
(quinze) dias, a contar da data da última publicação do 
presente edital, que será no dia 29/05/19. Fica ainda 
cientificada que o não cumprimento da referida 
obrigação no prazo estipulado garante o direito de 
consolidação da propriedade do imóvel em face da 
credora - BANCO DO BRASIL S.A, inscrito no CNPJ/MF 
sob nº 00.000.000/0001-91, com sede no endereço: Setor 
Bancário Sul, Quadra 01, Bloco G, Lote A, Brasília-DF, nos 
termos do art. 26, § 7°, da Lei nº 9.514/97. E para que 
chegue ao conhecimento dos interessados, foi publicado o 
presente edital, na forma da Lei. 
 
Selo nº: 05901805181016096403463 
Consulte este selo em http://extrajudicial.tjgo.jus.br/selo 
Materialização realizada por Luciana Barboza Viana de 
Almeida. 
 

O referido é verdade do que dou fé. 
Cidade Ocidental - GO, 14 de março de 2019. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA 
DE CIDADE OCIDENTAL-GO 

Márcio Silva Fernandes - Oficial Registrador 
Fone/Fax: Fone: (61) 3084-6940 

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO 

 
Márcio Silva Fernandes, Oficial Registrador do Cartório de 
Registro de Imóveis de Cidade Ocidental-GO, 13/05/2019, 
segundo as atribuições conferidas pelo art. 26, § 4º, da Lei nº 
9.514, de 20 de novembro 1997, depois de frustrada a 
intimação da devedora fiduciária no endereço informado pelo 
credor, cientifica a todos os que o virem que, pelo presente 
edital, FICA(M) INTIMADO(S): DIVINA CRISTIANE 
CAVALCANTE DOS SANTOS, brasileira, solteira, maior, 
secretária, portadora do RG nº 3284667 SESP-DF e CPF nº 
055.080.971-63, residente e domiciliada na QR 403, 
Conjunto J, Lote 05, Santa Maria, Brasília-DF; tem como 
objeto o imóvel situado no Apartamento Nº 202, Pavimento 
Superior, "Condomínio Residencial VdaraResidence I", 
Vaga De Garagem Descoberta Nº 202, Lote 10, Quadra 
106, Rua 11, Mansões De Recreio Estrela D'alva III, 
Cidade Ocidental/Go, registrado sob a matrícula nº 24.101; 
a comparecer a este Serviço de Registro de Imóveis, 
situado na: SQ 12, Quadra 11, Lote 56, Edifício Santiago, 
Centro, Cidade Ocidental-GO, para satisfazer as 
prestações vencidas e as que vierem a vencer até a data do 
pagamento, juntamente com os juros convencionados e as 
custas de intimação, relativas ao Instrumento Particular, com 
Efeito de Escritura Pública, de Venda, Compra de 
Financiamento de Imóvel de Acordo com as Normas do 
Programa Minha Casa, Minha Vida. O comparecimento 
deverá ocorrer no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data 
da última publicação do presente edital, que será no dia 
29/05/19. Fica ainda cientificada que o não cumprimento 
da referida obrigação no prazo estipulado garante o 
direito de consolidação da propriedade do imóvel em 
face da credora - BANCO DO BRASIL S.A, inscrito no 
CNPJ/MF sob nº 00.000.000/0001-91, com sede no 
endereço: Setor Bancário Sul, Quadra 01, Bloco G, Lote A, 
Brasília-DF, nos termos do art. 26, § 7°, da Lei nº 9.514/97. 
E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi 
publicado o presente edital, na forma da Lei. 
 
Selo nº: 05901805181016096404167 
Consulte este selo em http://extrajudicial.tjgo.jus.br/selo 
Materialização realizada por Nayane Batista da Silva - 
ESCREVENTE. 
 

O referido é verdade do que dou fé. 
Cidade Ocidental - GO, 13 de maio de 2019. 

 

 
 
 

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE 
CIDADE OCIDENTAL-GO 

Márcio Silva Fernandes - Oficial Registrador 
Fone/Fax: Fone: (61) 3084-6940 

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO 

 
Márcio Silva Fernandes, Oficial Registrador do Cartório 
de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental-GO, 
14/03/2019, segundo as atribuições conferidas pelo art. 
26, § 4º, da Lei nº 9.514, de 20 de novembro 1997, 
depois de frustrada a intimação da devedora fiduciária no 
endereço informado pelo credor, cientifica a todos os que 
o virem que, pelo presente edital, FICA(M) 
INTIMADO(S): DEYVISON ROBERTO DE FARIA 
ALVES, brasileiro, solteiro, maior, escultor, portador da 
CNH nº 06241485095 DETRAN-DF e CPF nº 
010.158.511-00, residente e domiciliado no Setor 
Habitacional Vicente Pires, 6 Chácara 245 33, 
Taguatinga, Brasília-DF; tem como objeto o imóvel 
situado no Lote 05, Quadra 02, RECREIO MOSSORÓ, 
APARTAMENTO Nº 118, PAVIMENTO TÉRREO, 
MODELO A, BLOCO 09, "CONDOMÍNIO 
RESIDENCIAL DI-ITÁLIA", Cidade Ocidental/GO, 
registrado sob a matrícula nº 18.197; a comparecer a 
este Serviço de Registro de Imóveis, situado na: SQ 
12, Quadra 11, Lote 56, Edifício Santiago, Centro, 
Cidade Ocidental-GO, para satisfazer as prestações 
vencidas e as que vierem a vencer até a data do 
pagamento, juntamente com os juros convencionados e 
as custas de intimação, relativas ao Instrumento 
Particular, com Efeito de Escritura Pública, de Compra, 
Venda e Financiamento de Imóvel com Alienação 
Fiduciária em Garantia. O comparecimento deverá 
ocorrer no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da 
última publicação do presente edital, que será no dia 
29/05/19. Fica ainda cientificada que o não 
cumprimento da referida obrigação no prazo 
estipulado garante o direito de consolidação da 
propriedade do imóvel em face da credora - BANCO 
DO BRASIL S.A, inscrito no CNPJ/MF sob nº 
00.000.000/0001-91, com sede no endereço: Setor 
Bancário Sul, Quadra 01, Bloco G, Lote A, Brasília-DF, 
nos termos do art. 26, § 7°, da Lei nº 9.514/97. E para 
que chegue ao conhecimento dos interessados, foi 
publicado o presente edital, na forma da Lei.  
Selo nº: 05901805181016096403449 
Consulte este selo em http://extrajudicial.tjgo.jus.br/selo 
Materialização realizada por Luciana Barboza Viana de 
Almeida. 
 

O referido é verdade do que dou fé. 
Cidade Ocidental - GO, 14 de março de 2019. 

 

 
 
 

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA 
DE CIDADE OCIDENTAL-GO 

Márcio Silva Fernandes - Oficial Registrador 
Fone/Fax: Fone: (61) 3084-6940 

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO 

 
Márcio Silva Fernandes, Oficial Registrador do Cartório de 
Registro de Imóveis de Cidade Ocidental-GO, 14/03/2019, 
segundo as atribuições conferidas pelo art. 26, § 4º, da Lei nº 
9.514, de 20 de novembro 1997, depois de frustrada a 
intimação da devedora fiduciária no endereço informado pelo 
credor, cientifica a todos os que o virem que, pelo presente 
edital, FICA(M) INTIMADO(S): CRISTIANE DA SILVA 
SANTOS, brasileira, solteira, maior, empregada doméstica, 
portadora do RG nº 9.610.125 SDS-PE e CPF nº 
704.303.584-82, residente e domiciliada na Rua 21, Quadra 
74, Lote C, s/n, Jardim ABC, Cidade Ocidental/GO; tem como 
objeto o imóvel situado no Lote 09, Quadra 53, PARQUE 
NÁPOLIS GLEBA B, APARTAMENTO nº 218, 
"CONDOMÍNIO RESIDENCIAL ARIZONA XV", Vaga de 
Garagem 218, Cidade Ocidental/GO, registrado sob a 
matrícula nº 25.440; a comparecer a este Serviço de 
Registro de Imóveis, situado na: SQ 12, Quadra 11, Lote 
56, Edifício Santiago, Centro, Cidade Ocidental-GO, para 
satisfazer as prestações vencidas e as que vierem a vencer 
até a data do pagamento, juntamente com os juros 
convencionados e as custas de intimação, relativas ao 
Instrumento Particular, com Efeito de Escritura Pública, de 
Compra, Venda e Financiamento de Imóvel com Alienação 
Fiduciária em Garantia. O comparecimento deverá ocorrer no 
prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da última 
publicação do presente edital, que será no dia 29/05/19. Fica 
ainda cientificada que o não cumprimento da referida 
obrigação no prazo estipulado garante o direito de 
consolidação da propriedade do imóvel em face da 
credora - BANCO DO BRASIL S.A, inscrito no CNPJ/MF 
sob nº 00.000.000/0001-91, com sede no endereço: Setor 
Bancário Sul, Quadra 01, Bloco G, Lote A, Brasília-DF, nos 
termos do art. 26, § 7°, da Lei nº 9.514/97. E para que 
chegue ao conhecimento dos interessados, foi publicado o 
presente edital, na forma da Lei. 
 
Selo nº: 05901805181016096403458 
Consulte este selo em http://extrajudicial.tjgo.jus.br/selo 
Materialização realizada por Luciana Barboza Viana de 
Almeida. 
 

O referido é verdade do que dou fé. 
Cidade Ocidental - GO, 14 de março de 2019. 

 

 
 
 

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA 
DE CIDADE OCIDENTAL-GO 

Márcio Silva Fernandes - Oficial Registrador 
Fone/Fax: Fone: (61) 3084-6940 

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO 

 
Márcio Silva Fernandes, Oficial Registrador do Cartório de 
Registro de Imóveis de Cidade Ocidental-GO, 14/03/2019, 
segundo as atribuições conferidas pelo art. 26, § 4º, da Lei nº 
9.514, de 20 de novembro 1997, depois de frustrada a 
intimação da devedora fiduciária no endereço informado pelo 
credor, cientifica a todos os que o virem que, pelo presente 
edital, FICA(M) INTIMADO(S): CLOUZANA MOURA DIAS, 
brasileira, solteira, maior, trabalhadora de fabricação de 
alimentos e bebidas, portadora da CI nº 2437953 SESP-DF 
e CPF nº 040.593.941-81, residente e domiciliada na Quadra 
48, Lote 12, Parque Nova Friburgo B, Cidade Ocidental/GO; 
tem como objeto o imóvel situado no APARTAMENTO Nº 
104, BLOCO B, PAVIMENTO TÉRREO, "CONDOMÍNIO 
RESIDENCIAL CAESARS III", Chácara 08, Quadra 123, 
Avenida 07, MANSÕES DE RECREIO ESTRELA D'ALVA 
III, Vaga de Garagem 10, Cidade Ocidental/GO, registrado 
sob a matrícula nº 29.056; a comparecer a este Serviço de 
Registro de Imóveis, situado na: SQ 12, Quadra 11, Lote 
56, Edifício Santiago, Centro, Cidade Ocidental-GO, para 
satisfazer as prestações vencidas e as que vierem a vencer 
até a data do pagamento, juntamente com os juros 
convencionados e as custas de intimação, relativas ao 
Instrumento Particular, com Efeito de Escritura Pública, de 
Compra, Venda e Financiamento de Imóvel com Alienação 
Fiduciária em Garantia. O comparecimento deverá ocorrer no 
prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da última 
publicação do presente edital, que será no dia 29/05/19. Fica 
ainda cientificada que o não cumprimento da referida 
obrigação no prazo estipulado garante o direito de 
consolidação da propriedade do imóvel em face da 
credora - BANCO DO BRASIL S.A, inscrito no CNPJ/MF 
sob nº 00.000.000/0001-91, com sede no endereço: Setor 
Bancário Sul, Quadra 01, Bloco G, Lote A, Brasília-DF, nos 
termos do art. 26, § 7°, da Lei nº 9.514/97. E para que 
chegue ao conhecimento dos interessados, foi publicado o 
presente edital, na forma da Lei. 
 
Selo nº: 05901805181016096403462 
Consulte este selo em http://extrajudicial.tjgo.jus.br/selo 
Materialização realizada por Luciana Barboza Viana de 
Almeida. 
 

O referido é verdade do que dou fé. 
Cidade Ocidental - GO, 14 de março de 2019. 

 

 
 
 

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA 
COMARCA DE CIDADE OCIDENTAL-GO 

Márcio Silva Fernandes - Oficial Registrador 
Fone/Fax: Fone: (61) 3084-6940 

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO 

 
Márcio Silva Fernandes, Oficial Registrador do Cartório 
de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental-GO, 
13/05/2019, segundo as atribuições conferidas pelo art. 
26, § 4º, da Lei nº 9.514, de 20 de novembro 1997, 
depois de frustrada a intimação da devedora fiduciária no 
endereço informado pelo credor, cientifica a todos os que 
o virem que, pelo presente edital, FICA(M) 
INTIMADO(S): BIANCA SOARES RODRIGUES, 
brasileira, solteira, maior, cozinheira, portadora da CI nº 
0444574420122 SESP-MA e CPF nº 610.472.653-46; 
tem como objeto o imóvel situado no Apartamento Nº 
213, "ResidencialVilla Galé", Vaga De Garagem 213, 
Lote 26, Quadra 09, Rua Duque De Caxias, Recreio 
Mossoró, Cidade Ocidental/GO, registrado sob a 
matrícula nº 24.984; a comparecer a este Serviço de 
Registro de Imóveis, situado na: SQ 12, Quadra 11, 
Lote 56, Edifício Santiago, Centro, Cidade Ocidental-
GO, para satisfazer as prestações vencidas e as que 
vierem a vencer até a data do pagamento, juntamente 
com os juros convencionados e as custas de intimação, 
relativas ao Instrumento Particular, com Efeito de 
Escritura Pública, de Venda, Compra de Financiamento 
de Imóvel de Acordo com as Normas do Programa Minha 
Casa, Minha Vida. O comparecimento deverá ocorrer no 
prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da última 
publicação do presente edital, que será no dia 29/05/19. 
Fica ainda cientificada que o não cumprimento da 
referida obrigação no prazo estipulado garante o 
direito de consolidação da propriedade do imóvel em 
face da credora - BANCO DO BRASIL S.A, inscrito no 
CNPJ/MF sob nº 00.000.000/0001-91, com sede no 
endereço: Setor Bancário Sul, Quadra 01, Bloco G, Lote 
A, Brasília-DF, nos termos do art. 26, § 7°, da Lei nº 
9.514/97. E para que chegue ao conhecimento dos 
interessados, foi publicado o presente edital, na forma da 
Lei. 
 
Selo nº: 05901805181016096404171 
Consulte este selo em http://extrajudicial.tjgo.jus.br/selo 
Materialização realizada por Nayane Batista da Silva - 
ESCREVENTE. 
 

O referido é verdade do que dou fé. 
Cidade Ocidental - GO, 13 de maio de 2019. 

 

 
 
 

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA 
COMARCA DE CIDADE OCIDENTAL-GO 

Márcio Silva Fernandes - Oficial Registrador 
Fone/Fax: Fone: (61) 3084-6940 

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO 

 
Márcio Silva Fernandes, Oficial Registrador do Cartório 
de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental-GO, 
13/05/2019, segundo as atribuições conferidas pelo art. 
26, § 4º, da Lei nº 9.514, de 20 de novembro 1997, 
depois de frustrada a intimação da devedora fiduciária no 
endereço informado pelo credor, cientifica a todos os que 
o virem que, pelo presente edital, FICA(M) 
INTIMADO(S): CINTIA FOLHA LUSTOSA, brasileira, 
divorciada, auxiliar de escritório, portadora da CI nº 
2656299 SSP-DF e CPF nº 034.896.831-02, residente e 
domiciliada na Quadra 33, Apartamento 102, Lote 123, 
Setor Leste, Gama, Brasília-DF; tem como objeto o 
imóvel situado no Apartamento 203, Lote 15, Quadra 
41, Condomínio Residencial Hilton, Parque Nápolis 
A, Cidade Ocidental, registrado sob a matrícula nº 
23.284; a comparecer a este Serviço de Registro de 
Imóveis, situado na: SQ 12, Quadra 11, Lote 56, 
Edifício Santiago, Centro, Cidade Ocidental-GO, para 
satisfazer as prestações vencidas e as que vierem a 
vencer até a data do pagamento, juntamente com os 
juros convencionados e as custas de intimação, relativas 
ao Instrumento Particular, com Efeito de Escritura 
Pública, de Venda, Compra de Financiamento de Imóvel 
de Acordo com as Normas do Programa Minha Casa, 
Minha Vida. O comparecimento deverá ocorrer no prazo 
de 15 (quinze) dias, a contar da data da última 
publicação do presente edital, que será no dia 29/05/19. 
Fica ainda cientificada que o não cumprimento da 
referida obrigação no prazo estipulado garante o 
direito de consolidação da propriedade do imóvel em 
face da credora - BANCO DO BRASIL S.A, inscrito no 
CNPJ/MF sob nº 00.000.000/0001-91, com sede no 
endereço: Setor Bancário Sul, Quadra 01, Bloco G, Lote 
A, Brasília-DF, nos termos do art. 26, § 7°, da Lei nº 
9.514/97. E para que chegue ao conhecimento dos 
interessados, foi publicado o presente edital, na forma da 
Lei. 
 
Selo nº: 05901805181016096404175 
Consulte este selo em http://extrajudicial.tjgo.jus.br/selo 
Materialização realizada por Nayane Batista da Silva - 
ESCREVENTE. 
 

O referido é verdade do que dou fé. 
Cidade Ocidental - GO, 13 de maio de 2019. 

 

 
 
 

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA 
DE CIDADE OCIDENTAL-GO 

Márcio Silva Fernandes - Oficial Registrador 
Fone/Fax: Fone: (61) 3084-6940 

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO 

 
Márcio Silva Fernandes, Oficial Registrador do Cartório de 
Registro de Imóveis de Cidade Ocidental-GO, 13/05/2019, 
segundo as atribuições conferidas pelo art. 26, § 4º, da Lei nº 
9.514, de 20 de novembro 1997, depois de frustrada a 
intimação da devedora fiduciária no endereço informado pelo 
credor, cientifica a todos os que o virem que, pelo presente 
edital, FICA(M) INTIMADO(S): CELIA MARCIA 
RODRIGUES NUNES DE ALMEIDA, brasileira, solteira, 
maior, auxiliar de serviços gerais, portadora do RG nº 
1238614 SESP-DF e CPF nº 602.476.061-20, residente e 
domiciliada na SQ 12, Quadra 11, centro, Cidade 
Ocidental/GO; tem como objeto o imóvel situado no Lote 06, 
Quadra 111, Avenida 03, Mansões De Recreio Estrela 
D'alva III, Apartamento Nº 102, "Condomínio Residencial 
Arizona XI" Vaga De Garagem Nº 102, Cidade 
Ocidental/GO, registrado sob a matrícula nº 23.497; a 
comparecer a este Serviço de Registro de Imóveis, 
situado na: SQ 12, Quadra 11, Lote 56, Edifício Santiago, 
Centro, Cidade Ocidental-GO, para satisfazer as 
prestações vencidas e as que vierem a vencer até a data do 
pagamento, juntamente com os juros convencionados e as 
custas de intimação, relativas ao Instrumento Particular, com 
Efeito de Escritura Pública, de Venda, Compra de 
Financiamento de Imóvel de Acordo com as Normas do 
Programa Minha Casa, Minha Vida. O comparecimento 
deverá ocorrer no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data 
da última publicação do presente edital, que será no dia 
29/05/19. Fica ainda cientificada que o não cumprimento 
da referida obrigação no prazo estipulado garante o 
direito de consolidação da propriedade do imóvel em 
face da credora - BANCO DO BRASIL S.A, inscrito no 
CNPJ/MF sob nº 00.000.000/0001-91, com sede no 
endereço: Setor Bancário Sul, Quadra 01, Bloco G, Lote A, 
Brasília-DF, nos termos do art. 26, § 7°, da Lei nº 9.514/97. 
E para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi 
publicado o presente edital, na forma da Lei. 
 
Selo nº: 05901805181016096404168 
Consulte este selo em http://extrajudicial.tjgo.jus.br/selo 
Materialização realizada por Nayane Batista da Silva - 
ESCREVENTE. 
 

O referido é verdade do que dou fé. 
Cidade Ocidental - GO, 13 de maio de 2019. 

 

 
 
 

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA 
DE CIDADE OCIDENTAL-GO 

Márcio Silva Fernandes - Oficial Registrador 
Fone/Fax: Fone: (61) 3084-6940 

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO 

 
Márcio Silva Fernandes, Oficial Registrador do Cartório de 
Registro de Imóveis de Cidade Ocidental-GO, 13/05/2019, 
segundo as atribuições conferidas pelo art. 26, § 4º, da Lei nº 
9.514, de 20 de novembro 1997, depois de frustrada a 
intimação do devedor fiduciário no endereço informado pelo 
credor, cientifica a todos os que o virem que, pelo presente 
edital, FICA(M) INTIMADO(S): CARLOS HENRIQUE 
EVANGELISTA DE AMORIM, brasileiro, solteiro, maior, 
vendedor, portador do RG nº 3192931 SSP-DF e CPF nº 
017.391.011-46, residente e domiciliado na SQ 18, Lote 27, 
centro, nesta cidade; tem como objeto o imóvel situado na 
Casa 01, Rua 22, Lote 34, Quadra 38, Condomínio 
Residencial Vila Moraes I, Parque Nova Friburgo, nesta 
cidade, registrado sob a matrícula nº 17.052; a comparecer 
a este Serviço de Registro de Imóveis, situado na: SQ 12, 
Quadra 11, Lote 56, Edifício Santiago, Centro, Cidade 
Ocidental-GO, para satisfazer as prestações vencidas e as 
que vierem a vencer até a data do pagamento, juntamente 
com os juros convencionados e as custas de intimação, 
relativas ao Instrumento Particular, com Efeito de Escritura 
Pública, de Venda, Compra de Financiamento de Imóvel de 
Acordo com as Normas do Programa Minha Casa, Minha 
Vida. O comparecimento deverá ocorrer no prazo de 15 
(quinze) dias, a contar da data da última publicação do 
presente edital, que será no dia 29/05/19. Fica ainda 
cientificada que o não cumprimento da referida 
obrigação no prazo estipulado garante o direito de 
consolidação da propriedade do imóvel em face da 
credora - BANCO DO BRASIL S.A, inscrito no CNPJ/MF 
sob nº 00.000.000/0001-91, com sede no endereço: Setor 
Bancário Sul, Quadra 01, Bloco G, Lote A, Brasília-DF, nos 
termos do art. 26, § 7°, da Lei nº 9.514/97. E para que 
chegue ao conhecimento dos interessados, foi publicado o 
presente edital, na forma da Lei. 
 
Selo nº:05901805181016096404207 
Consulte este selo em http://extrajudicial.tjgo.jus.br/selo 
Materialização realizada por Nayane Batista da Silva - 
ESCREVENTE. 
 

O referido é verdade do que dou fé. 
Cidade Ocidental - GO, 13 de maio de 2019. 

Goiânia (62) 3249-8883/Brasília (61) 3356-8886
Palmas (63) 3028-7777/Caldas Novas (64) 3453-8883 

editais@gazetadoestado.com.br



Quarta-feira, 29 de maio de 2019
Circulação em Goiás, Tocantins e Distrito Federal 15Classificados

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PROTESTO ENCONTRAM SE NO 1° PROTESTO DE GOIÃNIA, PARA SEREM PROTESTADOS OS SEGUINTES TÍTULOS: DMI  VL  R$392,60  C/
FEDERAL ASFALTOS EIRELI ME, APRES. 997 - REDE EPI EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA EIRELI ME. DMI  VL  R$531,22  C/DROGARIA REIS E OLIVEIRA LTDA, APRES. 
999 - TGI 0035 - GRB-RJ DISTRIBUIDORA FARMACEUTICA LTDA. DMI  VL  R$591,78  C/DROGARIA REIS E OLIVEIRA LTDA, APRES. 999 - TGI 0035 - GRB-RJ DISTRIBUIDO-
RA FARMACEUTICA LTDA. CN  VL  R$78.102,85  C/PAULO ROBERTO RIBEIRO, APRES. 998 - AGU - ADVOCACIA GERAL DA UNIAO. DM  VL  R$197,46  C/MARIA DOS 
SANTOS SILVA 29590310249, APRES. ROSA DE OURO DISTRIBUICAO E LOGISTICA EIRELI. NP  VL  R$18.790,11  C/JOSE CARVALHO DA SILVA, APRES. BRADESCO ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA. DM  VL  R$231,23  C/ELIANE JOANA DE BARROS, APRES. WB COMPONENTES AUTOMOTIVOS LTDA. DM  VL  R$238,09  C/TIAGO 
BARROS DA SILVA (NEW CAR ACESSORIO, APRES. NEW DISTRIBUIDORA DE PECAS EIRELI EPP. DM  VL  R$455,00  C/MENTTORA ADIMINISTRACAO E CONSTRUCAO LTD, 
APRES. CATRAL REFRIGERACAO E ELETRODOMESTICOS LTDA. DM  VL  R$111,89  C/EMP DUO ALIMENTOS E BEBIDAS EIRELI ME, APRES. ROSA DE OURO DISTRIBUICAO 
E LOGISTICA EIRELI. DM  VL  R$108,90  C/LUCAS PIRES TOFFOLI 06569033174, APRES. ROSA DE OURO DISTRIBUICAO E LOGISTICA EIRELI. DM  VL  R$277,93  C/BETHEL 
EMBALAGENS ARTIGOS DE FESTA EIREL, APRES. VARREMASTER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA EPP. DM  VL  R$277,93  C/BETHEL EMBALAGENS ARTIGOS DE FESTA 
EIREL, APRES. VARREMASTER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA EPP. DM  VL  R$277,93  C/BETHEL EMBALAGENS ARTIGOS DE FESTA EIREL, APRES. VARREMASTER IN-
DUSTRIA E COMERCIO LTDA EPP. DM  VL  R$277,93  C/BETHEL EMBALAGENS ARTIGOS DE FESTA EIREL, APRES. VARREMASTER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA EPP. 
DM  VL  R$277,93  C/BETHEL EMBALAGENS ARTIGOS DE FESTA EIREL, APRES. VARREMASTER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA EPP. DM  VL  R$277,93  C/BETHEL EMBA-
LAGENS ARTIGOS DE FESTA EIREL, APRES. VARREMASTER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA EPP. DMI  VL  R$19.151,00  C/DIVINO ALMIR ARAUJO E OUTROS, APRES. 997 
- FAZEN DISTRIBUICAO DE PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA. DMI  VL  R$653,34  C/ELEUZA NEVES DE CARVALHO FERREIRA MARQUES, APRES. 997 - FAZEN DISTRI-
BUICAO DE PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA. DMI  VL  R$110,00  C/JOSE DE SOUSA VILA REAL, APRES. 997 - FAZEN DISTRIBUICAO DE PRODUTOS AGROPECUARIOS 
LTDA. DMI  VL  R$595,00  C/ANDRE DA SILVA SANTOS, APRES. 033 - BANCO SANTANDER BANESPA S/A 0000 - GOIANIA. NP  VL  R$840,41  C/ALCIDES JANUARIO DE 
SOUZA NETO, APRES. BELCAR INVESTCAR LTDA. DMI  VL  R$934,14  C/JANAINA DA SILVA LIMA, APRES. 997 - FAZEN DISTRIBUICAO DE PRODUTOS AGROPECUARIOS 
LTDA. DMI  VL  R$934,13  C/JANAINA DA SILVA LIMA, APRES. 997 - FAZEN DISTRIBUICAO DE PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA. DMI  VL  R$730,60  C/OTAVIO JOSE DA 
SILVA, APRES. 997 - FAZEN DISTRIBUICAO DE PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA. DMI  VL  R$615,00  C/OTAVIO JOSE DA SILVA, APRES. 997 - FAZEN DISTRIBUICAO DE 
PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA. DMI  VL  R$1.776,00  C/ROBERTO MOURA VILARINHO, APRES. 997 - FAZEN DISTRIBUICAO DE PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA. 
DMI  VL  R$270,38  C/WM AUTO PECAS EIRELI, APRES. 997 - SOCIAL DISTRIBUIDORA LTDA. CN  VL  R$148.464,88  C/ARMAZENS GERAIS CRUVINEL LTDA, APRES. COM-
PANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CONAB. DMI  VL  R$489,56  C/APARECIDA DE FATIMA DA COSTA RIBEIRO, APRES. 999 - TGI 0037 - PPL DISTRIBUIDORA DE 
PECAS LTDA. DMI  VL  R$203,37  C/NUNA FARMA LTDA, APRES. 998 - MEDCENTRO DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA. DMI  VL  R$149,14  C/RANYER 
SOARES MENDES-ME, APRES. 998 - MEDCENTRO DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA. DMI  VL  R$547,58  C/BORGES E KINUKO LTDA-ME, APRES. 
998 - MEDCENTRO DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA. DSI  VL  R$55,07  C/DAVI ALVES SANTANA, APRES. 999 - TGI 0066 - COOPERATIVA DE CRE-
DITO DE LIVRE ADMISSÃO E MICRO REGIÕES LTDA - SICOOBGOIANIA. DM  VL  R$719,12  C/FRANCISCO CANINDE DA HORA ME, APRES. WB COMPONENTES AUTOMO-
TIVOS LTDA. DM  VL  R$369,12  C/FRANCISCO CANINDE DA HORA ME, APRES. WB COMPONENTES AUTOMOTIVOS LTDA. NP  VL  R$169,60  C/CARLA MARTINS DE 
MORAIS, APRES. ALMEIDA E DONIZETE LTDA EPP. CHQ  VL  R$15.000,00  C/GUILHERME PIRES DE ALMEIDA, APRES. VICTOR EMMANUEL MARTINS DE ARAUJO STEFA-
NI. DM  VL  R$34.500,00  C/JM TERRAPLANAGEM E CONSTRUCOES LTDA, APRES. ONE OTIMIZACAO DE NEGOCIOS LTDA ME. CDP  VL  R$29.322,42  C/JHONNY DA 
COSTA NUNES, APRES. 3 VARA DE FAMILIA E SUCESSOES. DM  VL  R$2.057,70  C/SODRE & BITTAR LTDA ME, APRES. FUNDMAC FUNDICAO E METALURGICA LTDA. DM  
VL  R$13.628,00  C/SODRE & BITTAR LTDA ME, APRES. FUNDMAC FUNDICAO E METALURGICA LTDA. NP  VL  R$1.000,00  C/MARA RUBIA FERREIRA, APRES. ESCOLA 
GENTE DE FUTURO LTDA ME. NP  VL  R$400,00  C/ANTONIO FERNANDES FILHO, APRES. ESCOLA GENTE DE FUTURO LTDA ME. CPS  VL  R$2.502,50  C/NARA CANDIDA 
DE GODOI TAVARES, APRES. COLEGIO META EIRELI ME. DMI  VL  R$400,00  C/W N PRODUCOES ARTISTICAS CINEMATOGRAFICAS LTD, APRES. 999 - TGI 0200 - SICOOB-
-ENGECRED. DSI  VL  R$1.045,00  C/SILVA MELO ENGENHARIA LTDA - ME, APRES. 999 - TGI 0200 - SICOOB-ENGECRED. DMI  VL  R$360,00  C/GILMAR ALVES DE SOUZA, 
APRES. 756 - BANCOOB-BANCO COOP DO BRASIL SA 0000 - GOIANIA. DMI  VL  R$606,65  C/RONDINELLY PEREIRA GONCALVES 01116356163, APRES. 756 - BANCOOB-
-BANCO COOP DO BRASIL SA 0000 - GOIANIA. DMI  VL  R$300,00  C/MICHELLE CAROLLINE CARDOSO, APRES. 756 - BANCOOB-BANCO COOP DO BRASIL SA 0000 - 
GOIANIA. DMI  VL  R$242,18  C/LD COMERCIO DE MEDICAMENTO E PERF. LTDA, APRES. 422 - BANCO SAFRA S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  R$242,17  C/LD COMERCIO 
DE MEDICAMENTO E PERF. LTDA, APRES. 422 - BANCO SAFRA S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  R$438,26  C/LD COMERCIO DE MEDICAMENTO E PERF. LTDA, APRES. 422 
- BANCO SAFRA S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  R$787,00  C/MJA DISTRIBUIDORA DE ELETRONICOS LTDA, APRES. 422 - BANCO SAFRA S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  
R$530,31  C/FERNANDO RIBEIRO FERRANTE, APRES. 341 - BANCO ITAU S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  R$1.216,71  C/LUCAS CARLOS DE OLIVERA SANTOS, APRES. 341 
- BANCO ITAU S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  R$3.692,54  C/SOLANGE DAS DORES M. DOS SANTO, APRES. 341 - BANCO ITAU S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  R$7.633,72  C/
FILE RESTAURANTE EIRELI, APRES. 341 - BANCO ITAU S/A 0000 - CENTRO. DSI  VL  R$275,00  C/KATIA SIMONE ROSA DE PAIVA, APRES. 341 - BANCO ITAU S/A 0000 - 
CENTRO. DSI  VL  R$1.180,00  C/RO AMBIENTAL CONSTRUCOES E PAR, APRES. 341 - BANCO ITAU S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  R$1.889,63  C/MAYCON MIQUEIAS DA 
SILVA MENEZES 0016667, APRES. 237 - BANCO BRADESCO S/A 0000 - GOIANIA DGC EXT. DMI  VL  R$304,20  C/CRUZ E BORGES LTDA, APRES. 237 - BANCO BRADESCO 
S/A 0000 - GOIANIA DGC EXT. DMI  VL  R$745,30  C/CRUZ E BORGES LTDA, APRES. 237 - BANCO BRADESCO S/A 0000 - GOIANIA DGC EXT. DMI  VL  R$1.277,25  C/
SENNA DO BRASIL TECIDOS EIRELI   ME, APRES. 237 - BANCO BRADESCO S/A 0000 - GOIANIA DGC EXT. DMI  VL  R$919,80  C/DIVINO EDUARDO DE LIMA, APRES. 237 
- BANCO BRADESCO S/A 0000 - GOIANIA DGC EXT. DMI  VL  R$300,00  C/HERQUIAS FERREIRA ADORNO, APRES. 237 - BANCO BRADESCO S/A 0000 - GOIANIA DGC EXT. 
DMI  VL  R$975,00  C/JOSE RICARDO BATISTA, APRES. 237 - BANCO BRADESCO S/A 0000 - GOIANIA DGC EXT. DMI  VL  R$584,38  C/GOYAZ  UNIFORMES EIRELI   ME, 
APRES. 237 - BANCO BRADESCO S/A 0000 - GOIANIA DGC EXT. DMI  VL  R$3.842,56  C/G PACK COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA, APRES. 237 - BANCO BRADESCO 
S/A 0000 - GOIANIA DGC EXT. DMI  VL  R$889,49  C/F M S SERVICOS EM CONSTRUCOES LTDA, APRES. 237 - BANCO BRADESCO S/A 0000 - GOIANIA DGC EXT. DMI  VL  
R$200,00  C/MOTA PEREIRA NATIVIDADE JUNIOR, APRES. 033 - BANCO SANTANDER BANESPA S/A 0000 - GOIANIA. DMI  VL  R$12.579,46  C/AMC EDINE - BAALBECK 
CONFECCOES EIREL, APRES. 033 - BANCO SANTANDER BANESPA S/A 0000 - GOIANIA. DMI  VL  R$1.810,00  C/WESLEY ALVES DIAS, APRES. 033 - BANCO SANTANDER 
BANESPA S/A 0000 - GOIANIA. DMI  VL  R$940,00  C/VISAO 2000 CONSULTORIA E CONST. LTDA-ME, APRES. 033 - BANCO SANTANDER BANESPA S/A 0000 - GOIANIA. 
CDP  VL  R$5.573,17  C/JULIO CESAR MOTA DE ALMEIDA, APRES. COSTA COMERCIO E REPRESENTACAO EIRELI EPP. DMI  VL  R$98,00  C/SAULO MOREIRA SANTOS, 
APRES. 001 - BANCO DO BRASIL S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  R$100,00  C/MARIA MARCIA SOBRINHO, APRES. 001 - BANCO DO BRASIL S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  
R$100,00  C/MAYARA DE OLIVEIRA BORGES, APRES. 001 - BANCO DO BRASIL S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  R$120,00  C/ITANIELE MORAIS LOBO DE OLIVEIRA, APRES. 
001 - BANCO DO BRASIL S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  R$141,00  C/MARCIO RAMOS DE SOUSA LOBO, APRES. 001 - BANCO DO BRASIL S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  
R$188,00  C/DELMIR PEREIRA DE SOUZA, APRES. 001 - BANCO DO BRASIL S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  R$192,13  C/PERLATENDA CONSERTO EQUIP.HOSP.LTDA, APRES. 
001 - BANCO DO BRASIL S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  R$240,00  C/RICARDO FERNANDES FERREIRA, APRES. 001 - BANCO DO BRASIL S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  
R$266,72  C/SANDRA MARIA DE OLIVEIRA, APRES. 001 - BANCO DO BRASIL S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  R$560,00  C/CIRILENE FERREIRA DE MEIRELES, APRES. 001 - 
BANCO DO BRASIL S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  R$737,23  C/AMANDY SABORES EIRELI ME, APRES. 001 - BANCO DO BRASIL S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  R$1.209,00  
C/SAR CALCADOS LTDA, APRES. 001 - BANCO DO BRASIL S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  R$1.250,00  C/LEANDRO RICARDO PINHEIRO BARROS, APRES. 001 - BANCO DO 
BRASIL S/A 0000 - CENTRO. DMI  VL  R$1.484,11  C/SUZI RIBEIRO E SILVA, APRES. 001 - BANCO DO BRASIL S/A 0000 - CENTRO. CAF  VL  R$41.303,27  C/EMERSON 
NASCIMENTO PEREIRA, APRES. 998 - CLS ORGANIZACAO E ADMINISTRACAO DE DOCUMENTOS LTDA. CAF  VL  R$46.745,83  C/REFRITOP REFRIGERACAO LTDA ME, 
APRES. 998 - CLS ORGANIZACAO E ADMINISTRACAO DE DOCUMENTOS LTDA. CBI  VL  R$10.000,00  C/ALLISSOM MESSIAS DE OLIVEIRA, APRES. 998 - CLS ORGANIZA-
CAO E ADMINISTRACAO DE DOCUMENTOS LTDA. CBI  VL  R$18.318,96  C/ODAIR MENDES DA COSTA, APRES. 998 - CLS ORGANIZACAO E ADMINISTRACAO DE DOCU-
MENTOS LTDA. CHQ  VL  R$2.650,00  C/MARCIA GUISDANA, APRES. POLIANA COUTINHO ALVARENGA. CHQ  VL  R$350,00  C/ELIEL LEVISTONE SILVA E SOUZA, APRES. 
LEONARDO VALE DA HORA MARTINS. NP  VL  R$62,00  C/VANESSA SANTANA DA SILVA, APRES. WALISSON RODRIGUES DA SILVA. DMI  VL  R$822,00  C/COMERCIAL DE 
ALIMENTOS MINAS FORTES LTDA, APRES. SAO SALVADOR ALIMENTOS S/A. CDA  VL  R$499,02  C/RONALDO PEREIRA DE SOUSA, APRES. 998 - PREFEITURA DE ABADIA 
DE GOIAS. CDA: 14211000924 VL  R$46.987,77 C/ASA AGRO INDUSTRIAL DE ALIMENTOS S A; CDA: 14212000034 VL  R$13.911,88 C/ASA AGRO INDUSTRIAL DE ALIMEN-
TOS S A; CDA: 14612000065 VL  R$1.210,38 C/ASA AGRO INDUSTRIAL DE ALIMENTOS S A; CDA: 20410003241 VL  R$1.775,08 C/I. C. V. CARVALHO & CIA. LTDA - ME; CDA: 
20416006339 VL  R$7.796,47 C/J R SILVA TRANSPORTE - ME; CDA: 20416006600 VL  R$3.792,19 C/ELIANE DE NAZARE SANTOS DE BRITO - ME; CDA: 20417004816 VL  
R$852,91 C/JOSE CARLOS DA SILVA COMERCIO - ME; CDA: 20417005794 VL  R$1.293,21 C/W. O. DA SILVEIRA TEXTIL - ME; CDA: 20417006799 VL  R$2.320,69 C/B BRAGA 
GOMIDES - ME; CDA: 20610002086 VL  R$2.383,31 C/I. C. V. CARVALHO & CIA. LTDA - ME; CDA: 20618008479 VL  R$1.700,00 C/E O GOMES; CDA: 31618006235 VL  
R$1.800,00 C/F.M. ALVES-MODA INFANTIL; CDA: 31618006357 VL  R$1.800,00 C/G. VILANOVA DA SILVA; CDA: 60618020454 VL  R$800,00 C/MARIA APARECIDA PEREIRA 
CPF 871 207 806 97; CDA: 80118002898 VL  R$32.729,43 C/ADRIANA MELLONE STOOPS; CDA: 80617058351 VL  R$2.284,81 C/JULIO ANTONIO MOREIRA FARIA - ME; CDA: 
80617058352 VL  R$1.193,16 C/JULIO ANTONIO MOREIRA FARIA - ME; CDA: 80618048892 VL  R$1.200,00 C/ISABEL NICULAU NETA PADARIA; CDA: 80618083137 VL  
R$1.000,00 C/HELOISA C S SCHIRBEL TRANSPORTES;.COMO NÃO FORAM ENCONTRADOS OS DEVEDORESACIMA MENCIONADOS, INTIMO OS PARA VIREM PAGAR OS 
TÍTULOS DENTRO DE 24 HORAS E NÃO O FAZENDO, FICAM INTIMADOS DO RESPECTIVO PROTESTO POR MEIO DO PRESENTE EDITAL, QUE SERÁ PUBLICADO NO 
JORNAL “GAZETA” E AFIXADO NESTE TABELIONATO CONFORME ART. 15° DA LEI N° 9.492/97. GOIÂNIA 28 DE MAIO DE 2019. ASS: NAURICAN LUDOVICO LACERDA 
OFICIAL DO 1° PROTESTO DE GOIÂNIA, SITO À RUA 09 N° 1.111 ST. OESTE FONE:3224 4209 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA 
DE CIDADE OCIDENTAL-GO 

Márcio Silva Fernandes - Oficial Registrador 
Fone/Fax: Fone: (61) 3084-6940 

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO 

 
Márcio Silva Fernandes, Oficial Registrador do Cartório de 
Registro de Imóveis de Cidade Ocidental-GO, 13/05/2019, 
segundo as atribuições conferidas pelo art. 26, § 4º, da Lei nº 
9.514, de 20 de novembro 1997, depois de frustrada a 
intimação do devedor fiduciário no endereço informado pelo 
credor, cientifica a todos os que o virem que, pelo presente 
edital, FICA(M) INTIMADO(S): ALEX DA SILVA BORGES, 
brasileiro, solteiro, maior, estivador, portador da CI nº 
3.286.697 SESP-DF e CPF nº 055.438.521-00, residente e 
domiciliado na SQ 13, Quadra 07, Lote 10, Casa dos Fundos, 
Centro, Cidade Ocidental/GO; tem como objeto o imóvel 
situado no Apartamento Nº 01, "Condomínio Residencial 
Monte Carlo II",  Lote 21, Quadra 109, Mansões De 
Recreio Estrela D'alva III, Cidade Ocidental/GO, registrado 
sob a matrícula nº 24.560; a comparecer a este Serviço de 
Registro de Imóveis, situado na: SQ 12, Quadra 11, Lote 
56, Edifício Santiago, Centro, Cidade Ocidental-GO, para 
satisfazer as prestações vencidas e as que vierem a vencer 
até a data do pagamento, juntamente com os juros 
convencionados e as custas de intimação, relativas ao 
Instrumento Particular, com Efeito de Escritura Pública, de 
Venda, Compra de Financiamento de Imóvel de Acordo com 
as Normas do Programa Minha Casa, Minha Vida. O 
comparecimento deverá ocorrer no prazo de 15 (quinze) dias, 
a contar da data da última publicação do presente edital, que 
será no dia 29/05/19. Fica ainda cientificada que o não 
cumprimento da referida obrigação no prazo estipulado 
garante o direito de consolidação da propriedade do 
imóvel em face da credora - BANCO DO BRASIL S.A, 
inscrito no CNPJ/MF sob nº 00.000.000/0001-91, com sede 
no endereço: Setor Bancário Sul, Quadra 01, Bloco G, Lote 
A, Brasília-DF, nos termos do art. 26, § 7°, da Lei nº 
9.514/97. E para que chegue ao conhecimento dos 
interessados, foi publicado o presente edital, na forma da Lei. 
 
Selo nº:05901805181016096404204 
Consulte este selo em http://extrajudicial.tjgo.jus.br/selo 
Materialização realizada por Nayane Batista da Silva - 
ESCREVENTE. 
 

O referido é verdade do que dou fé. 
Cidade Ocidental - GO, 13 de maio de 2019. 

 

 
 
 

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA 
DE CIDADE OCIDENTAL-GO 

Márcio Silva Fernandes - Oficial Registrador 
Fone/Fax: Fone: (61) 3084-6940 

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO 

 
Márcio Silva Fernandes, Oficial Registrador do Cartório de 
Registro de Imóveis de Cidade Ocidental-GO, 14/03/2019, 
segundo as atribuições conferidas pelo art. 26, § 4º, da Lei nº 
9.514, de 20 de novembro 1997, depois de frustrada a 
intimação da devedora fiduciária no endereço informado pelo 
credor, cientifica a todos os que o virem que, pelo presente 
edital, FICA(M) INTIMADO(S): ANA CLAUDIA SOUZA DE 
OLIVEIRA SILVA, trabalhadora informal, portadora da CI 
nº 3510320 SESP-DF e CPF nº 041.812.925-84 e seu marido 
ROGERIO BASTOS DA SILVA, trabalhador da construção 
civil, portador da CI nº 1382610246 SSP-BA e CPF nº 
037.071.655-82, brasileiros, casados sob o regime da 
comunhão parcial de bens, na vigência da Lei nº 6.515/77, 
residentes e domiciliados na Quadra 17, Lote 12, Casa 01, 
Parque Napolis A, Cidade Ocidental/GO; tem como objeto o 
imóvel situado no APARTAMENTO Nº 101, "CONDOMÍNIO 
RESIDENCIAL FREITAS", Lote 11, Quadra 44, PARQUE 
NÁPOLIS GLEBA A, Vaga de Garagem 101, Cidade 
Ocidental/GO, registrado sob a matrícula nº 19.522; a 
comparecer a este Serviço de Registro de Imóveis, 
situado na: SQ 12, Quadra 11, Lote 56, Edifício Santiago, 
Centro, Cidade Ocidental-GO, para satisfazer as 
prestações vencidas e as que vierem a vencer até a data do 
pagamento, juntamente com os juros convencionados e as 
custas de intimação, relativas ao Instrumento Particular, com 
Efeito de Escritura Pública, de Compra, Venda e 
Financiamento de Imóvel com Alienação Fiduciária em 
Garantia. O comparecimento deverá ocorrer no prazo de 15 
(quinze) dias, a contar da data da última publicação do 
presente edital, que será no dia 29/05/19. Fica ainda 
cientificada que o não cumprimento da referida 
obrigação no prazo estipulado garante o direito de 
consolidação da propriedade do imóvel em face da 
credora - BANCO DO BRASIL S.A, inscrito no CNPJ/MF 
sob nº 00.000.000/0001-91, com sede no endereço: Setor 
Bancário Sul, Quadra 01, Bloco G, Lote A, Brasília-DF, nos 
termos do art. 26, § 7°, da Lei nº 9.514/97. E para que 
chegue ao conhecimento dos interessados, foi publicado o 
presente edital, na forma da Lei. 
 
Selo nº: 05901805181016096403460 
Consulte este selo em http://extrajudicial.tjgo.jus.br/selo 
Materialização realizada por Luciana Barboza Viana de 
Almeida. 
 

O referido é verdade do que dou fé. 
Cidade Ocidental - GO, 14 de março de 2019. 

 

 
 
 

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO 
Cartório do Registro de Imóveis e Notas 
Rua Ribeiro dos Santos, s/nº, B. Centro 

Cabeceiras – GO, 73.870-000 - (61) 3636-1151 
 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 
(NEGÓCIO FIDUCIÁRIO) 

 

A Oficiala do Cartório de Registro de Imóveis, Cabeceiras-
GO, nos termos do art. 26 da Lei nº 9.514/97, INTIMA o Sr. 
Jose Raimundo de Jesus, brasileiro, operador de 
máquinas agropecuárias, portador da CI RG nº 7417708-
SSP-MG e CPF sob nº 877.502.016-53 e sua esposa Maria 
Aparecida de Oliveira de Jesus, brasileira, do lar, 
portadora da CI RG nº 1732516-SSP-DF e CPF sob nº 
031.533.926-84, a comparecer em Cartório, a Rua Ribeiro 
dos Santos, nº 477, sala 03, Bairro Centro, Cabeceiras-GO, 
entre 08 e 17 horas dos dias úteis de segunda a sexta-feira 
e no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, a contar 
deste Edital, para PAGAMENTO (purgação de mora) dos 
valores devidos em atraso, bem como os que vencerem até 
a data do pagamento, acrescidos das despesas legais, 
referentes ao Contrato por Instrumento Particular, com 
Efeito de Escritura Pública, de Venda e Compra de Imóvel 
Residencial Novo mediante Financiamento Garantido por 
Alienação Fiduciária de Imóvel – Pessoa Física – FGTS – 
PROGRAMA MINHA CASA, MINHA VIDA E OUTRAS 
AVENÇAS. NR. 133.006.407, firmado em 22 de novembro 
de 2013, registrado sob o nº R-04, na matrícula nº 2364, 
daquele Cartório, tendo como garantia o imóvel situado na: 
Quadra nº 17 (dezessete), Lote nº 05 (cinco), com a área 
de 200,00 m² (duzentos metros quadrados), situado a 
Avenida Antonio Ramos, Setor Enis Machado, Cabeceiras-
GO; sob pena de vencimento antecipado de toda a dívida, 
consolidação da propriedade do imóvel em favor do credor 
e imediata execução da dívida através de leilão 
extrajudicial do imóvel. Dado e passado nesta cidade de 
Cabeceiras-GO, em 08 de maio de 2019. Ass: Selene 
Candida de Godoi – Oficiala. 
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 MINUTA DE EDITAL 
INCORPORAÇÃO IMOBILIÁRIA 

 

A Empresa “OLIVEIRA RODRIGUES INCORPORADORA LTDA 
- ME”, sociedade empresária limitada, inscrita no CNPJ nº 
25361281/0001-39, com sede na Quadra QSD 24, Lote 03, 
Taguatinga Sul, Brasília - DF, CEP 72.020-240, requereu junto ao 
oficial de Registro de Imóveis desta Circunscrição de ALEXÂNIA 
– GO o registro da Incorporação Imobiliária visando o 
compromisso e a efetivação de frações ideais do terreno 
objetivando a vinculação de tais frações a unidades autônomas 
em edificações a serem construídas ou em construção sob o 
regime condominial, ou que meramente aceite propostas para 
efetivação de tais transações (art. 29 da Lei Federal nº 4.591/64), 
com a futura Instituição do “CONDOMÍNIO BEIRA LAGO”, com 
área total de 86.363,00m² no imóvel denominado “Fazenda 
Capão”, neste município, matriculada sob o n° 13.721 desta CRI, 
nos termos da Lei n° 4.591/64 c/c 6.766/79 e demais legislação 
atinentes a espécie, autorizado pelo Decreto Municipal n° 65/2019 
que dispõe sobre a aprovação do Condomínio Urbanístico de 
Unidades com Gestão Autônoma. O empreendimento está 
localizado na Zona Especial de Interesses Turísticos e Ambiental 
(ZEITA) do Município de Alexânia-GO, nas proximidades do Lago 
Corumbá IV, e compreenderá 39 (trinta e nove) lotes 
distribuídos em 06 quadras, sendo: A) Quadra 01 - LOTE 01, 
com a área de 1.000,00m2, LOTE 02, com a área de 1.000,00m2, 
LOTE 03, com a área de 1.000,00m2; LOTE 04, com a área de 
1.000,00m2; B) Quadra 02 - LOTE 01, com a área de 1.000,00m2; 
LOTE 02com a área de 1.000,00m2; LOTE 03, com a área de 
1.000,00m2; LOTE 04, com a área de 1.126,37m2; LOTE 05; 
LOTE 06, com a área de 1.000,00m2; C) Quadra 03 - LOTE 01, 
com a área de 1.015,95m²; LOTE 02, com a área de 1.410,63m²; 
LOTE 03, com a área de 2.500,00m²; LOTE 04, com a área de 
1.000,00m²; LOTE 05, com a área de 3.000,00m²; LOTE 06, com 
a área de 1.068,70m²; LOTE 07, com a área de 1.051,56m²; LOTE 
08, com a área de 1.574,77m²; LOTE 09, com a área de 
1.123,44m²; LOTE 10, com a área de 1.000,00m²; LOTE 11, com 
a área de 2.000,00m²; D) Quadra 04 - LOTE 01, com a área de 
2.000m2; LOTE 02, com a área de 1.000,00m²; LOTE 03, com a 
área de 1.000,00m²; LOTE 04, com a área de 1.000,00m²; LOTE 
05, com a área de 1.000,00m²; LOTE 06, com a área de 
1.000,00m²; LOTE 07, com a área de 1.000,00m²; LOTE 08, com 
a área de 1.003,14m²; LOTE 09, com a área de 1.008,88m²; LOTE 
10; E) Quadra 05 - LOTE 01, com a área de 1.514,91m²; LOTE 02, 
com a área de 1.800,00m²; LOTE 03, com a área de 1.008,92m²; 
D) Quadra 06 - LOTE 01-A, com a área de 2.259,69m²; LOTE 01-
B, com a área de 2.771,82m²; LOTE 02, com a área de 
2.000,00m²; LOTE 03, com a área de 2.000,00m²; LOTE 04, com 
a área de 2.000,00m². A documentação encontra-se à disposição 
dos interessados na sede do Registro de Imóveis desta Comarca 
de Alexânia – GO, na Rua 17, Qd. 48, Lote 13, Sala 07, Térreo, 
Centro. 

TABELIONATO DE PROTESTO DE TITULOS DE LUZIÂNIA GO
RUA FLORENTINO CHAVES, 197, QUADRA 73, LOTE 28

JOAO BATISTA PERIGOLO TABELIAO
EDITAL   LUZIÂNIA GO   29 mai 19

 
JOAO BATISTA PERIGOLO, Tabeliao de Protestos de Titulos desta Comarca de Luziania / GO, faz
saber a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foram
protocolizados para PROTESTO nesta serventia extrajudicial, situada na Rua Florentino Chaves,
197, quadra 73, lote 28, centro, os seguintes titulos:
 
Documento:CPF  81384947191 Espécie: DMI  SACADO LUCIANO FERREIRA BULINO
Protocolo :  533696           16/05/2019    Valor:R$  461,00  Vencimento: 10/05/2019     Nº TÍTULO:  BOLNEG
APRESENTANTE     BANCO ITAU SA
 
Documento:CPF  43138047149 Espécie: DMI  SACADO MIRIAM PEREIRA RIBEIRO DE ALBUQUERQUE
Protocolo :  533701           16/05/2019    Valor:R$  2.748,30  Vencimento: 25/03/2019     Nº TÍTULO: 
0002502202
APRESENTANTE     BANCO BRADESCO SA
 
Documento:CPF  43138047149 Espécie: DMI  SACADO MIRIAM PEREIRA RIBEIRO DE ALBUQUERQUE
Protocolo :  533702           16/05/2019    Valor:R$  2.750,20  Vencimento: 25/04/2019     Nº TÍTULO: 
0001332901
APRESENTANTE     BANCO BRADESCO SA
 
Documento:CPF  04003777131 Espécie: DMI  SACADO MARIA DARLENA DA SILVA
Protocolo :  533756           20/05/2019    Valor:R$  282,86  Vencimento: 13/05/2019     Nº TÍTULO:  7 2958 12 T
APRESENTANTE     BANCO DO BRASIL SA
 
Documento:CPF  38193779649 Espécie: DMI  SACADO WILMA GOMES DA SILVA
Protocolo :  533809           22/05/2019    Valor:R$  110,00  Vencimento: 16/05/2019     Nº TÍTULO:  OS 1248
APRESENTANTE     COOPERATIVA DE CREDITO, POUPANCA E INV.   SICREDI
 
Documento:CPF  74188712104 Espécie: DMI  SACADO FELIPE CAETANO PEREIRA
Protocolo :  533823           22/05/2019    Valor:R$  200,00  Vencimento: 10/05/2019     Nº TÍTULO:  FCP/006
APRESENTANTE     CAIXA ECONOMICA FEDERAL   CEF
 
Documento:CPF  01855329344 Espécie: DMI  SACADO MARCIO CARLOS GAMA
Protocolo :  533824           22/05/2019    Valor:R$  216,71  Vencimento: 10/05/2019     Nº TÍTULO:  0002   /003
APRESENTANTE     CAIXA ECONOMICA FEDERAL   CEF
 
Documento:CPF  05699713140 Espécie: CH  EMITENTE NATAN ROSA ATAYDE
Protocolo :  533910           27/05/2019  RG  Valor:R$  5.850,00  Vencimento: A VISTA     Nº TÍTULO:  000017
APRESENTANTE     KAMEGOS FOMENTO MERCANTIL LTDA
 
Documento:CPF  00875765114 Espécie: CH  EMITENTE ALINE PRISCILA DA SILVA
Protocolo :  533911           27/05/2019  RG  Valor:R$  5.700,00  Vencimento: A VISTA     Nº TÍTULO:  000052
APRESENTANTE     KAMEGOS FOMENTO MERCANTIL LTDA
 

NOTA DO TABELIÃO
 
INTIMO OS  a virem pagar em cartório os títulos acima, ou apresentarem as razões por que não o fazem, no
prazo máximo de 01(um) dia útil, a iniciar no primeiro dia útil após esta publicação, sob de pena de protesto.
E para que ningúem alegue ignorância, expediu se este edital, com base nos artigos 13 c/c 15 da Lei nº.:
9.492, de 10/09/97, que será afixado nesta serventia e publicado no jornal  "GAZETA DO ESTADO", que se
edita em Goiânia GO, ficando os devedores intimados do protesto caso ocorra. 
 

NÃO FAÇA DEPÓSITO NA CONTA DE TERCEIROS
. ESTE CARTÓRIO NÃO ENTRA EM CONTATO VIA TELEFONE!

 
 



Quarta-feira, 29 de maio de 2019
Circulação em Goiás, Tocantins e Distrito Federal16 Entretenimento

Mercado e Marketing
SELO DE EXCELENCIA – A rede goiana de franquia, Fast Açaí, recebeu o Selo de Excelência da 
Associação Brasileira de Franchising 2019 - a maior premiação do Franchising Brasileiro. A Fast Açaí foi à 
única do segmento, contemplada na 29ª edição do prêmio, São Paulo.

HIDRATANTE DESODORANTE - O Boticário apresenta Bruma Hidratante Desodorante Corporal 
Love Lily, com embalagem exclusiva em spray, que oferece mais praticidade na aplicação e facilita no 
momento de espalhar devido à sua textura leve e de rápida absorção.

PREMIO ODS - O programa Enel Compartilha Empreendedorismo, que começou a ser desenvolvido em 
2018, da Enel Brasil, foi o vencedor na categoria Prosperidade do Prêmio ODS Pacto Global, iniciativa 
que reconhece as melhores práticas do País inspiradas pelos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável 
(ODS) da Organização das Nações Unidas (ONU).

BERENICE - O Shopping Bougainville ganhou um quiosque da Quem Disse, Berenice? Diversos 
produtos estarão à venda, além da linha de maquiagem e todas as novidades da marca.

Filipe se declara para Rita, 
e os dois se beijam. Jaque-
line despista Karina. Regina 
e Max afirmam a Guga que 
conversarão com Joaquim e 
Lígia sobre sua relação com 
Rita. Lara dá orientações a 
Lígia sobre o caso de Nina, 
e ambas confrontam Filipe. 
Karina questiona César sobre 
Jaqueline. Lígia e Joaquim se 

espantam quando Regina e 
Max revelam sobre o suposto 
namoro de Rita e Guga. Nan-
da descobre que Mari está 
grávida e conta às amigas. 
Tatoo enfrenta Marquinhos, 
e Camelo contém o amigo. 
Marco pede conselhos a Carla 
sobre Anjinha. Raíssa e Nanda 
tentam convencer Mari a não 
abandonar a escola.

Malhação “Toda Forma de Amar”

Órfãos da Terra

As Aventuras de Poliana

Verão 90

A Dona do Pedaço

resumo de novelas

Dalila faz uma denún-
cia anônima contra Cibele 
para a polícia. Jamil e Laila 
afirmam a Rania que confi-
am em Dalila/Basma. Elias 
garante a Helena que não 
deixará Missade. Para af-
astar Ali, Sara pensa em 
marcar seu casamento 
com Abner, mas Eva não 
permite. Martin conversa 
com Marie sobre seus trau-

mas. Santinha questiona 
Miguel sobre a origem de 
seu dinheiro extra. Laila 
desconfia de que Elias se 
encontrou novamente com 
Helena. Tomás encontra 
uma bomba caseira na 
mochila de Cibele e leva a 
menina para a delegacia. 
Cibele e Benjamin garan-
tem a Tomás que são víti-
mas de uma armação. 

Mercedes diz a Janaí-
na que não prejudicará 
João caso ela se afaste de 
Herculano. Moana volta 
da temporada no exterior. 
Herculano conta a João 
que viajará para Holly-
wood. Jerônimo pede a 
Vera que reserve um quar-
to para Vanessa no mes-

mo hotel de Quinzinho. 
Herculano se despede de 
Janaína. Jerônimo apa-
ga a fita do programa de 
Dandara para impedir que 
ela viaje com Quinzinho. 
Murilo divulga em seu pro-
grama que Raimundo está 
falando mal do restaurante 
de Janaína.

A família de Guilherme 
se prepara para rece-
ber a família de Raquel. 
Glória dá sinais de lapsos 
de memória no jantar e 
preocupa a todos. Ruth 
leva Bento para casa. Na-
dine leva Afonso ao show 
da banda de Sophie, e ele 
fica incomodado. Pend-

leton vai à casa de Luísa 
e leva chocolates. Várias 
indiretas rolam no jantar 
na casa de Durval. Claudia 
fica magoada ao saber do 
jantar. Pendleton vai ao es-
critório de Luísa para res-
gatar Sara. Sophie conta a 
Nadine que Afonso é seu 
ex e a abandonou no altar.

Maria se atrapalha no 
leilão. Josiane reclama 
da mãe para Régis. Agno 
despreza Lyris e Gladys 
sugere que a filha procure 
uma terapeuta. Virgínia re-
cebe o convite para ir a 
um programa de TV. Kim 
conhece Márcio. Josiane 
obriga Maria a assinar o 
contrato com Kim. Dor-
otéia pensa em fazer uma 
festa para comemorar a 
volta de Rarisson. Maria 
se desespera ao ver Kim 
descartar todas as roupas 

da filha. Rarisson chega 
de viagem e todos de sua 
família se surpreendem 
quando ela se apresenta 
como Britney. Maria ajuda 
Dorotéia e Eusébio a aceit-
arem Britney. Fabiana ex-
plica o plano de economia 
para as freiras no conven-
to. Virgínia é entrevistada 
no programa de TV e mos-
tra seu amuleto. Fabiana 
reconhece a irmã pela TV e 
se emociona. Britney vai à 
fábrica de bolos e Abel se 
encanta por ela. 

Meus pais se divorciaram 
quando eu tinha 2 anos, mas 

continuaram amigos. A amizade é 
tanta que, no dia do meu casamento, 
meu pai fez um brinde  ao meu marido 
e a mim dizendo:
– Desejo que vocês sejam tão felizes juntos 
quanto sua mãe e eu somos separados.

TEIXEIRA MENDES CONTA

&CASAS        MARCAS

Sicredi lança em parceria com Mauricio 
de Sousa desenhos animados
EDUCAÇÃO FINANCEIRA - O Sicredi 
lançou, em parceria com a Mauricio 
de Sousa Produções (MSP), desenhos 
animados sobre educação financeira. Os 
personagens da Turma da Mônica falam 
sobre planejamento financeiro e controle de 
gastos de uma forma leve e divertida, com 
o objetivo de ensinar sobre a importância 
da educação financeira em três desenhos 
animados em que cada episódio tem um 
minuto e meio. 

A brasileira Natura anunciou 
a compra da Avon
TROCA DE AÇÕES – Com a compra da 
Avon a Natura criou o quarto maior grupo de 
cosméticos do mundo. O acordo traz uma 
quarta marca para a holding da Natura, que já 
controla a própria Natura, a britânica The Body 
Shop e a australiana Aesop. Com a transação 
cria-se uma nova holding brasileira, na qual 
os atuais sócios da Natura terão 76%, ante 
24% dos atuais acionistas da Avon. Após a 
transação, a Natura passará a ter faturamento 
bruto anual superior a US$ 10 bilhões (ou 
mais de R$ 40 bilhões), cerca de 40 mil 
colaboradores e presença em cem países.

O Brasil Guaraná realiza 
o 1º Circuito Burger Brasil Guaraná
HAMBURGUER + REFRI - Ao todo, nove 
pontos de venda em Goiânia oferecem 
até 02 de junho, opções de combos de 
sanduíche + refri Brasil Guaraná com 20% 
de desconto, incluindo opção vegana. O 
refri goiano possui 8,5% de extrato de 
guaraná na sua fórmula, em garrafas de 
vidro de 350 ml. Os valores de combos do 
circuito variam entre R$ 16 e R$ 32.

n Maria Reis mariareisjornalista6@gmail.com
Fotos: Divulgação/Ilustração
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